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São Paulo, 15 de abril de 2020. 

 

Ofício CRP nº 149/2020 

 

Ilma Diretora: 

 

Solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias, no 

sentido de ser realizada aquisição dos materiais relacionados abaixo: 

item Material U. F. Quantidade 

1 
Avental descartável, em não tecido (100% 
polipropileno), gramatura 40g/m², medindo 1,30 
x 1,60cm. 

Unidade 2.00.000 

 

Tal pleito visa atender as medidas estabelecidas para o enfrentamento da 

emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do novo coronavírus 

(COVID-19), conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 356 de 11 de Março de 2020, Decreto 

estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020 e amplamente noticiada (anexo). 

 

Desde já estimo os votos de elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

ALICE NAOMI SAMBUICHI 
Diretor Técnico II 

 
 
 
 
À Senhora 
RITA DE CÁSSIA LOURENÇO SHIGA CAETANO 
DD Diretora do Núcleo de Compras 
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ITEM SIAFISICO DESCRIÇÃO DO PRODUTO U.F. QUANTIDADE

1 3478122

AVENTAL DESCARTAVEL, EM NAO TECIDO (100%

POLIPROPILENO), GRAMATURA 40G/M², NAO ESTERIL,

PARA USO CLINICO E LABORATORIAL, ACABAMENTO EM

OVERLOCK, COM PAR DE FITILHOS PARA AMARRAR NAS

COSTAS E NO PESCOÇO, MANGA LONGA, COM LASTEX NO

PUNHO, SEM DECOTE, MEDINDO 1,30 X 1,60CM, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO

PRODUTO, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO

ATUAL VIGENTE                                                      

UF=01

UNIDADE
2.000.000

a) Condições de Entrega: 

Entrega semanais:  500.000 unidades até completar a totalidade de 2.000.000 unidades.

b)

Local de Entrega: Rua dos Italianos, 406 - Bom Retiro
Horário de Entrega: 08:00 as 17:00 horas
Agendamento: 3367-7931/32 com Jessica/Valéria.

CONDIÇÕES DE ENTREGA

TERMO DE REFERÊNCIA
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15/04/2020 Detalhe do Catálogo de Materiais - BEC/SP

https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Catalogo_ui/CatalogDetalheNovo.aspx?chave=&cod_id=3478122&selo=0 1/1

Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes  Fale Conosco

 Item  Negociação   Regiões  Fornecedores

 Informações Gerais Sobre o Item

Grupo

65 - Equipamentos e
Artigos de Uso Medico,

Odontologico e
Hospitalar

Classe

6526 - Materiais de Uso
Tecnico Hospitalar Com
Notificacao/registro Na

Anvisa do Produto

Material

21695 - Avental
Descartavel

Elemento de

Despesa

339030 - Material de
Consumo

Natureza de

Despesa

33903031
33903036

Unidades de Fornecimento: 

Código Descrição Situação
31 Pacote 10 Unidade Ativo

Indicadores: 

2.325 
Potenciais

Fornecedores

R$ 265,50
Valor 

Negociado

1
Ofertas de Compras

negociadas

1
Fornecedor 

Vencedor

Selecione a Unidade de Fornecimento: Pacote 10 Unidade

Especificação Técnica: 

Avental Descartavel; Em Nao Tecido (100% Polipropileno),gramatura 30 a 40g/m²,nao Esteril,para

Uso Clinico e Laboratorial; Acabamento Em Overlock, Com Par de Fitilhos para Amarrar Nas Costas e

No Pescoco; Manga Longa, Com Lastex No Punho; Decote Com Digo Sem Decote, Medindo

Aproximadamente 1,20 x 1,40cm; Embalado Em Material Que Garanta a Integridade do Produto; o

Produto Devera Obedecer a Legislacao Atual Vigente; 

Fazenda e Planejamento

3478122 - Avental Descartavel Em Nao Tecido (100%
Polipropileno), Manga Longa,  

/governosp

* Fonte de Dados: Negociação BEC. (Período: De 15/10/2019 até 15/04/2020)

* Todos os valores contidos neste relatório são nominais.

15:30:00

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais
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Ficha informativa

DECRETO Nº 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19, que 
atinge o Estado de São Paulo, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio da qual o Ministro 
de Estado da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus;
Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, dispôs sobre medidas 
para o enfrentamento da citada emergência de saúde pública de importância internacional;
Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, 
na data de hoje, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do artigo 65 
da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
Considerando a notória escala nacional do fenômeno objeto dos sobreditos atos legislativos 
e administrativos,
Decreta:
Artigo 1º - Este decreto reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dispõe sobre medidas 
adicionais para enfrentá-lo.
Artigo 2º - As Secretarias de Estado, a Procuradoria Geral do Estado e as autarquias do 
Estado, excetuados os órgãos e entidades relacionados no § 1º do artigo 1º do Decreto nº 
64.864, de 16 de março de 2020, suspenderão, até 30 de abril de 2020, as atividades de 
natureza não essencial nos respectivos âmbitos, nos termos de atos próprios editados 
nessas mesmas esferas.
Parágrafo único - A suspensão de atividades a que alude o “caput” abrangerá, dentre 
outros:
1. parques estaduais;
2. cursos de qualificação - Programas de Qualificação Profissional e de Transferência de 
Renda Via Rápida e NOVOTEC;
3. atendimento presencial no POUPATEMPO - Centrais de Atendimento ao Cidadão, Junta 
Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP e Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN-SP.
Artigo 3º - Como consequência do disposto no artigo 2º deste decreto, os servidores:
I - responsáveis por atividades não essenciais e que não mais disponham de períodos de 
férias para gozo no exercício de 2020 ficarão à disposição da Administração, sob solicitação 
desta última pelos meios de comunicação disponíveis, observado o horário ordinário de sua 
jornada de trabalho;
II - responsáveis por atividades essenciais as executarão de forma presencial ou mediante 
teletrabalho, nos termos de atos próprios editados nessas mesmas esferas.
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Artigo 4º - Os atos próprios de que tratam os artigos 2º e 3º, inciso II, deste decreto deverão 
ser encaminhados, após sua edição, ao Comitê Administrativo Extraordinário COVID-19, de 
que trata o artigo 3º do Decreto nº 64.864, de 16 de março de 2020, para conhecimento e 
eventuais providências.
Artigo 5º - A fim de mitigar as consequências econômicas da pandemia a que alude o artigo 
1º:
I - a Procuradoria Geral do Estado suspenderá, por 90 (noventa) dias, os atos destinados a 
levar a protesto débitos inscritos na dívida ativa;
II - os representantes da Fazenda do Estado adotarão as providências necessárias, 
observados os dispositivos legais e regulamentares, para que seja isento o pagamento de 
contas/faturas de água e esgoto vincendas de abril, maio e junho de 2020 relativas a 
usuários enquadrados na categoria residencial social, ficando suspensa, pelo mesmo 
período e para os mesmos beneficiários, a incidência dos artigos 18 e 19 do Regulamento a 
que se refere o Decreto nº 41.446, de 16 de dezembro de 1996.
Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar 
acrescido de inciso III, com a seguinte redação: “III - funcionamento de locais de culto e 
suas liturgias.”
Artigo 7º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de março de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
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Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 20 de março de 2020.

DECRETO N° 64.879, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Retificação do D.O. de 21.3.2020

No artigo 6º, leia-se como segue e não como constou:
Artigo 6º - O artigo 4º do Decreto nº 64.862, de 13 de março de 2020, passa a vigorar 
acrescido de inciso IV, com a seguinte redação:
“IV - funcionamento de locais de culto e suas liturgias.”
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 Decretos
 DECRETO Nº 64.928,
DE 8 DE ABRIL DE 2020

Dispensa da observância do disposto no “caput” 
do artigo 2º do Decreto nº 32.117, de 10 de 
agosto de 1990, alterado pelo Decreto nº 43.914, 
de 26 de março de 1999, as aquisições de bens 
necessários ao enfrentamento da COVID-19 (Novo 
Coronavírus)

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto estadual nº 64.879, de 20 de 
março de 2020, ficam as aquisições de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da pandemia decorrente da 
COVID-19 (Novo Coronavírus) dispensadas da observância do 
disposto no “caput” do artigo 2º do Decreto nº 32.117, de 10 
de agosto de 1990, alterado pelo Decreto nº 43.914, de 26 de 
março de 1999.

§ 1º - A dispensa prevista no “caput” deste artigo restringe-
-se às licitações e contratações diretas realizadas durante a 
vigência do estado de calamidade pública.

§ 2º - O pagamento das aquisições referidas no “caput” 
poderá ser efetuado à vista mediante assinatura do termo de 
contrato, com manifestação técnica específica e parecer do 
Gabinete do Procurador Geral do Estado para o caso concreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos às contratações diretas fundadas 
na dispensa de licitação prevista no artigo 4º da Lei federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação que lhe foi 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Gustavo Diniz Junqueira
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Patrícia Ellen da Silva
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Sergio Henrique Sá Leitão Filho
Secretário da Cultura e Economia Criativa
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Flavio Augusto Ayres Amary
Secretário da Habitação
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Paulo Dimas Debellis Mascaretti
Secretário da Justiça e Cidadania
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Celia Kochen Parnes
Secretária de Desenvolvimento Social
Marco Antonio Scarasati Vinholi
Secretário de Desenvolvimento Regional
José Henrique Germann Ferreira
Secretário da Saúde
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Nivaldo Cesar Restivo
Secretário da Administração Penitenciária
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Aildo Rodrigues Ferreira
Secretário de Esportes
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo
Celia Camargo Leão Edelmuth
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Julio Serson
Secretário de Relações Internacionais
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.929,
DE 8 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 
9º da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020, considerando 
o reconhecimento, pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março 
de 2020, do estado de calamidade pública decorrente da 
pandemia do COVID-19 que atinge o Estado de São Paulo; 
e, considerando as providências com vistas ao cumprimento 
da Medida Cautelar na Ação Cível Originária 3.363, de 22 de 
março de 2020;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 399.631.159,00 

(Trezentos e noventa e nove milhões, seiscentos e trinta e um 
mil, cento e cinquenta e nove reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos à 06 de abril de 2020.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de abril de 2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 01  85.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01  314.631.159,00
 T O T A L 01  399.631.159,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
10.302.0930.6213 APOIO À ATENÇÃO BÁS. MUNIC.
 EENT. FIL   85.000.000,00
  01 3 85.000.000,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   314.631.159,00
  01 4 314.631.159,00
 T O T A L   399.631.159,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 01  399.631.159,00
 T O T A L 01  399.631.159,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   399.631.159,00
  01 9 399.631.159,00
 T O T A L   399.631.159,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 01 3 85.000.000,00
 ABRIL   85.000.000,00
 T O T A L 01 4 314.631.159,00
 ABRIL   314.631.159,00
 T O T A L G E R A L   399.631.159,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 T O T A L 01 9 399.631.159,00
 ABRIL   399.631.159,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  399.631.159,00 399.631.159,00 0,00
TOTAL GERAL    399.631.159,00 399.631.159,00 0,00

 DECRETO Nº 64.930,
DE 8 DE ABRIL DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela Concessionária Viapaulista S.A., 
as áreas necessárias à implantação de uma 
praça de pedágio no Km 254+374m da Rodovia 
Engenheiro Tales de Lorena Peixoto Júnior, SP-318, 
no Município e Comarca de São Carlos, e dá pro-
vidências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e no Decreto nº 62.333, de 21 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela Concessionária Viapaulista S.A., empresa 
concessionária de serviço público, por via amigável ou judicial, as 
áreas descritas nas plantas cadastrais de código nº DE-SPD254318-
-254.255-029-D02/001 e nº DE-SPD254318-254.255-029-D02/002 
e nos memoriais descritivos constantes dos autos do Processo 
ARTESP-29.514/2018, necessárias à implantação de uma praça de 
pedágio no Km 254+374m da Rodovia Engenheiro Tales de Lorena 
Peixoto Júnior, SP-318, no Município e Comarca de São Carlos, as 
quais totalizam 10.730,36m² (dez mil, setecentos e trinta metros 
quadrados e trinta e seis decímetros quadrados) e se encontram 
inseridas dentro dos perímetros a seguir descritos, pertencentes aos 
proprietários, a saber:

I - área 1 - conforme planta DE-SPD254318-
-254.255-029-D02/001, a área, que consta pertencer à Ada de 
Fátima Fargoni Bergamasco, Benedito Reinaldo Bergamasco 
e/ou outros, situa-se entre o Km 254+165,77m e o Km 
254+207,43m da Rodovia SP-318, no Município e Comarca de 
São Carlos, e tem linha de divisa que, partindo do ponto deno-
minado 1, de coordenadas N=7583900.1332 e E=199355.8908, 

com 5.175,20m² (cinco mil, cento e setenta e cinco metros 
quadrados e vinte decímetros quadrados) e nas edificações 
descritas e identificadas no expediente SG-1.631.386/2018, 
tendo o terreno as seguintes divisas e confrontações: "Inicia 
no ponto "A", situado no alinhamento esquerdo da Avenida 
do Estado, junto a divisa da área da FEPASA - Ferrovia Pau-
lista S.A., segue em linha reta pelo alinhamento da Avenida 
do Estado, na distância de 119,00m², até o ponto "B"; daí, 
segue em curva de concordância à direita, na distância de 
4,85m; até o ponto "C" situado no alinhamento da Rua 
Pasteur; daí, segue em linha reta na distância de 55,00m, 
confrontando com o alinhamento da Rua Pasteur, até o 
ponto "D"; daí, deflete á direita e segue em linha reta, na 
distância de 34,00m, até alcançar o ponto "E"; daí, deflete à 
esquerda e segue em linha reta, na distância de 4,20m, até 
o ponto "F"; daí, deflete a direita e segue na distância de 
13,60m até o ponto "G"; daí, deflete à esquerda e segue na 
distância de 2,20m, até alcançar o ponto "H"; daí, deflete à 
direita e segue na distância de 1,80m, até alcangar o ponto 
"I"; daí, deflete à esquerda e segue na distância de 18,00m, 
até o ponto "J"; daí deflete à direita e segue na distância 
de 59,00m, até o ponto "K"; confrontando do ponto "D" ao 
ponto "K" com área remanescente do Próprio Estadual; do 
ponto "K", deflete à direita e segue na distância de 38,40m, 
até o ponto "A", início da presente descrição."

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de unidades da Fundação Cen-
tro de Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – Fundação 
CASA-SP.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar todas as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.933,
DE 8 DE ABRIL DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indetermina-
do, em favor do Município de Cândido Mota, do 
imóvel que especifica, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário e gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor do Município de Cândido Mota, do imóvel localizado na 
Rua Ângelo Pípolo, nº 1.150, naquele Município, cadastrado no 
SGI sob o nº 24.455, conforme descrito e identificado nos autos 
do Processo CC-985.215/2018.

Parágrafo único – O imóvel a que alude o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação de unidades da Secretaria de 
Assistência Social do Município de Cândido Mota.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de abril de 2020.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 8-4-2020
Dispensando, Leandro José Franco Damy, RG 24.342.717-

7, da função de Presidente da Fundação para o Desenvolvimento 
da Educação – FDE.

Designando, nos termos do art. 15 do Estatuto da Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação – FDE, com a nova redação 
aprovada pelo Dec. 51.925-2007, Nourival Pantano Junior, RG 
25.564.681-1, para exercer a função de Presidente da aludida Fun-
dação, na vaga decorrente da dispensa de Leandro José Franco Damy.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 8-4-2020
No processo SG-96.692-2015, Vols. I a III, sobre cessão 

onerosa: "Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos e do Pareceres CJ/SG 21-2018 e 223-2019, da Consultoria 
Jurídica da Secretaria de Governo, aprovo a cessão onerosa, pelo 

é constituída pelos elementos a seguir relacionados: segmento 
1-2 - em linha reta com azimute 359°03'46" e distância 
de 046,54m; segmento 2-3 - em linha reta com azimute 
122°06'08" e distância de 008,11m; segmento 3-1 - em linha 
reta com azimute 188°14'14" e distância de 042,66m, perfa-
zendo uma área de 158,26m² (cento e cinquenta e oito metros 
quadrados e vinte e seis decímetros quadrados);

II - área 2 - conforme planta DE-SPD254318-
-254.255-029-D02/002, a área, que consta pertencer a Valnei 
Donizete de Oliveira Martins, Alessandra Aparecida Pereira 
de Oliveira Martins, situa-se entre o Km 254+207,43m e 
o Km 254+580,41m da Rodovia SP-318, no Município e 
Comarca de São Carlos, e tem linha de divisa que, partindo 
do ponto denominado 1, de coordenadas N=7583942.3519 
e E=199362.0026, é constituída pelos elementos a seguir 
relacionados: segmento 1-2 - em linha reta com azimute 
302°06'08" e distância de 008,11m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 359°03'46" e distância de 043,90m; 
segmento 3-4 - em linha reta com azimute 356°58'29" e 
distância de 042,73m; segmento 4-5 - em linha reta com azi-
mute 351°24'54" e distância de 026,75m; segmento 5-6 - em 
linha reta com azimute 357°46'59" e distância de 012,59m; 
segmento 6-7 - em linha reta com azimute 309°45'52" e 
distância de 025,65m; segmento 7-8 - em linha reta com azi-
mute 008°40'16" e distância de 112,00m; segmento 8-9 - em 
linha reta com azimute 072°26'36" e distância de 039,34m; 
segmento 9-10 - em linha reta com azimute 018°16'12" e 
distância de 105,55m; segmento 10-1 - em linha reta com 
azimute 188°14'14" e distância de 372,98m, perfazendo uma 
área de 10.572,10 m² (dez mil, quinhentos e setenta e dois 
metros quadrados e dez decímetros quadrados).

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georreferen-
ciais descritas neste artigo e não abrange imóveis de proprieda-
de de pessoas jurídicas de direito público.

Artigo 2° - Fica a Concessionária Viapaulista S.A. autorizada 
a invocar o caráter de urgência no processo judicial de desapro-
priação, para fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal 
nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 
2.786, de 21 de maio de 1956, e pela Lei federal nº 11.977, de 7 
de julho de 2009, devendo a carta de adjudicação ser expedida 
em nome do Departamento de Estradas de Rodagem – DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da Concessionária 
Viapaulista S.A..

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.931,
DE 8 DE ABRIL DE 2020

Transfere, do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo para a Secretaria da Educação, a administra-
ção do imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica transferida, do Tribunal de Justiça do Estado 

de São Paulo para a Secretaria da Educação, a administração do 
imóvel localizado na Rua Sergipe, nº 1.608, no Município de São 
Joaquim da Barra, cadastrado no SGI sob o nº 55.122, conforme 
identificado nos autos do Processo Digital SG-PRC-2019/01034.

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação da Diretoria de Ensino da 
Região de São Joaquim da Barra.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 8 de abril de 2020
JOÃO DORIA
Rossieli Soares da Silva
Secretário da Educação
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 8 de abril de 2020.

 DECRETO Nº 64.932,
DE 8 DE ABRIL DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, em favor da Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente – 
Fundação CASA-SP, do imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a per-

mitir o uso, a título precário e gratuito e pelo prazo de 20 
(vinte) anos, em favor da Fundação Centro de Atendimento 
Socioeducativo ao Adolescente – Fundação CASA-SP, de 
parte do imóvel situado na Avenida do Estado, esquina com 
a Rua Pasteur, Bairro Bom Retiro, no Município de São Paulo, 
cadastrado no SGI sob o nº 39.161, consistente em terreno 

Palácio dos Bandeirantes   •   Av. Morumbi 4.500   •   Morumbi   •   São Paulo   •   CEP 05650-000   •   Tel. 2193-8000

www.imprensaofi cial.com.br

Estado de São Paulo

Poder 

Executivo
seção I

João Doria - Governador

Volume 130   •   Número 70   •   São Paulo, quinta-feira, 9 de abril de 2020
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 12/03/2020 | Edição: 49 | Seção: 1 | Página: 185

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 356, DE 11 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do 

disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo único do art. 87 da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, e

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 

em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavírus (2019-nCoV), resolve:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

em decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º Para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância nacional e 

internacional, decorrente do coronavírus (COVID-19), poderão ser adotadas as medidas de saúde para 

resposta à emergência de saúde pública previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.

Art. 3º A medida de isolamento objetiva a separação de pessoas sintomáticas ou assintomáticas, 

em investigação clínica e laboratorial, de maneira a evitar a propagação da infecção e transmissão local.

§ 1º A medida de isolamento somente poderá ser determinada por prescrição médica ou por 

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias, 

podendo se estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco de 

transmissão.

§ 2º A medida de isolamento prescrita por ato médico deverá ser efetuada, preferencialmente, 

em domicílio, podendo ser feito em hospitais públicos ou privados, conforme recomendação médica, a 

depender do estado clínico do paciente.

§ 3º Não será indicada medida de isolamento quando o diagnóstico laboratorial for negativo 

para o SARSCOV-2.

§ 4º A determinação da medida de isolamento por prescrição médica deverá ser acompanhada 

do termo de consentimento livre e esclarecido do paciente, conforme modelo estabelecido no Anexo I.

§ 5º A medida de isolamento por recomendação do agente de vigilância epidemiológica 

ocorrerá no curso da investigação epidemiológica e abrangerá somente os casos de contactantes 

próximos a pessoas sintomáticas ou portadoras assintomáticas, e deverá ocorrer em domícilio.

§ 6º Nas unidades da federação em que não houver agente de vigilância epidemiológica, a 

medida de que trata o § 5º será adotada pelo Secretário de Saúde da respectiva unidade.

§ 7º A medida de isolamento por recomendação será feita por meio de notificação expressa à 

pessoa contactante, devidamente fundamentada, observado o modelo previsto no Anexo II.

Art. 4º A medida de quarentena tem como objetivo garantir a manutenção dos serviços de 

saúde em local certo e determinado.
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§ 1º A medida de quarentena será determinada mediante ato administrativo formal e 

devidamente motivado e deverá ser editada por Secretário de Saúde do Estado, do Município, do Distrito 

Federal ou Ministro de Estado da Saúde ou superiores em cada nível de gestão, publicada no Diário Oficial 

e amplamente divulgada pelos meios de comunicação.

§ 2º A medida de quarentena será adotada pelo prazo de até 40 (quarenta) dias, podendo se 

estender pelo tempo necessário para reduzir a transmissão comunitária e garantir a manutenção dos 

serviços de saúde no território.

§ 3º A extensão do prazo da quarentena de que trata o § 2º dependerá de prévia avaliação do 

Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) previsto na Portaria nº 188/GM/MS, 

de 3 de fevereiro de 2020.

§ 4º A medida de quarentena não poderá ser determinada ou mantida após o encerramento da 

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional.

Art. 5º O descumprimento das medidas de isolamento e quarentena previstas nesta Portaria 

acarretará a responsabilização, nos termos previstos em lei.

Parágrafo único. Caberá médico ou agente de vigilância epidemiológica informar à autoridade 

policial e Ministério Público sobre o descumprimento de que trata o caput.

Art. 6º As medidas de realização compulsória no inciso III do art. 3º da Lei n° 13.979, de 2020, 

serão indicadas mediante ato médico ou por profissional de saúde.

Parágrafo único. Não depende de indicação médica ou de profissional de saúde as medidas 

previstas nas alíneas "c" e "d" do inciso III do art. 3º da Lei n° 13.979, de 2020.

Art. 7º A medida de requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

Covid-19 será determinada pela autoridade competente da esfera administrativa correspondente, 

assegurado o direito à justa indenização.

Art. 8º O laboratório público ou privado que, pela primeira vez, confirmar a doença, adotando o 

exame específico para SARS-CoV2 (RT-PCR, pelo protocolo Charité), deverá passar por validação por um 

dos três laboratórios de referência nacional:

I - Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz/RJ);

II - Instituto Evandro Chagas da Secretaria de Vigilância em Saúde (IEC/SVS) no Estado do Pará; 

ou

III - Instituto Adolfo Lutz da Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo.

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o laboratório deverá encaminhar alíquota da amostra para o 

Banco Nacional de Amostras de Coronavírus, para investigação do perfil viral do coronavírus (COVID-19) no 

território nacional, por meio de um dos três laboratórios previstos no caput.

§ 2º Após a validação da qualidade, o laboratório de que trata o caput passará a integrar a Rede 

Nacional de Alerta e Resposta às Emergências em Saúde Pública (REDE CIEVS).

§ 3º O fluxo de amostras laboratoriais deverá observar os protocolos estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde.

§ 4º A realização de exame laboratorial, coleta de amostras e demais testes necessários para 

identificação do coronavírus (COVID-19), bem como as medidas de biossegurança devem observar as 

diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

Art. 9º A autoridade de saúde local deverá, no âmbito de suas competências, acompanhar as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19) previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 2020.

Art. 10. Para a aplicação das medidas de isolamento e quarentena deverão ser observados os 

protocolos clínicos do coronavírus (COVID-19) e as diretrizes estabelecidas no Plano Nacional de 

Contingência Nacional para Infecção Humana novo Coronavírus (Convid-19), disponíveis no sítio eletrônico 

do Ministério da Saúde, com a finalidade de garantir a execução das medidas profiláticas e o tratamento 

necessário.

Art. 11. As condições para a realização das medidas de enfrentamento da emergência de saúde 

pública estão previstas no Boletim Epidemiológico e Plano de Contingência Nacional para Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19).
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Parágrafo único. O Boletim Epidemiológico será atualizado semanalmente ou sempre que 

necessário e disponibilizado no sítio eletrônico do Ministério da Saúde: 

https://www.saude.gov.br/vigilancia-em-saude.

Art. 12. O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo coronavírus (COVID-

19) fica condicionada à situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, 

declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Parágrafo único. O encerramento da emergência de saúde pública de importância nacional está 

condicionada a avaliação de risco realizada pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde.

Art. 13. O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos confirmados, 

suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública sanitária, resguardando o direito 

ao sigilo das informações pessoais.

Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA
ANEXO I

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO

Eu, __________________________________________, RG nº ___________________, CPF nº 

___________________declaro que fui devidamente informado(a) pelo médico(a) Dr.(a) 

__________________________________sobre a necessidade de _____________________(isolamento ou 

quarentena) a que devo ser submetido, com data de início _______________, previsão de término__________, 

local de cumprimento da medida_____________ ,bem como as possíveis consequências da sua não 

realização.

Paciente Responsável

Nome: ____________ Grau de Parentesco: ______________

Assinatura: ____________________________ Identidade Nº: ___________

Data: ______/______/______ Hora: ______: ________

Deve ser preenchido pelo médico

Expliquei o funcionamento da medida de saúde pública a que o paciente acima referido está 

sujeito, ao próprio paciente e/ou seu responsável, sobre riscos do não atendimento da medida, tendo 

respondido às perguntas formuladas pelos mesmos. De acordo com o meu entendimento, o paciente e/ou 

seu responsável, está em condições de compreender o que lhes foi informado. Deverão ser seguidas as 

seguintes orientações:

_______________________________________________________________

Nome do médico: _______________________________

Assinatura_________________________

CRM _____________

ANEXO II

NOTIFICAÇÃO DE ISOLAMENTO

O(A) Senhor(a) está sendo notificado sobre a necessidade de adoção de medida sanitária de 

isolamento. Essa medida é necessária, pois visa a prevenir a dispersão do vírus Covid-19.

Data de início:

Previsão de término:

Fundamentação:

Local de cumprimento da medida (domicílio):

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: ______: ________

Nome do profissional da vigilância epidemiológica: _______________________________ 

Assinatura_________________________ Matrícula: _____________
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Eu, __________________________________________, documento de identidade ou passaporte 

___________________declaro que fui devidamente informado(a) pelo agente da vigilância epidemiológica 

acima identificado sobre a necessidade de isolamento a que devo ser submetido, bem como as possíveis 

consequências da sua não realização.

Local: ____________________ Data: ______/______/______ Hora: ______: ________

Assinatura da pessoa notificada: _____________________________________

Ou

Nome e assinatura do responsável legal: _______________________________

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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·

OMS classifica situação do novo coronavírus como pandemia
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OMS classifica coronavírus como pandemia 

e cobra ação de governos 

P U BL IC I DA D E

 

A Organização Mundial da Saúde (OMS) classificou hoje (11) o 

coronavírus como uma pandemia, num reconhecimento de que a mera 

estratégia de conter a proliferação da doença já não seria suficiente. A 

classificação significa que uma transmissão recorrente está ocorrendo 

em diferentes partes do mundo e de forma simultânea.

Na prática, ao anunciar a pandemia, a agência de saúde indica que 

governos devem trabalhar não mais para apenas conter um caso. Mas 

atuar também para atender uma parcela da população mais ampla e 

vulnerável. Estratégias direcionadas apenas para identificar casos e 

isolar pessoas precisam ser trocadas por um plano sanitário que evite 

mortes e que atua para toda a população.

R E L A C I O N A D A S

Jamil Chade Jamil Chade Jamil Chade Jamil Chade 

Colunista do UOLColunista do UOLColunista do UOLColunista do UOL


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A mudança no status não significa que a taxa de letalidade tenha sido 

incrementada e nem que as orientações da agência serão modificadas. 

Mas é um chamado da OMS apela para que governos adotem medidas 

mais duras e agressivas.

Segundo a entidade, nas últimas duas semanas, o número de casos 

fora da China cresceu 13 vezes e o número de países afetados triplicou. 

Em apenas uma semana, o número de países afetados passou de 45 

para 114. O Brasil tem ao menos 35 casos confirmados.

Onde há casos confirmados de coronavírus





África do Sul

Alemanha

Andorra

Arábia Saudita

Argélia

Argentina

Armênia

Austrália

Áustria

Azerbaijão

Bahrein

Belarus

Bélgica

Bolívia

Bósnia e Herzegovina

Atualizado às 8h de 11 de março

Até o mês de fevereiro, a entidade insistia que a proliferação em grande 

escala apenas estava sendo registrada em cidades chinesas, com o 

casos fora do país asiático ainda podendo ser contidos. Isso, em termos 

técnicos, não representaria uma pandemia e, portanto, a entidade 

resistia em passar para um nível superior de alerta.

Mas, nos últimos dias, a agência com sede em Genebra já vinha 

alertando que a capacidade de sistemas de saúde em frear o surto 

estava se esgotando. O risco global foi elevado na semana passada 

para "muito elevado" e preparações para uma nova fase começaram a 
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ser feitas. Ainda assim, a entidade passou a ser questionada por seu 

comportamento.

Enquanto Tedros Ghebreyesus, diretor-geral da OMS, fazia o anúncio 

na sala de operações da entidade, telões pelas paredes mostravam a 

dimensão do surto pelo mundo. 118 mil casos confirmados e mais de 

4,2 mil mortes.

Desse total, mais de 80 mil casos estão na China. Mas a alta no número 

de casos na Itália, Irã e Coreia do Sul e a expansão para novas regiões 

transformaram a maneira pela qual a OMS reage à situação.

A agência prevê que o mundo verá um aumento no número de casos 

nos próximos dias. Mas Tedros insistiu que essa é a primeira pandemia 

que pode ser contida.

Falta de Ação

De fato, um dos objetivos da OMS com a declaração é a de 

conscientizar governos a agir, enquanto a entidade insiste que muitos 

continuam sem entender a dimensão do problema.

Tedros, pedindo calma e solidariedade internacional, deixou claro que o 

uso da palavra "pandemia" deve ser usada com "cuidado" e ciente do 

que isso pode representar. Mas alertou que estava preocupado com a 

negligência de parte da comunidade internacional.

Para o diretor, existe ainda um "nível alarmante de falta de ação" por 

parte de alguns governos. A OMS se diz preocupada com a falta de 

medidas para detectar casos e critérios para aceitar pacientes.

A entidade também alerta que existem governos que "não estão 

comunicando bem com suas populações". No Brasil, o presidente Jair 

Bolsonaro chamou a situação de "pequena crise" e elementos de "mais 

fantasia".

"Uma epidemia é um teste de confiança entre populações e governos e 

teste de resistência", declarou Michael Ryan, diretor de operação da 

OMS. 
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A decisão, segundo fontes na OMS, exigiu um amplo debate interno e 

com consultores, justamente diante do risco que a declaração poderia 

gerar.

"Não podemos cometer um erro agora", disse Tedros. "Falar que é 

pandemia não significa que devemos sair da estratégia de contenção 

para mitigação. Não estamos falando isso. Mas sim uma estratégia 

completa e que contenção deve ser o pilar central", insistiu.

A preocupação principal da OMS é de que, ao declarar a pandemia, 

governos abandonem o esforço de contenção. "90% dos 118 mil casos 

estão em apenas quatro países", disse. "Seria um erro abandonar a 

contenção. Neste momento, 81 países ainda não têm casos e devem 

fazer de tudo para impedir que o vírus chegue. 57 países têm menos de 

dez casos. Eles podem cortar. Esse é o primeiro coronavírus a ser uma 

pandemia. Mas é o primeiro que poderá ser controlado", indicou.

Michael Ryan deixou claro que o momento é de ação. "Esse é um alerta 

para todos os governos do planeta", disse. "Acordem. O vírus pode 

estar a caminho", insistiu.

Segundo ele, cada governo agora deve decidir de fechar escolas ou 

não e que tipo de decisões tomar. Mas o especialista apela: "não usem 

essa declaração para justificar um abandono da estratégia de 

contenção. Não é uma desculpa para desistir. Ainda podemos parar 

isso", insistiu.

Ryan acredita que governos precisam rever suas estratégias a partir de 

agora e estabelecer suas prioridades. "Nada disso vai mudar o que 

fazemos. Apenas pedimos medidas mais agressivas e duras", insistiu.

Uma das questões centrais é o impacto de um número elevado de 

casos sobre sistemas de saúde já frágeis. "Governos precisam avaliar 

se vão aceitar que a doença vai se proliferar e apenas focar em reduzir 

fatalidades", disse.

Um exemplo usado por Ryan é o da Itália, onde 900 pessoas em UTI, 

colocando serviços em ponto de ruptura. "Esse não é mais uma questão 

apenas para o ministério da Saúde. Mas para sociedades inteiras", 

completou.

COMUNICAR ERRO

V E J A  T A M B É M

** Este texto não reflete, necessariamente, a opinião do UOL** Este texto não reflete, necessariamente, a opinião do UOL** Este texto não reflete, necessariamente, a opinião do UOL** Este texto não reflete, necessariamente, a opinião do UOL
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OMS declara pandemia de novo coronavírus 

BATE-PAPO E-MAIL NOTÍCIAS HORÓSCOPO BUSCA

Genebra, 11 (EFE).- A Organização Mundial da Saúde (OMS) anunciou nesta quarta-

feira que o coronavírus causador da doença Covid-19 já pode ser definido como uma 

"pandemia", após o número de casos fora da China ter se multiplicado por 13 em duas 

semanas e o de países afetados ter triplicado no mesmo período.

"A OMS estima que a Covid-19 pode ser caracterizada como uma pandemia", declarou o 

diretor-general da entidade, Tedros Adhanom Ghebreyesus, em entrevista coletiva.

"Podemos esperar que os números de casos, de mortes e de países afetados aumente 

(nos próximos dias)", acrescentou o médico etíope.

O principal diretor da OMS explicou que a nova definição da Covid-19 como pandemia 

"não mudará" o que a entidade está fazendo "e o que os países devem fazer", em relação 

aos esforços para concentrar as estratégias mais na contenção para evitar novos casos do 

que na mitigação dos casos existentes.

"Essa pandemia não é apenas uma crise de saúde pública, ela afeta todos os setores, e 

todos os governos e sociedades devem estar envolvidos na luta", disse Adhanom.

Segundo o diretor da OMS para Emergências Sanitárias, Mike Ryan, considerar o 

coronavírus uma pandemia foi uma decisão tomada após longas horas de estudo com 

especialistas dentro e fora da organização e "deve estimular que sejam tomadas ações 

mais agressivas e intensas".
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PROPOSTA COMERCIAL 
 
 
 

 

1. Produto 

Avental Descartável Hidrofóbico confeccionado 100% em TNT com gramatura de 40g/m2 na cor 

Azul Royal, Tamanho Grande (130x160cm) Observação: Produto não estéril e de uso único. 

 

*Imagem meramente ilustrativa 

 

2. Valor e prazos: 

O valor unitário do produto é de R$14,00. 

 
A proposta prevê compras mensais de 2.000.000 (dois milhões) de unidades, com entregas 

semanais de 500.000 unidades. 

O prazo de pagamento é de 3 dias após a entrega do material. O pagamento é correspondente 

com a quantidade entregue efetivamente. 

Local da Entrega: Bom Retiro, SP. 

 
*Produto Dispensado De Registro Na Anvisa De Acordo Com A Resolução - RDC Nº 356, De 23 

De Março De 2020. Produto Destinado Ao Combate Do Covid-19. 

 

 
Ortomedical Comercio Atacadista De Materiais Medicos Hospitalares Eireli – Epp 

CNPJ 09.557.129/0001-70 
Rua Domingos André Zanini, 277 Sala 511 – Centro Empresarial Terra Firme 

Campinas – São José – SC – CEP 88.117-9 
Telefone: (48) 3380-9170 
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO Nº 874/2020

Trata o presente de aquisição de aventais de proteção para atender o enfrentamento de
calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19), conforme Ofício CRP 149/2020, às
fls. 02 e Termo de Referência, às fls. 03.

Considerando a proposta da empresa ORTOMEDICAL COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, às fls. 20, propomos o envio
dos autos ao Senhor Coordenador da CGA para, se de acordo, encaminhá-lo ao Grupo de
Controle Financeiro da CGOF para fins da efetiva reserva de recursos orçamentários para o
atendimento da despesa, conforme valores abaixo descritos, por meio de Dispensa de Licitação,
com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8666/93 e atualizações posteriores,
natureza de despesa: 339030.

- R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), valor total da aquisição.

São Paulo, 15 de abril de 2020.

 

RITA DE CASSIA LOURENÇO SHIGA CAETANO
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras
SECRETARIA DA SAÚDE

Classif. documental 004.01.04.002
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: DESPACHO CGA Nº 892/2020

De acordo.

Encaminhe-se ao Grupo de Controle Financeiro da CGOF para fins de
reserva no valor indicado, devendo onerar a UGE 090102, retornando, com
urgência ao Núcleo de Compras para prosseguimento.

São Paulo, 15 de abril de 2020.

 

Adhemar Dizioli Fernandes
COORDENADOR

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: AQUISIÇÃO DE AVENTAIS DE PROTEÇÃO PARA O ATENDIMENTO DO
ENFRENTAMENTO DO COVID19
Número de referência: SES-PRC-2020/17051

    Atendendo a solicitação, reservamos o recurso orçamentário conforme informações a seguir:

                   

UGE 090102 Coordenadoria Geral de Administração - CGA

PROCESSO 0202017251 Nº RESERVA  -------> 2020NR00540
FONTE 005.001.133 - Fundes/Tesouro ND -  DESPESA PTRES FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
MODALIDADE Dispensa de Licitação 339030 90111 10.302.0930.4850.0000
VALOR  R$             28.000.000,00            

(vinte e oito milhões de reais)
                   
atendendo quatro bases, de acordo com disponibilidade orçamentária e sofrendo impacto orçamentário-

financeiro no exercício corrente.              

  Informamos, também, a existência de  adequação orçamentária e financeira com a Lei  

Orçamentária   Anual,   estando   compatível   com   o   Plano   Plurianual   e  a   Lei  de  Diretrizes

Orçamentárias.              

                   

  Ao Ordenador da Despesa para ciência e manifestação.      

__ SIAFEM2020-EXEORC,CONSULTAS,CONNR ( CONSULTA NOTA DE RESERVA )
____________ 
CONSULTA EM 22/04/2020 AS 12:18            USUARIO : ROCHA      
DATA EMISSAO   : 22ABR2020              NUMERO  : 2020NR00540   
UNIDADE GESTORA : 090102 COORD. GERAL ADMINIST. - CGA              
GESTAO      : 00001  - ADMINIST. DIRETA                   
EVENTO      : 201100   PTRES : 090111 PROCESSO : 2020/17251        
                           DATA LANC.: 22ABR2020   
     PROGRAMA DE    FONTE   NATUREZA      PLANO           
 UO    TRABALHO     RECURSO  DESPESA   UGR   INTERNO      V A L O R
09001 10302093048500000 005001133  339030 090010         28.000.000,00
      ------------------- CRONOGRAMA DA COTA -------------------      
      MES         VALOR     MES         VALOR      
      04      28.000.000,00                       
                                        
                                        
                                        

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO
SECRETARIA DA SAÚDE

Classif. documental 004.01.04.002

S
E

S
IN

F
20

20
36

48
9A

Assinado com senha por ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA - 22/04/2020 às 12:19:44.
Documento Nº: 4410368-2809 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4410368-2809

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

23

https://linksiga.trf2.jus.br


                                        
                                        
 RESERVA PARA ATENDER AVENTAIS DE PROTEçãO                    
 PARA O ENFRENTAMENTO DO PLANO DE CONTIGENCIA DO COVID19             
                                        
LANCADO POR : SILVIA MARIA ROCHA - 090010        EM 22ABR2020 AS 11:54 HS
                                         

São Paulo, 22 de abril de 2020.

 

ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA
Diretor Técnico III

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO
SECRETARIA DA SAÚDE
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: AQUISIÇÃO DE AVENTAIS DE PROTEÇÃO PARA O ATENDIMENTO DO
ENFRENTAMENTO DO COVID19
Número de referência: SES-PRC-2020/17251

   À vista da informação do GCF, declaro que a referida despesa encontra-se em  conformidade

 com os Artigos: 15,  16  e 17 da  Lei Complementar: 101 de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade 

 Fiscal e que possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, o Plano Plurianual 

 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias.              

                    

                    

                       Restitua-se  ao Núcleo de Compras/CGA para prosseguimento  

São Paulo, 22 de abril de 2020.

 

Adhemar Dizioli Fernandes
COORDENADOR

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE

Classif. documental 004.01.04.002
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º 8/2020 Página 1 de 15

PROCESSO: 2020/11471

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE

PARECER: REFERENCIAL CJ/SS n.º 8/2020

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. LICITAÇÃO. DISPENSA. Hipóteses 
de aquisição direta, em caráter emergencial, em razão da urgência da 
situação que ora se afigura, ante a pandemia de COVID19, causado 
pelo novo Coronavírus (artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 
8.666/93). Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. Dispensa 
de envio dos autos à Consultoria Jurídica nos casos em que se 
verifique a identidade dos pressupostos fáticos e jurídicos. 
Possibilidade de orientação jurídica uniforme nos casos que 
dependam de mera conferência de dados e/ou documentos que 
instruem os autos. Necessidade de instrução dos autos com detalhada 
justificativa formal. Atenção à necessidade de observância do teor do 
artigo 26 da Lei federal n° 8.666/93. Proposta de encaminhamento 
dos autos à Chefia de Gabinete para conhecimento da Administração 
e aplicação das orientações aqui inseridas aos casos idênticos e 
conferência dos processos em curso. 

Senhora Procuradora do Estado Chefe da Consultoria Jurídica, 

1. Cuida-se de proposta de adoção de parecer 

referencial, nos termos da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 20151, com o 

objetivo de traçar orientação jurídica uniforme em hipóteses de aquisição direta por 

dispensa de licitação, em caráter emergencial, em razão da urgência da situação que ora 

se afigura, ante a pandemia de COVID19, causado pelo novo Coronavírus, com 

fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 8.666/93.

1 “Artigo 1º - Fica admitida a elaboração de Parecer Referencial, a critério da chefia da Consultoria 
Jurídica, quando houver processos e expedientes administrativos com os mesmos pressupostos fáticos e 
jurídicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurídica uniforme, cuja observância dependa de 
mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos.
§1º - Considera-se Parecer Referencial a peça jurídica voltada a orientar a Administração em processos e 
expedientes administrativos que tratam de situação idêntica ou paradigma, sob o ponto de vista das 
orientações jurídicas ali traçadas. 
§2º - A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou expediente administrativo dispensa a 
análise individualizada pelas Consultorias Jurídicas”. 
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2. Considerando- se a peculiaridade e emergência da 

situação que ora se afigura, com a declaração de pandemia causada pelo novo Coronavírus, 

e, em razão disto, o número significativo de processos administrativos envolvendo 

aquisições diretas em caráter emergencial, e que envolvem matéria repetitiva e singeleza 

da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, justifica-se a adoção de parecer referencial 

a fim de estabelecer orientação jurídica uniforme sobre o assunto. 

3. Considerando o princípio da eficiência e a 

necessidade de racionalização dos trabalhos das Consultorias Jurídicas, bem como a 

existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o Procurador 

Geral do Estado, por meio da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, admite a 

elaboração do Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela 

Administração Pública.

4. Sendo assim, recomenda-se que o presente parecer 

venha a ser empregado como Parecer Referencial em todas as aquisições diretas realizadas 

com fundamento na dispensa de licitação, em caráter emergencial, em razão da urgência 

da situação que ora se afigura, ante a pandemia causada pelo novo Coronavírus, com 

fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 8.666/93.

É o relatório.

5. Na elaboração do presente Parecer Referencial 

adotou-se a legislação em vigor, as normas infralegais e as orientações já exaradas por 

esta Consultoria Jurídica em diversos processos do gênero.

6. A aplicação do Parecer Referencial aos casos 

análogos que apresentem os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos e cuja observância 

dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos, dispensa 

o envio dos autos à Consultoria Jurídica.
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7. Os processos aqui tratados, nos termos do artigo 4º 

da Resolução PGE nº 29/15, deverão ser instruídos pela Administração com: 

a) cópia integral do presente Parecer Referencial,  e 

b) declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela 

submetido se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do 

presente Parecer Referencial, e que serão seguidas as orientações aqui 

contidas. 

8. Os casos que extrapolem os limites da presente 

orientação deverão ser submetidos à análise individualizada por este órgão consultivo. 

8.1. Assim, é importante consignar que a análise 

individualizada não estará dispensada, caso a administração vislumbre a ocorrência de 

alguma especificidade a demandar a imposição de requisitos excepcionais, hipótese em que 

será necessário o encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.

9.  Feitas essas observações iniciais, passa-se a 

discorrer acerca dos procedimentos que devem ser observados pela Administração 

para hipóteses de contratação, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso 

IV, da Lei nº 8.666/93, desde que a situação de urgência/emergência relacionada à 

pandemia causada pelo novo coronavírus esteja perfeitamente caracterizada e 

devidamente justificada nos autos.

10. Com efeito, o novo Coronavirus, 

responsável pela epidemia de COVID19, representa uma ameaça real e 

significativa à saúde da população, em especial do Estado de São Paulo.

10.1. A Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
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pública de importância internacional decorrente do coronavírus, determina em seu 

artigo 4º:

Art. 4º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 
trata esta Lei.

§ 1º - A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º - Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta 
Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além 
das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição.

11. Pois bem. A licitação é princípio 

constitucional fundado na isonomia, a ser observado pela Administração Pública, e que 

comporta exceções previstas em lei, por força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal.  Uma dessas exceções à regra geral é a contratação direta decorrente de dispensa 

do procedimento licitatório, disciplinada no artigo 24 da Lei federal nº 8.666/93, em 

virtude de situação emergencial, e que constitui faculdade do Administrador.

12. Assim, a autoridade competente deverá 

avaliar, em cada caso, se a situação efetivamente subsume-se no conceito de situação 

emergencial, a permitir a dispensa da realização de certame licitatório. Para tanto, deverá 

ter em conta que emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos 

interesses, sendo que a demora nesse atendimento implicaria risco de sacrifício de valores 

tutelados pelo ordenamento jurídico. Em outras palavras, deverá verificar se a urgência 

realmente existe, e se a contratação pretendida é a melhor possível nas circunstâncias.
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13. No tocante à caracterização da situação 

emergencial, a permitir a aquisição mediante dispensa de licitação, Marçal Justen Filho2 

ensina:

“Para dispensa da licitação em situação emergencial ou de calamidade pública, 
incumbe à Administração avaliar a presença de dois requisitos:

a) Demonstração concreta e efetiva da potencialidade de dano: a urgência 
deve ser concreta e efetiva. Não se trata de urgência simplesmente teórica. Deve 
ser evidenciada a situação concreta existente, indicando-se os dados que 
evidenciam a urgência. (...) Não é qualquer ‘prejuízo’ que autoriza dispensa de 
licitação. O prejuízo deverá ser irreparável. Cabe comprovar se a contratação 
imediata evitará prejuízos que não possam ser recompostos posteriormente. O 
comprometimento à segurança significa o risco de destruição ou de sequelas à 
integridade física ou mental de pessoas ou, quanto a bens, o risco de seu 
perecimento ou deterioração.

(...)

b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar o 
risco: a contratação imediata apenas será admissível se restar evidenciado que 
será instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco. Se o risco de dano 
não for suprimido através da contratação, inexiste cabimento da dispensa de 
licitação.” 

14. A situação emergencial, nos termos do inciso IV, 

do artigo 24 da Lei federal nº 8.666/93, alterada pela Lei federal nº 8.883/94, libera a 

Administração Pública da obrigação de realizar o prévio procedimento licitatório, desde 

que consignado e demonstrado o fato que deu origem à necessidade. Nesse sentido Hely 

Lopes Meirelles (in Licitação e Contrato Administrativo, 5ª edição, Ed. revista dos 

Tribunais, São Paulo, pp 5 e 6), com muita propriedade conceitua da seguinte forma:

"Situação de emergência é, pois, toda aquela que põe em perigo ou causa dano à 
segurança ou à saúde de pessoas, ou à incolumidade do patrimônio público ou 
particular de uma coletividade, exigindo rápidas providências do Poder Público para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas.
A emergência há de ser reconhecida e declarada em cada caso, a fim de justificar a 
dispensa da licitação para obras, serviços, compras ou alienações relacionadas com a 
anormalidade que a Administração visa corrigir, ou com o prejuízo a ser evitado".

14.1. Acrescentando, mais adiante:

2 “Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos”, ed. Dialética, 15ª ed., 2012, págs. 339/340.
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"Em tais casos, a autoridade pública responsável, verificando a urgência das medidas 
administrativas, pode declará-las de emergência e dispensar a licitação para as 
necessárias contratações, circunscritas à debelação do perigo ou à atenuação de danos 
a pessoas e bens públicos ou particulares. O reconhecimento da emergência é da 
valoração subjetiva, mas há de estar baseada em fatos consumados ou iminentes, 
comprovados ou previstos, que justifiquem a dispensa da licitação". 
(ob.cit.pp93/94).(g.n.).

15. A condição essencial que libera o certame é a 

caracterização da urgência. Nesse passo, oportuno buscar a lição doutrinária de Diógenes 

Gasparini:

"O atendimento de certas situações, pelo Poder Público, há de ser imediato, sob pena 
de a procrastinação causar prejuízos ou comprometer a segurança dos administrados, 
de obras, de bens ou de equipamentos. A emergência, como hipótese de dispensa de 
licitação consignada no inciso IV do artigo 24 do Estatuto, é caracterizada pela 
obrigação imediata ou urgente que tem a Administração Pública de evitar situações 
que possam causar prejuízos ou o comprometimento da segurança de pessoas, obras, 
bens e equipamentos. Nessas hipóteses, diz-se que a emergência é real. O suprimento 
de oxigênio no hospital municipal em caso de calamidade pública, o conserto do 
reservatório de água da cidade cujo vazamento ameace sua segurança e a restauração 
do equipamento de balsa, destruído por uma enchente anormal do rio, são exemplos de 
casos de emergência. Assim, não é emergência real a situação que deve ser resolvida 
de imediato (compra de distintivos, hoje para serem dados amanhã aos funcionários 
que completarem vinte anos de serviço público) quando dela já se tinha conhecimento 
muito tempo antes. Nessa hipótese, diz que a emergência é ficta, ou fabricada. Em 
tais casos, há negligência, não urgência. Apesar disso, contrata-se, e pela 
negligência, responderá a autoridade omissa.". (Direito Administrativo, Editora 
Saraiva:1989, pp 214/215).(g.n.).

16. É oportuno lembrar que a apreciação das 

circunstâncias que qualificam determinada situação como de emergência, está 

compreendida na discricionariedade do administrador, daí a importância da precisão da 

Justificativa Técnica.

17. Portanto, incumbe à Autoridade competente avaliar 

se a situação apontada nos autos efetivamente amolda-se a situação descrita no aludido 

inciso IV do artigo 24, apta a permitir a dispensa da realização de certame licitatório, e, em 

caso positivo, descrevê-la, justificá-la e fundamentá-la.
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17.1. Para que o administrador declare a dispensa da 

licitação, há necessidade de motivação do ato decisório, nos exatos termos do artigo 111 

da Constituição do Estado de São Paulo, com os seus devidos fundamentos.

17.2. Ou seja, conforme ressalta MARÇAL JUSTEN 

FILHO in obra citada, pág. 332, “em todos os casos, atribuição de competência 

discricionária não se confunde com liberação de motivação nem autoriza prevalência de 

motivos meramente subjetivos. Aliás, muito ao contrário, a competência discricionária 

demanda justificativas muito mais exaustivas e minuciosas do que a prática de ato 

vinculado.”.

18. O presente Parecer Referencial destina-se 

jus tamente  a traçar orientação jurídica uniforme para hipóteses de contratação direta, 

com base no artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações, em que estejam presentes todos 

os requisitos acima especificados. Dispõe este artigo:

“Art. 24 – É dispensável a licitação: 

(...)

IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários para o atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos;”

19.  Por seu turno, o artigo 26 do mesmo diploma 

legal estabelece, dentre outras disposições, que as situações de dispensa devem ser 

necessariamente justificadas e o processo, instruído com manifestação acerca da razão 

da escolha do fornecedor e justificativa do preço:

“Artigo 26 – As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei 
deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 
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ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 
condição para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço; 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 
alocados.”
(grifo nosso)

20. No Estado de São Paulo os pressupostos para a 

contratação emergencial, com dispensa de licitação, encontram-se estabelecidos no 

Decreto nº 40.320, de 15 de setembro de 1995, em seu artigo 1º, incisos I, II e III, que 

assim dispõe:

"Art.1° - As dispensas de licitação para a celebração de contratos em situações de 
emergência, nos termos do inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e do inciso IV do artigo 24 da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro 
de 1989, serão sempre justificadas, por escrito e pormenorizadamente, pelo órgão 
responsável pela contratação, abrangendo, obrigatoriamente, os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial que autorize a dispensa;

II - razão da escolha da empresa contratada;

III - justificativa do preço, com a utilização de pesquisa de mercado, se for o caso".

21. Assim, os procedimentos tendentes à contratação 

direta com base nesse dispositivo devem contar com ampla justificativa por parte do órgão 

responsável pela contratação, abordando pormenorizadamente os elementos elencados nos 

incisos do artigo 1º do Decreto estadual nº 40.320/1995 (caracterização da situação 

emergencial que autorize a dispensa; razão da escolha da empresa contratada; justificativa 

do preço, com a utilização de pesquisa de mercado, se for o caso), fornecendo 

elementos à autoridade competente para que delibere de forma fundamentada acerca da 

pretendida contratação direta por dispensa de licitação.
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22. Para aferição da competência para dispensar a 

licitação, deve-se verificar a modalidade licitatória que corresponderia ao valor total da 

contratação, conforme o artigo 23, inciso II da Lei federal nº 8.666/933, em conjunto com 

a Resolução SS 38, de 29 de abril de 20164, e artigos 1º e 5º do Decreto estadual nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterado pelo Decreto nº 37.410, de 09 de setembro de 

19935. Assim, nas hipóteses em que o valor da total da contratação superar os R$ 

1.430.000,00 esta competência somente poderá ser exercida pelo Chefe de Gabinete ou 

pelos Dirigentes de Unidades Orçamentárias. Caso seja inferior a essa quantia, também 

poderão exercê-la os Dirigentes de Unidades de Despesa.

23. Também deverá constar dos autos a justificativa do 

preço, com a utilização de pesquisa de mercado, a fim de que a Administração avalie a 

melhor proposta e, com base nesta, declare a razoabilidade dos preços. 

3 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão  
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia: (...)
II - para compras e serviços não incluídos no 
inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 
(redação conforme Decreto 9.412/2018)

4 Artigo 1º - As competências previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto - 31.138, de 09-1-1990, as do 
parágrafo
1º, do artigo 1º e do inciso I do artigo 2º do Decreto - 36.226, de 15-12-1992, com a redação 
dada pelo Decreto - 37.410, de 09-9-1993, e as do artigo 3º do Decreto - 47.297, de 06-11-2002, 
ficam delegadas na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete e aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias, relativamente a todas as 
modalidades de licitação e, em especial, no que diz respeito à modalidade Pregão cujo valor estimado 
para a contratação seja igual ou superior a R$ 650.000,00;
II – aos Dirigentes de Unidades de Despesa, relativamente às licitações até a modalidade de 
Tomada de Preços e  Pregão sendo,  quanto a  esta  modalidade, o  valor estimado para  a  
contratação inferior a  R$ 650.000,00.

5 Art. 1º - O artigo 5º do Decreto 31.138, de 9 de janeiro de 1990 passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - As competências constantes dos artigos 1º e 2º, quando já não tenham sido 
atribuídas, por decreto de organização, à autoridade subordinada, poderão ser delegadas, mediante 
ato específico publicado no Diário Oficial do Estado, na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete ou aos dirigentes de unidades orçamentárias, quanto às 
concorrências;
II – ao Chefe de Gabinete, aos dirigentes de unidades orçamentárias ou aos dirigentes de unidades 
de despesa, quanto às demais modalidades de licitação.” (grifamos)
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24. Ademais, nos termos do parágrafo único, incisos II 

e III do artigo 26, da Lei federal nº 8.666/93 e artigo 1º, inciso II e III do Decreto 

estadual nº 40.320/1995, acima transcritos, deverá ser justificada a razão da escolha da 

empresa que será contratada.

25. Como visto, à Administração cabe demonstrar que 

o preço cobrado é compatível com o preço praticado no mercado e na aquisição dos 

mesmos bens por outros órgãos ou entidades da Administração estadual. 

26. Assim, dever estar justificada a razoabilidade dos 

preços, atendendo-se o princípio da motivação dos atos administrativos (artigo 111 da 

Constituição do Estado).

 

27. Cabe, outrossim, à autoridade responsável, a 

emissão de despacho fundamentado declarando a dispensa da licitação, e seu 

fundamento na Lei nº 8.666/93, autorizando, assim, a contratação direta, o que deverá ser  

ratificado pela autoridade superior.

28. Os autos deverão ser instruídos com a reserva de 

recursos orçamentários e com a providência estabelecida no artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

29. É necessário, ademais, que a autoridade 

administrativa se manifeste a respeito de todos os pontos que lastrearão a 

contratação.

30. A deliberação da autoridade deve definir as 

condições a embasarem a contratação, tais como exigências de habilitação, sanções para o 

caso de inadimplemento, prazo de validade das propostas, condições e prazos de 
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contratação (fixando o prazo para entrega dos bens), prazo de duração do ajuste (que não 

poderá ultrapassar o exercício financeiro em curso), condições de pagamento, etc...

31.  Com relação ao Termo de Referência, deverá ser 

aprovado pela autoridade competente, recomendando-se ao órgão técnico responsável pela 

qualificação do objeto o necessário cuidado na sua especificação, de modo a atender o 

interesse da Administração, inclusive no que se refere ao cálculo do quantitativo.

32. Registra-se, outrossim, que previamente à 

contratação, a Administração deverá se certificar de que estão presentes nos autos os 

seguintes elementos: 

a) declarações firmadas pelos representantes legais da empresa a ser 

contratada, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº. 42.911, de 

06/03/1998, bem como assegurando a inexistência de impedimento legal para 

contratar com a Administração; 

b) certidões de regularidade fiscal, jurídica e trabalhista, que deverão estar 

com prazo de validade em vigência no momento da contratação, sob pena 

da mesma não poder se concretizar, bem assim, em se tratando de certidões 

obtidas por meio eletrônico, ter a sua validade confirmada conforme estiver 

indicado nas próprias certidões;  

c) justificativa técnica; 

d) declaração de razoabilidade dos preços nos termos do Decreto estadual n° 

36.226/92; 

e) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual (caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 
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deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso);

f) cópia do ato indicativo da pessoa responsável e com poderes suficientes à 

representação da empresa a ser contratada; 

g) consulta prévia ao CADIN ESTADUAL, anteriormente à celebração do 

ajuste e realização do pagamento, nos termos da Lei Estadual nº 12.799, de 11 

de janeiro de 2008, que foi regulamentada pelo Decreto Estadual nº 53.455, de 

19 de setembro de 2008 (esta condição será considerada cumprida se a 

devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008). O “Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, 

no endereço www.esancoes.sp.gov.br, o “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

– CNIA, também deverão ser consultados previamente à celebração da 

contratação;

h) cumprimento do disposto no "caput" e incisos I e II do artigo 166 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

i) cumprimento das providências estabelecidas no Decreto estadual nº 41.165, 

de 20 de dezembro de 1996, com a alteração da redação do art. 1º, em 

consonância com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 64.070, de 2 de janeiro 

de 2019 7, quando o valor da contratação atingir ou superar o patamar de 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

6Artigo 16 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de:
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes;
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

7 Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
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33. Por ocasião da assinatura da avença, deverão ser 

renovadas as consultas por Sanções Administrativas e perante o Cadin Estadual e o 

“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

34. Por fim, autorizada a dispensa da licitação pela 

autoridade competente, deverá essa decisão ser comunicada dentro de 03 (três) dias à 

autoridade superior para ratificação, e publicada na imprensa oficial, no prazo de 05 

(cinco) dias, como condição de eficácia do ato (artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93). Essa 

decisão, juntamente com as justificativas e pareceres dos órgãos jurídicos, deverão ser 

encaminhados, também por cópias, no prazo de até 10 (dez) dias contados do ato de 

ratificação, ao Tribunal de Contas do Estado (cf. Lei Estadual nº 6.544/89, art. 26, 

parágrafo único, acrescentado pela Lei Estadual nº 9.127/95 e o artigo 2º8, parágrafo único, 

do Decreto estadual nº 40.320, de 15/09/95).

35. Reitere- se que para a utilização do presente 

Parecer Referencial, a Administração deve observar o artigo 4º, da Resolução PGE nº 

29/2015, que prevê a necessidade de instrução dos autos e dos expedientes congêneres 

com (i) cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de aprovação da Chefia da 

Consultoria Jurídica e (ii) declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer 

referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.

redação: 
“Artigo 1º - A celebração de contratos relativos à contratação de obras, à aquisição de material permanente 
e equipamentos, à contratação de serviços terceirizados e os contratos de gestão, com valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), dependerá de prévia manifestação do Secretário da Fazenda 
e Planejamento quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, e do Secretário de Governo, quanto à 
compatibilidade da proposta com as diretrizes governamentais.”.(NR)

8Parágrafo único - Os atos de dispensa de que cuida este decreto, as  justificativas que os embasaram e os 
pareceres referidos no "caput" deste artigo  serão encaminhados, por cópia, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após sua  ratificação, ao Tribunal de Contas do Estado (artigo 26, parágrafo único, da Lei  Estadual nº 
6.544-89, acrescido pela Lei Estadual nº 9.127, de 8 de março de  1995).
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36. Reitera-se que constitui condição para a celebração 

da contratação, bem como para a realização dos pagamentos, a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária/contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, que deverá 

ser consultado por ocasião da celebração do ajuste e da realização do pagamento. O 

cumprimento dessa condição, poderá se dar pela comprovação de que os registros estão 

suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual 12.799/2008.  

37. Previamente à celebração da avença, também 

devem ser consultados o “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional 

de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429/1992).

38. Ressalte- se que não compete a esta Consultoria 

Jurídica o exame do mérito das contratações, seja quanto ao aspecto técnico, seja quanto ao 

aspecto financeiro. Por tal motivo, recomenda-se aos órgãos competentes da Pasta o 

necessário controle, de modo a permitir que as contratações realmente atendam ao 

interesse público, especificamente no enfrentamento da emergência de saúde pública 

causada pelo coronavírus.

39. Reitera- se que, nos casos em que surgirem 

dúvidas jurídicas, não abrangidas pelas orientações gerais ora traçadas, os autos 

deverão ser remetidos a este órgão jurídico, para análise e manifestação.

40. Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 

4º da Resolução PGE nº 29/2015, na hipótese de alteração da legislação que fundamenta o 

presente parecer referencial, a Administração deverá suscitar à Consultoria Jurídica 
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eventual substituição das orientações dele constantes.

41. Por fim, nos termos do artigo 2º, da Resolução PGE 

nº 29/2015, com a finalidade de garantir a atualidade das orientações traçadas por esta 

Consultoria Jurídica, fixa-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a validade deste 

Parecer Referencial, contado desta data, ou enquanto perdurar o estado de 

emergência internacional pelo coronavírus, nos termos dos artigos 4º, § 1º, e 8º da Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

42. Com estas considerações, submeto o presente ao 

crivo superior e, uma vez aprovado, proponho seja levado ao conhecimento da 

Administração para amplo conhecimento e aplicação.  

É o parecer, que submeto à consideração superior.  

São Paulo, 13 de março de 2020.

CRISTINA DE ARRUDA FACCA LOPES
Procuradora do Estado
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fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 2020/11471

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE

ASSUNTO: PARECER REFERENCIAL - ANTE A URGÊNCIA DA 

SITUAÇÃO CORONAVÍRUS

1. De acordo com as conclusões do Parecer CJ/SS n.º 

8/2020 por seus próprios fundamentos.

2. Restituam-se os autos à MD. Chefia de Gabinete  

para ciência do inteiro teor do parecer retro, com proposta de divulgação entre todas as 

unidades das Coordenadorias.

São Paulo, 13 de março de 2020.

LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ
PROCURADORA DO ESTADO ASSISTENTE
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Governo do Estado de São Paulo
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo -

CAUFESP

Dados Cadastrais

CNPJ: 09.557.129/0001-70
Razão Social: ORTOMEDICAL COM. ATAC. MAT. MÉD. HOSPITALARES EIRELI - EPP
Nome Fantasia: ORTOMEDICAL COM MAT MED HOSP
Tipo Pessoa: Pessoa Juridica
Natureza Jurídica: EMP. INDIV. RESPONS. LIMITADA-EIRELI (EMPRESÁRIA)
Capital Social: 100.000,00
Data Capital Social: 03/04/2017
Inscrição Estadual: 256242941
Tipo de Registro: Registro Cadastral Simplificado (RCS)
Órgão Fiscalizador: Não
Negociações Eletrônicas: Sim
Atividades: Indústria e/ou Comércio
Ente Federativo/Entidade Conveniada:1-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Órgão/Entidade: 20000-SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
Unidade Cadastradora: 200109-DIR.EXEC.ADMINIST.TRIBUTARIA - DEAT

Endereço da Unidade Cadastradora: AV. RANGEL PESTANA, 300 - TERREO - CPA - SAO PAULO - 011 3243-2082 -
01017911

Dados Cadastrais

Situação Fornecedor: Ativo

Endereços

Endereço RUA DOMINGOS ANDRÉ ZANINI Nº 277 SALA 511 5º ANDAR
Tipo SEDE
Bairro CAMPINAS
CEP 88117200
Municipio São José
UF SC
Email Comercial ortomedicalsc1@yahoo.com
Telefone1 (48) 33809170  Ramal:0
Telefone2 (0)  Ramal:0
Fax (0)  Ramal:0
Site

 

Junta Comercial/Cartório

Cartório/Junta Comercial Registro Data
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 42600306008 03/04/2017

Linha de Fornecimento

Classe Descrição
8421 EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL - EPI'S

Responsáveis

CPF Nome Telefone E-mail Responsabilidade Procedimento

00624824918 ISRAEL PEREIRA DE
OLIVEIRA

55 48
33809170 rrsantos@saude.sp.gov.br Credenciado CAUFESP S

E
S

C
A

P
20

20
22

16
92

A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 23/04/2020 às 14:33:54.
Documento Nº: 4453527-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4453527-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

42

https://linksiga.trf2.jus.br


23/04/2020 https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(c01a3ayqvfscpx4tfwf3515a))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletoImpressao.aspx

https://www.bec.sp.gov.br/CAUFESP/(S(c01a3ayqvfscpx4tfwf3515a))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletoImpressao.aspx 2/2

03996058942 LEIVY ESTEVO 0 48
33809170

ortomedicalsc1@yahoo.com Sócio/Participação na
Administração

CAUFESP/ELETRÔNICO

Enquadramento

Enquadramento da Empresa: Outros

Documentação

Documento Validade Aprovação
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União 04/08/2020 17/04/2020

Certidão de Tributos Estaduais 30/05/2020 17/04/2020

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 13/07/2020 INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA AUTOMATICAMENTE
PELO ÓRGÃO EMISSOR

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 11/10/2020 17/04/2020

 

Validade do RCS: 17/04/2021

Ficha cadastral gerada em: 23/04/2020 14:24:55
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.557.129/0001-70
Razão

Social: ORTOMEDICAL COM MAT MED HOSP LTDA

Endereço: R 9 481 SL 502 / SETOR CENTRAL / GOIANIA / GO / 74013-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/03/2020 a 13/07/2020

Certificação Número: 2020031601431520025825

Informação obtida em 15/04/2020 17:19:55

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 15/04/2020 17:20
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ORTOMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES
EIRELI
CNPJ: 09.557.129/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:07:12 do dia 06/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2020.
Código de controle da certidão: 4EEA.9E03.A960.DAC8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 09.557.129

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 25590245

Data e hora da emissão 23/04/2020 14:31:00 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ORTOMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS

HOSPITALARES EIRELI

                             (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.557.129/0001-70

Certidão nº: 8908951/2020

Expedição: 15/04/2020, às 17:20:53

Validade: 11/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ORTOMEDICAL COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS

H O S P I T A L A R E S  E I R E L I

                       (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

09.557.129/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br S
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais
CADIN Estadual

Informações Cadastrais

CNPJ/CPF: 09.557.129/0001-70

Não foram encontradas pendências no Cadastro de Créditos não quitados de Órgãos e Entidades
Estaduais – CADIN ESTADUAL.

Pesquisa realizada em: 15/04/2020 às 17:22:50

Se você recebeu o comunicado CADIN regularize sua situação em 90 (noventa) dias contados a partir da

data de expedição do mesmo.

Este documento não tem validade de Certidão Negativa.

Em conformidade com a Lei Estadual nº 12.799/2008 a inexistência de registro no CADIN Estadual:

- Não configura reconhecimento de regularidade de situação, nem dispensa a apresentação dos

documentos exigidos em lei, decreto e demais atos normativos. (artigo 7º)

- Não impede a consulta prévia pelos órgãos e entidades da Administração direta e indireta ao sistema

CADIN Estadual. (artigo 6º)

- Aos registros incluídos após a emissão da declaração cabe a aplicação do parágrafo 1º do artigo 6º.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na página da Secretaria da Fazenda do Estado
de São Paulo, endereço: https://www.fazenda.sp.gov.br/cadin_estadual/pages/publ/cadin.aspx 

Código da Declaração: 99AFF2D8.87F2AC2F.B844C8F6.AC0ECA3D 

EMISSÃO GRATUITA 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

S
E

S
C

A
P

20
20

22
16

92
A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 23/04/2020 às 14:33:54.
Documento Nº: 4453527-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4453527-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

48



Bolsa Eletrônica de Compras SP Perguntas Frequentes Fale Conosco

Para contato transmitir mensagem pelo Fale Conosco selecionando a opção mais adequada: e-Sanções-Dúvidas ou Solicitações ou Sugestões ou Reclamações

Fazenda e Planejamento

 
Data e Hora da Consulta:
quarta-feira, 15 de abril de 2020 às 17:24
Não foram encontradas sanções para CNPJ/CPF: 09.557.129/0001-70

Clique aqui para consultar a declaração de inidoneidade para licitar e contratar no portal da transparência do cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas(CEIS)(www.portaltransparencia.gov.br).

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Av. Rangel Pestana, 300 - São Paulo / SP - 01017-911 - CNPJ: 46.377.222/0001-29

Ouvidoria Transparência SIC

17:24:25

Mural Legislação Minutas Edital Fornecedores Catálogo Comunicação Manuais

E-Sanções https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/ConsultaAdministrativaForn...

1 of 1 15/04/2020 17:24
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LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e... http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?cpfCnpj=09557129...

1 of 1 15/04/2020 17:25

S
E

S
C

A
P

20
20

22
16

92
A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 23/04/2020 às 14:33:54.
Documento Nº: 4453527-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=4453527-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

50



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/04/2020 às 17:36) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 09.557.129/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E97.703D.39DF.8973 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 15/04/2020 as 17:36:13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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 15/04/2020  9389257 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   784682  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 14/04/2020,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 ORTOMEDICAL   COMERCIO   ATACADISTA   DE   MATERIAIS   MEDICOS   HOSPITALARES   EIRELI  , 
 CNPJ: 09.557.129/0001-70, conforme indicação constante do pedido de certidão.***************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 15 de abril de 2020. 

                9389257 
 PEDIDO N°:  
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO Nº 944/2020

 

Encaminhem-se os autos ao Senhor Coordenador da CGA para informar quanto às
deliberações a serem adotadas para a aquisição de aventais de proteção por meio de Dispensa de
Licitação, com fundamento no inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8666/93 e atualizações
posteriores.

São Paulo, 23 de abril de 2020.

 

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras
SECRETARIA DA SAÚDE

Classif. documental 004.01.04.002
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: DESPACHO CGA Nº 950/2020

 

Face ao que consta dos autos, DELIBERO quanto ao solicitado nos seguintes termos:

 

I) AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição aventais de proteção, em
caráter emergencial com fundamento no inciso IV do art. 24 da LF 8.666/93 e atualizações
posteriores, cujas características mínimas e quantidades estão definidos no Termo de Referência
às fls. 03.

 

II) DEFINIÇÃO DO OBJETO: A aquisição de aventais de proteção, constantes do termo de
referência, é considerado de natureza comum, pois é definido claramente nos autos, por meio
de especificações usuais no mercado.

 

III) JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO: Tal pleito visa atender as medidas estabelecidas
para atender o enfrentamento de calamidade decorrente do coronavírus (COVID-19) através do
Decreto Estadual nº 64.879 de 20/03/2020.

 

IV) APROVO o Termo de Referência, constante de fls. 03, nos termos do inciso I, parágrafo 2º,
artigo 7º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações, ficando dispensado a apresentação de
Projeto Executivo.

 

V) Demonstrar a disponibilidade de recursos orçamentários  constando a adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano Plurianual e a
de Diretrizes Orçamentárias.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE

Classif. documental 004.01.04.002
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VI) DEFINO que os documentos necessários para a habilitação são os referentes à Habilitação
Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Econômica-Financeira e Qualificação Técnica,
conforme disposto na Lei 8.666/93 e atualizações:

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se
tratando de sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas,
estar adequado à Lei Federal nº 12.690/2012;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades
empresárias ou cooperativas;

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

f) Registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, em se
tratando de sociedade cooperativa.

2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, relativo à sede ou
domicilio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do
certame;

c) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS);

d) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas (CNDT);

e) Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

f) Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE
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3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual;

a.1). Se a licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão mencionada na alínea
"a" deverá ser substituída por certidão negativa de ações de insolvência civil.

a.2). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação
extrajudicial, conforme o caso.

 

VII) DETERMINO que a entrega seja de acordo com o cronograma do termo de referência, a
partir do recebimento da Nota de Empenho.

 

VIII) DETERMINO que o regime de execução deverá ser de empreitada por preço unitário.

 

IX) DETERMINO a dispensada da prestação de garantia para a contratação dos serviços,
conforme previsto no caput do artigo 56 da LF n.º 8.666/93 e atualizações posteriores, por se
tratar de contratação emergencial com prazo previsto de encerramento.

 

X) DETERMINO que se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em
parte, ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93.

- A sanção poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução SS nº.
26 de 09 de fevereiro de 1990, e demais cominações legais, garantida a defesa prévia
devendo ser registrada no endereço eletrônico www.sancoes.sp.gov.br, pela autoridade
responsável pela aplicação, migrando automaticamente para o CAUFESP, nos termos
do art. 26 do Regulamento anexo ao Decreto n.º 52.205, de 27 de setembro de 2007, e
também nos sistemas mantidos pela Administração Autárquica.

 

Retorne ao Núcleo de Compras, devendo ser utilizado o Parecer Referencial nº 08/2020 de
13/03/2020, exarado pela douta Consultoria Jurídica da Pasta, obedecida suas orientações e com
as observações acima.

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE
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São Paulo, 23 de abril de 2020.

 

Adhemar Dizioli Fernandes
COORDENADOR

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO Nº 946/2020

 

Trata o presente de aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para enfrentamento
de calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19).

Os autos encontram-se instruídos da seguinte maneira:

Ofício de solicitação, às fls. 02;
Termo de Referência, às fls. 03;
Código Siafísico, às fls. 04;
Decretos nº 64.879/20 e 64.928/20, às fls. 05/07;
Proposta da empresa ORTOMEDICAL COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, às fls. 20;
Reserva de Recursos Orçamentários, às fls. 23/25;
Parecer referencial, às fls. 26/41;
Certidão de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa relativos aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas,
Certidão de Débitos Tributários não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São
Paulo, Certidão de Falência e Concordata, Sanções, Estaduais, Certidão de
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade e Cadin Estadual, às fls. 42/52;
Declaração da Empresa às fls. às 58;
Deliberação, às fls. 54/57.

 

À vista do exposto, propomos o encaminhamento dos autos ao Senhor Coordenador da CGA
para ser autorizada a Dispensa de Licitação com fundamento no inciso IV artigo 24 da Lei
Federal nº. 8.666/93 e suas atualizações devendo o ato ser ratificado pelo Senhor Chefe de
Gabinete, conforme artigo 26 da referida legislação.

São Paulo, 23 de abril de 2020.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras
SECRETARIA DA SAÚDE
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SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras
SECRETARIA DA SAÚDE
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: Despacho CGA nº 951/2020

 

De acordo.

 

À vista dos elementos constantes dos autos DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no
inciso IV do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, para a aquisição de
aventais de proteção visando o atendimento para enfrentamento de calamidade pública
decorrente do coronavírus (COVID-19), a favor da empresa ORTOMEDICAL COMÉRCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP no valor
total de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais).

 

À consideração do Senhor Chefe de Gabinete para, se de acordo, ratificar a mencionada
dispensa, nos termos do artigo 26 da mesma legislação.

São Paulo, 23 de abril de 2020.

 

Adhemar Dizioli Fernandes
COORDENADOR

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
SECRETARIA DA SAÚDE
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: Despacho GS nº 2784/2020

 

À vista dos elementos que instruem os autos e com fundamento no disposto do artigo 26 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, bem como na Lei federal 13979/20, RATIFICO se
conforme, atendidas as normas de regência, a urgência notória e a razoabilidade, o ato do
Senhor Coordenador da CGA às fls. 61 que declara a Dispensa de licitação, bem como
determino que a execução contratual ocorra pela Unidade de Despesa a UGE 090102 -
Coordenadoria Geral de Administração, para a aquisição de aventais de proteção visando o
atendimento para enfrentamento de calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19),
a favor da empresa ORTOMEDICAL COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS
MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI - EPP.

 

Restitua-se à Núcleo de Compras, para demais providências.

São Paulo, 23 de abril de 2020.

 

Eduardo Barbin
Chefe de Gabinete

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete
SECRETARIA DA SAÚDE
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DESPACHO DO SENHOR CHEFE DE GABINETE DE 23/04/2020 

SES-PRC-2020/17251 

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA 

Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para 

enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19) 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 57/2020 
 

À vista dos elementos que instruem os autos e com fundamento no disposto do artigo 

26 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações, RATIFICO se conforme, atendidas 

as normas de regência e a urgência notória, o ato do Senhor Coordenador da CGA às 

fls. 61 que declara a Dispensa de licitação, bem como determino que a execução 

contratual ocorra pela Unidade de Despesa a UGE 090102 – Coordenadoria Geral de 

Administração, para a aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para 

enfrentamento de calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19), a favor da 

empresa ORTOMEDICAL COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES EIRELI -/ EPP. 

 

 

 

1 - Atestamos a transmissao deste arquivo, reiterando a responsabilidade integral do publicante quanto ao seu conteudo; 

2 - Sua publicacao fica condicionada ao atendimento das normas de publicacao dos cadernos do Diario Oficial. 

 

 

A seguinte licitacao foi recebida com sucesso:  

Comprovante de recebimento n. 7812652 

Publicante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

Endereco: Avenida Doutor Arnaldo, 351, Pacaembu, CEP: 01246000, Sao Paulo, SP 

Nome do Usuario: Adriana de Araujo Lima 

CPF do Usuario: 263.985.028-84 

Anunciante: Secretaria Estadual da Saude - Gabinete do Secretario 

Caderno: Executivo I 

Secao: Gabinete do Secretario 

Modalidade: DISPENSA 

Numero: 57/2020 

Evento: RATIFICACAO/AUTORIZACAO 

Natureza: Materiais e Equipamentos 

Grupo: Artigos e Equipamentos de Uso Medico, Odontologico e Hospitalar 

Objeto da Licitacao: Aquisicao de aventais de protecao visando o atendimento para enfrentamento calamidade publica 

decorrente do coronavirus (COVID-19) 

Processo: SES-PRC 2020/17251 

Local de Execucao: Sao Paulo 

Data de Publicacao: 25/04/2020 

Sintese: Texto transformado em arquivo - HASH 0C206A5DDA60EABDB0D9AA079D808B70 

Nota:  

Nota de Reserva:  

Total Previsto: 28.000.000,00 

Arquivo: E1.LAA.75.001  
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CONTRATO DE EMPENHO 2020CT00530

Fonte

Natureza da Despesa

UGR

Favorecido

Data de Entrega Prevista

Modalidade do Empenho Tipo de Aquisição

Tipo de Compra/Licitação Referência Legal

Origem do Material Número do Processo

Número do Contrato Fornecedor

Número do Edital

Valor a Empenhar

005001133

33903031

090010

09557129000170  -  ORTOMEDICAL COM. ATAC. MAT. MED. HOSPITALARES EIRELI -

27ABR2020

1 - ORDINARIO 2 - MATERIAL

05 - DISP. LICIT INC IV ART.24

1 - NACIONAL 2020/17251

28.000.000,00

PTRES

Plano Interno

090111

0100

Local de Entrega

Bairro

Cidade

CEP

RUA DOS ITALIANOS 406

BOM RETIRO

SÃO PAULO

01131-000

Informações Adicionais

No. do Documento Data de Emissão 24ABR2020 Evento 400051 - DESPESAS COM RESERVA

Unidade Gestora

Gestão

090102 - COORD. GERAL ADMINIST. - CGA

00001

2020CT00530

Mês Valor

01

02

03

04 28.000.000,00

05

06

07

08

09

10

11

12

Cronograma

14,00 28.000.000,00

001

Quantidade Preço Total

00347812-2

Valor Unitário2000000,000

Item 00001Unid. Forn.Sequência

Descrição
AVENTAL DESCARTAVEL, EM NAO TECIDO (100% POLIPROPILENO), GRAMATURA 30 A 40GR/ M², NAO ESTERIL, PARA USO HOSPITALAR, COLORIDO, ACABAMENTO EM

ABERTURA NAS CO STAS E TIRAS COSTURADAS PARA AMARRAR PESCOÇO E COSTAS, MANGA LONGA, COM LASTE X NO PUNHO, DECOTE COM VIES, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1,30 DE LARGURA X 1,50CM  DE COMPRIMENTO, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, U SO  NICO E

DESCARTAVEL, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO Nº 954/2020

 

Encaminhe-se ao Grupo de Controle Financeiro da CGOF, para fins de
contabilização da CT sob nº 2020CT00530.

São Paulo, 24 de abril de 2020.

 

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras
SECRETARIA DA SAÚDE
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CNPJ/CPF/UG

Credor

Endereço

Cidade

09557129000170

ORTOMEDICAL

RUA DOMINGOS ANDRÉ ZANINI Nº 277 SALA 511 5º ANDAR

São José

Evento UO

SC 88117-200

400051

Origem Material

Programa de Trabalho Natureza DespesaFonte UGR PI

09001 10302093048500000 005001133 09001033903031

Ref Dispensa

Licitação

Acordo

Modalidade

No Processo

INC IV ART.24

05 - DISPENSA LICIT. 1 - ORDINARIO

000.000.0100

1

2020/17251

Tipo de Empenho 9 - DESPESA NORMAL

Data de Emissão 24/04/2020

UG

Gestão

090102  - COORD. GERAL ADMINIST. - CGA

00001   - GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

NOTA DE EMPENHO - SIAFISICO - 2020NE00591

28.000.000,00  (VINTE E OITO MILHOES DE REAIS)Valor do Empenho R$

CEPUF

Empenho Orig. Nº Contrato 2020CT00530 Nº OC

Cronograma

Mês Valor

04 28.000.000,00

14,00 28.000.000,00

001

Quantidade Preço Total

00347812-2

Valor Unitário002000000,000

Item 00001Unid. Forn.Sequência

Descrição
AVENTAL DESCARTAVEL, EM NAO TECIDO (100% POLIPROPILENO), GRAMATURA 30 A 40GR/M², NAO ESTERIL, PARA USO HOSPITALAR, COLORIDO, ACABAMENTO EM

ABERTURA NAS COSTAS E TIRAS COSTURADAS PARA AMARRAR PESCOÇO E COSTAS, MANGA LONGA, COM LASTEX NO PUNHO, DECOTE COM VIES, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 1,30 DE LARGURA X 1,50CM DE COMPRIMENTO, EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, USO  NICO E

DESCARTAVEL, O PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE
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RUA DOS ITALIANOS 406

Responsavel pela emissão

Total ou Valor a Transportar R$

Data de Entrega

_____________________________________________

14898757863

Local de Entrega

130456788-58

27/04/2020

28.000.000,00

ADHEMAR DIZIOLI FERNANDES

Ordenador da Despesa
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: AQUISIÇÃO DE AVENTAIS DE PROTEÇÃO PARA O ATENDIMENTO DO
ENFRENTAMENTO DO COVID19
Número de referência: SES-PRC-2020/17251

Coordenadoria Geral de Administração - CGA  

Nº EMPENHO (S) -------> 2020NE00591  

VALOR  EMPENHO (S) -------> R$ 28.000.000,00  
                      Providenciada a emissão da(s) Nota(s) de Empenho, por este Grupo de Controle
Financeiro, encaminhe-se à apreciação do Ordenador da Despesa para, se de acordo, autorizar a
referida despesa.
 Encaminhe-se ao Núcleo de Compras/CGA para prosseguimento         

São Paulo, 24 de abril de 2020.

 

ROSANA MARQUES DE OLIVEIRA
Diretor Técnico III

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

CGOF / GRUPO DE CONTROLE FINANCEIRO
SECRETARIA DA SAÚDE
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090102090012020DL00868 

090102 - COORD. GERAL ADMINIST. - CGA 
RUA DR.ENEAS CARVALHO DE AGUIAR, 188 - SAO PAULO 
10106 - SECRETARIA DA SAUDE / COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRACAO 

Procedimento: 

Contratação Direta Dispensa de Licitação 
licitacao3 

Licitação: 

2020811085078 

Pacote: 
4103339 

Documento: 
7670854 

Mensagem processada aceita 

Transmissões XML TCE 

Lista de transmissões efetuadas. 

Data Situação Id. Licitação Id. Pacote  

05/05/2020 12:05:40 
Documento armazenado, 

idDocumento:7670854 
090102090012020DL00868 4103339  

Mostrando de 1 até 1 de 1 registros 
 
 
Documento armazenado 
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO NC Nº1053/2020

 

 

Em 24/04/2020 foi encaminhada a Nota de Empenho nº 2020NE00591, conforme comprovante
de fls. 70.

 

Salientamos que o presente processo foi cadastrado no SCT conforme fls. 72.

 

Encaminhe-se ao Centro de Logística de Material de Consumo para o que couber.

 

São Paulo, 05 de maio de 2020.

 

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Classif. documental 004.01.04.002
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Surgical Comércio e Importação de Materiais Médicos Ltda – ME 
CNPJ: 23.548.642/0001-25 – Inscrição Estadual: 87.050.718 

Rua Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, 555, Sala 1002. Centro, Niterói, RJ. CEP 24.030-127 
E-mail: surgical.licitacao@gmail.com 

Telefone: (11) 96550-3725 

 

São Paulo, 06 de abril de 2020. 
 
A, 
 
Secretária da saúde. 
 
 
 

Cotação para Aquisição direta 
 

Segue os itens: 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

UND. 
MEDIDA 

 

QTD.  
 

VALOR 
UNIT. 

 

VALOR TOTAL 

AVENTAL DE SEGURANÇA DESCARTÁVEL 1,30 X 1,30 
TECIDO NÃO TECIDO, GRAMATURA 40, 100% 

POLIPROPILENO COM MANGA LONGA, ACABAMENTO 
OVERLOCK, FOLA OVERLOCK E PUNHO DE ELÁSTICO – 

(BRANCO, AZUL OU VERDE) 

 

UNID 500.000 
 

R$21,90 
 

 
 

R$10.950.000,00 
 

 
 
Pagamento: A vista 
Validade da proposta: 5 dias. 
Frete: CIF 
Prazo de entrega conforme as datas abaixo: 
CRONOGRAMA: 
 
08/05/2020: 200.000  
15/05/2020: 100.000 
22/05/2020: 100.000 
29/05/2020: 100.000 
 
 

 
 
 

São Paulo, 06 de abril de 2020 

S
E

S
C

A
P

20
20

28
29

80
A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 19/05/2020 às 15:30:04.
Documento Nº: 5106371-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=5106371-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

74

https://linksiga.trf2.jus.br


S
E

S
C

A
P

20
20

28
29

80
A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 19/05/2020 às 15:30:04.
Documento Nº: 5106371-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=5106371-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

75



Declaração

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)

 

Declaramos para os devidos fins que o preço ofertado pela empresa ORTOMEDICAL
COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
- EPP bem como pesquisas entre outras empresas, fica demonstrada a razoabilidade de
preços.

São Paulo, 19 de maio de 2020.

 

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Classif. documental 006.01.09.002
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO Nº 1162/2020

 

Informamos que nesta data foram juntados os documentos constantes às fls. 74/76, necessários
para a devida instrução do processo, que não foram juntados a época.

São Paulo, 19 de maio de 2020.

 

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Classif. documental 004.01.04.002
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SAÚDE

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Termo de Desentranhamento

Documento: SES-INF-2020/47384 1º Volume

Responsável: SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS

Certifico que, nesta data, desentranhei a folha 78 do 1º Volume do documento

em epígrafe.

Motivo: Incluído fora da ordem.

São Paulo, 26 de maio de 2020.

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS

Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Classif. documental 004.01.04.002
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO Nº 1163/2020

 

Retorne os autos ao Centro de Logística de Material de Consumo para o que couber.

São Paulo, 19 de maio de 2020.

 

SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS
Diretor Técnico II

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Núcleo de Compras

Classif. documental 004.01.04.002
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PROCESSO: 2020/18325

INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL  DE ADMINISTRAÇÃO - 

CGA

PARECER: CJ/SS n.º 554/2020

EMENTA: ATO ADMINISTRATIVO. CONVALIDAÇÃO. Aquisição 

direta, por dispensa de licitação, de aventais descartáveis para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

(COVID-19). Competência para dispensar a licitação do 

Dirigente de Unidade Orçamentária. Despacho do dirigente 

de Unidade de Despesa que não tem validade. Existência de 

autorização para a contratação direta da lavra do Sr. Chefe de 

Gabinete. Necessidade, contudo, de convalidação do ato de 

ratificação, pelo Titular da Pasta, com fundamento na Lei 

10.177/98. Outras considerações.  Proposta de devolução dos 

autos à origem. 

1. Trata-se de aquisição direta, por dispensa de 

licitação, de aventais descartáveis para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), com valor estimado de 

R$ 3.850.000,00 (três milhões e oitocentos e cinquenta mil reais). 
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2. Depois de concretizada a aquisição, verificou-se que, 

nada obstante o valor do contrato, o Sr. Coordenador da CGA – que é Dirigente de 

Unidade de Despesa – exarou despacho de autorização para a contratação direta, que foi 

ratificado pelo Sr. Chefe de Gabinete que, porém, já havia autorizado a dispensa de 

licitação. 

3. Assim, por meio da informação GGA nº 180/2020 

(fls. 153/154), os autos foram encaminhados a esta Consultoria Jurídica a fim de se 

manifestar acerca da possibilidade de convalidação do ato, sugerindo que, como há “prévia 

manifestação pela contratação direta por parte da Chefia de Gabinete, parece-nos 

necessária a coleta de pronunciamento do Titular da Pasta, ratificando, expressamente, a 

presente dispensa de licitação cujo valor se encontre no âmbito de sua competência, 

convalidando-se, assim, os atos já praticados.”. 

4. Os autos estão instruídos, ainda, com os seguintes 

documentos: ofício CRP nº 169/2020 (fl.02); termo de referência (fl. 03); consulta item de 

material (fls. 04/05); Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020 (fls. 05/08); Decreto nº 

64.928, de 8 de abril de 2020 (fls. 09); Portaria nº 356, de 11 de março de 2020 (fls. 

10/13); informações acerca da pandemia de Covid 19 (fls. 14/20); proposta empresa 

Comercial Cirúrgica Iperó (fl. 21); Decreto 64.887, de 26 de março de 2020 (fl. 22); 

Parecer Referencial 08/2020 (fls. 23/37); documentos da empresa Comercial Cirúrgica 

Iperó (fls. 38/47, 68, 106/107, 114/115, 122/123 e 147/148); cópia do Ofício Circular nº 

12/2017 (fls. 48/55); Informação nº 908/2020 (fls. 56); Despacho CGA nº 961/2020 (fl. 

57); Despacho GS nº 2790/2020, autorizando a dispensa de licitação (fl. 58); Informação 

nº 978/2020 (fl.59); Informação acerca da reserva de recursos (fls. 60/62); Declaração de 

Responsabilidade Fiscal (fl. 63); Despacho CGA 978/2020 (fls. 65/67); Despacho nº 

999/2020 (fl. 70); ratificação do Sr. Chefe de Gabinete (fls. 71/72); contrato de empenho 

2020CT00537 (fls. 73/74); Nota de empenho (fls. 76/78); orçamentos enviados por outras 

empresas (fls. 88/90); declaração de razoabilidade de preços (fl. 91); notas fiscais e 

extratos SIAFEM (fls. 92/105, 108/113, 116/121 e 124/144); Despacho COF 72/2020 

(fl.146); Informação nº 1.323/2020 (fl. 149); Informação CGA nº 180/2020 (fls.150/151). 
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É a síntese do necessário. Opino, circunscrevendo-me 

às questões objeto da Informação CGA nº 180/2020.  

5. Trata-se de analisar a possibilidade de convalidação 

de ato administrativo de ratificação da dispensa de licitação, pois, apesar do valor da 

contratação ultrapassar o limite de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil 

reais) há declaração exarada pelo Dirigente da Unidade de Despesa que foi ratificada pelo 

Sr. Chefe de Gabinete da Pasta que, porém, havia autorizado a contratação em 

manifestação anterior.

6. O Decreto nº 56.027, de 20/7/2010, que dispõe sobre 

a classificação institucional da Secretaria de Saúde, estabelece em seu artigo 2º:

Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da Unidade Orçamentária Administração 
Superior da Secretaria e da Sede:

(...)

II - Coordenadoria Geral de Administração - CGA;

7. Para aferição da competência para dispensar a 

licitação, deve-se verificar a modalidade licitatória que corresponderia ao o valor total da 

contratação, conforme o artigo 23, inciso II da Lei 8.666/931, em conjunto com a 

Resolução SS 38 de 29 de abril de 20162, e artigos 1º e 5º do Decreto nº 31.138, de 9 de 

janeiro de 1990, alterado pelo Decreto nº 37.410, de 09 de setembro de 19933. 

1 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação
I - para obras e serviços de engenharia:
(...)
II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais).
(redação conforme  Decreto 9.412/2018) 
2 Artigo 1º - As competências previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto - 31.138, de 09-1-1990, as do parágrafo 
1º, do artigo 1º e do inciso I do artigo 2º do Decreto - 36.226, de 15-12-1992, com a redação dada pelo 
Decreto - 37.410, de 09-9-1993, e as do artigo 3º do Decreto - 47.297, de 06-11-2002, ficam delegadas na 
seguinte conformidade:
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8. Portanto, tendo em vista que o valor total da 

contratação aqui tratada supera os R$ 1.430.000,00 além do Titular da Pasta, esta 

competência poderia ser exercida pelo Chefe de Gabinete ou por Dirigente de Unidade 

Orçamentária - condição esta não ostentada pelo Sr. Coordenador da CGA, conforme o 

artigo 2º do Decreto nº 56.027, de 20/7/2010 acima transcrito. É isto, aliás, que consta do 

Parecer CJ/SS nº 1006/2016, que se encontra juntado aos autos (fls. 50/54).  Assim, o 

Despacho do Coordenador da CGA, de fato, não teria eficácia, diante do vício de 

competência.

9. Outrossim, nos termos do disposto no artigo 26 da 

Lei Federal n.º 8.666/93, o ato declaratório de dispensa de licitação deve ser comunicado à 

autoridade superior dentro de 3 (três) dias para ratificação e publicação na imprensa 

oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de eficácia. 

10. Neste caso, a ratificação foi efetivada pelo Senhor 

Chefe de Gabinete da Pasta que, porém, é quem detém a competência para declarar a 

dispensa, haja vista que a CGA é Unidade de Despesa da Unidade Orçamentária 

Administração Superior da Secretaria e da Sede. Por conseguinte, a autoridade superior a 

ser comunicada e, se for o caso, ratificar o ato de dispensa, é o Sr. Secretário da Saúde. 

11. Diante desse panorama, o questionamento 

formulado por meio da Informação CGA nº 180/2020 cinge-se à viabilidade jurídica da 

I – ao Chefe de Gabinete e aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias, relativamente a todas as modalidades 
de licitação e, em especial, no que diz respeito à modalidade Pregão cujo valor estimado para a contratação 
seja igual ou superior a R$ 650.000,00;
II – aos Dirigentes de Unidades de Despesa, relativamente às licitações até a modalidade de Tomada de 
Preços e Pregão sendo, quanto a esta modalidade, o valor estimado para a contratação inferior a R$ 
650.000,00.
3 Art. 1º - O artigo 5º do Decreto 31.138, de 9 de janeiro de 1990 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 5º - As competências constantes dos artigos 1º e 2º, quando já não tenham sido atribuídas, por 
decreto de organização, à autoridade subordinada, poderão ser delegadas, mediante ato específico publicado 
no Diário Oficial do Estado, na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete ou aos dirigentes de unidades orçamentárias, quanto às concorrências; 
II – ao Chefe de Gabinete, aos dirigentes de unidades orçamentárias ou aos dirigentes de unidades de 
despesa, quanto às demais modalidades de licitação.” (grifamos)
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convalidação apenas do ato de ratificação, considerando que há nos autos autorização 

expressa para a contratação direta, por dispensa de licitação, da lavra do Sr. Chefe de 

Gabinete da Pasta, que é a autoridade competente para tanto. 

12. Apesar de se tratar de aquisição em caráter 

emergencial, verifica-se que o objeto se destina ao enfrentamento da pandemia de COVID-

19 e, como tal, tem aplicação o artigo 4º da nova Lei Federal no 13.979/2020, norma 

específica e de vigência transitória, que visou simplificar e tornar ainda mais ágeis as 

contratações com esse desiderato. 

13. O Despacho exarado pelo Sr. Chefe de Gabinete (fl. 

58) consigna expressamente: “Tendo em vista o que consta dos autos, respeitadas as 

normas de regência e os princípios da razoabilidade e eficiência, AUTORIZO, a dispensa 

de Licitação, se conforme, a presente aquisição de Avental Descartável visando o 

atendimento para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (COVID-19)...”. 

14. Por conseguinte, verifica-se que a declaração de 

dispensa efetivada pelo Dirigente da Unidade de Despesa padece de vício de competência, 

mas a decisão de fl. 58 é válida, posto que exarada pela autoridade que possui atribuição 

para tanto, nos termos da legislação pertinente. 

15. No entanto, o ato de ratificação da lavra do Sr. 

Chefe de Gabinete está maculado por vício referente à competência, mas que é passível 

de convalidação, a teor do disposto no art. 8º, inciso I, combinado com o art. 10, inciso III, 

e art. 11, inciso I, todos da Lei Estadual nº 10.177/98, que assim dispõem:

Artigo 8º - São inválidos os atos administrativos que desatendam os pressupostos legais 
e regulamentares de sua edição, ou os princípios da Administração, especialmente nos 
casos de:
I - incompetência da pessoa jurídica, órgão ou agente de que emane;
II - omissão de formalidades ou procedimentos essenciais;
III - impropriedade do objeto;
IV - inexistência ou impropriedade do motivo de fato ou de direito;
V - desvio de poder;
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VI - falta ou insuficiência de motivação.

Parágrafo único - Nos atos discricionários, será razão de invalidade a falta de 
correlação lógica entre o motivo e o conteúdo do ato, tendo em vista sua finalidade.

Artigo 9.º - A motivação indicará as razões que justifiquem a edição do ato, 
especialmente a regra de competência, os fundamentos de fato e de direito e a finalidade 
objetivada.

Parágrafo único - A motivação do ato no procedimento administrativo poderá consistir 
na remissão a pareceres ou manifestações nele proferidos.

Artigo 10 - A Administração anulará seus atos inválidos, de ofício ou por provocação 
de pessoa interessada, salvo quando:
...
II- da irregularidade não resultar qualquer prejuízo;
III - forem passíveis de convalidação.

Artigo 11 - A Administração poderá convalidar seus atos inválidos, quando a 
invalidade decorrer de vício de competência ou de ordem formal, desde que:
I - na hipótese de vício de competência, a convalidação seja feita pela autoridade 
titulada para a prática do ato, e não se trate de competência indelegável;
II - na hipótese de vício formal, este possa ser suprido de modo eficaz.
§ 1.º - Não será admitida a convalidação quando dela resultar prejuízo à Administração 
ou a terceiros ou quando se tratar de ato impugnado.
§ 2.º - A convalidação será sempre formalizada por ato motivado. 

16. Por conseguinte, o ato de ratificação é passível de 

convalidação pelo Senhor Secretário da Saúde. Porém, antes de efetiva-la, é necessário 

certificar-se de que tal providência não trará prejuízos à Administração ou a terceiros e de 

que tais atos não foram objeto de impugnação (§ 1.º do artigo 11 da Lei 10.177/98) 

17. Além disso,  conforme exige o §2º do artigo 11 da Lei 

10.177/98, por ocasião da convalidação dos atos de dispensa e de ratificação, o autoridade 

acima mencionada deverá justificar a decisão, exarando os motivos pelos quais se fez 

necessária, de maneira a se respeitar o princípio da motivação dos atos administrativos, 

insculpido no artigo 111 da Constituição do Estado. 

18. Por conseguinte, em resposta ao questionamento 

formulado, entendo  que a convalidação da ratificação da “manifestação pela contratação 

direta por parte da Chefia de Gabinete” é juridicamente viável. 
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19. Com estas ponderações, proponho a restituição dos 

autos à Coordenadora Geral de Administração para a adoção das medidas de sua alçada.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

São Paulo, 7 de julho de 2020.

GEORGIA TOLAINE MASSETTO TREVISAN
Procuradora do Estado
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fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 2020/18325

INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL  DE ADMINISTRAÇÃO - CGA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE AVENTAIS DESCARTÁVEIS PARA 

ATENDIMENTO DE PLANO DE CONTINGÊNCIA COVID-

19

1. De acordo com as conclusões do Parecer CJ/SS n.º 

554/2020 por seus próprios fundamentos. Registre-se que o parecer retro restringe-se à 

questão posta e, portanto, a regularidade da contratação sob outros aspectos não foi objeto 

de análise nesta oportunidade. 

2. Observa-se que à época da contratação estava em 

vigor o Parecer referencial nº 11/2020 (depois substituído pelo Parecer Referencial nº 

22/2020), assim como as orientações trazidas pela Nota Técnica Subg nº 6/2020, todos  

acostados e que deveriam ter sido juntados nos processos relacionados às dispensas de 

licitação para a aquisição de bens e contratações de serviços destinados ao 

enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-

19), posto que foram levados ao conhecimento geral por intermédio de Ofícios 

Circulares.

3. Restituam-se os autos à MD. Chefia de Gabinete  

para ciência do inteiro teor do parecer retro e adoção das providências recomendadas por 

esta Consultoria Jurídica. 

São Paulo, 8 de julho de 2020.

MARIA INEZ PERES BIAZOTTO
Procuradora do Estado Chefe

S
E

S
C

A
P

2
0

2
0

4
0

0
6

4
5

A

Autenticado com senha por MARIA INEZ PERES BIAZOTTO - 08/07/20 às 19:46:02.
Documento Nº: 6407262-4179 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6407262-4179

Gov
e
rn

o
d
o

Estado de
S

ã
o

P
a
ulo

162

S
E

S
C

A
P

20
20

42
10

73
A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 16/07/2020 às 15:36:12.
Documento Nº: 6639210-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6639210-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

248



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º 11/2020 Página 1 de 23

PROCESSO: 2020/11471

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE

PARECER: REFERENCIAL CJ/SS n.º 11/2020

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. LICITAÇÃO. DISPENSA. Hipóteses 

de aquisição direta, em caráter emergencial, em razão da urgência da 

situação que ora se afigura, ante a pandemia de COVID19, causado 

pelo novo Coronavírus (artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 

8.666/93). Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e Medida 

Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.  Dispensa de envio dos 

autos à Consultoria Jurídica nos casos em que se verifique a 

identidade dos pressupostos fáticos e jurídicos. Possibilidade de 

orientação jurídica uniforme nos casos que dependam de mera 

conferência de dados e/ou documentos que instruem os autos. 

Necessidade de instrução dos autos com justificativa formal. 

Atenção à necessidade de observância do teor do artigo 26 da Lei 

federal n° 8.666/93. Proposta de encaminhamento dos autos à Chefia 

de Gabinete para conhecimento da Administração e aplicação das 

orientações aqui inseridas aos casos idênticos e conferência dos 

processos em curso. 

Senhora Procuradora do Estado Chefe da Consultoria Jurídica, 

1. Trata-se de expediente que retorna a este órgão 

consultivo para atualização do Parecer Referencial nº 08/2020, nos termos do parágrafo 

único do artigo 2º da Resolução PGE nº 29/2015, tendo em vista a alteração da legislação 

que fundamentou o referido parecer referencial, e a publicação da recente Medida 

Provisória, de 20 de março de 2020, que alterou a Lei federal nº 13.979/2020. 
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1.1. O recente Parecer Referencial CJ/SS nº 08/2019 

tratou de analisar os procedimentos administrativos preparatórios para aquisição direta 

por dispensa de licitação, em caráter emergencial, em razão da urgência da situação que 

ora se afigura, ante a pandemia de COVID19, causado pelo novo Coronavírus, com 

fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 8.666/93, e no artigo 4º da Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela 

Medida Provisória nº 926/2020.

2. Considerando- se a peculiaridade e emergência da 

situação que ora se afigura, com a declaração de pandemia causada pelo novo 

Coronavírus, e, em razão disto, o número significativo de processos administrativos 

envolvendo aquisições diretas em caráter emergencial, e que envolvem matéria 

repetitiva, justifica-se a adoção de parecer referencial a fim de estabelecer orientação 

jurídica uniforme sobre o assunto. 

3. Considerando o princípio da eficiência e a 

necessidade de racionalização dos trabalhos das Consultorias Jurídicas, bem como a 

existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o Procurador 

Geral do Estado, por meio da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, admite a 

elaboração do Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela 

Administração Pública.

4. Sendo assim, recomenda-se que o presente parecer 

venha a ser empregado como Parecer Referencial em todas as aquisições diretas realizadas 

com fundamento na dispensa de licitação, em caráter emergencial, em razão da urgência 

da situação que ora se afigura, ante a pandemia causada pelo novo Coronavírus, com 

fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 8.666/93, e no artigo 4º da Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela 

Medida Provisória nº 926/2020.

É o relatório.
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5. Na elaboração do presente Parecer Referencial 

adotou-se a legislação ora em vigor, as normas infralegais e as orientações já exaradas por 

esta Consultoria Jurídica em diversos processos do gênero.

6. A aplicação do Parecer Referencial aos casos 

análogos que apresentem os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos e cuja observância 

dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos, dispensa 

o envio dos autos à Consultoria Jurídica.

7. Os processos aqui tratados, nos termos do artigo 4º 

da Resolução PGE nº 29/15, deverão ser instruídos pela Administração com: 

a) cópia integral do presente Parecer Referencial,  e 

b) declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela 

submetido se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do 

presente Parecer Referencial, e que serão seguidas as orientações aqui 

contidas. 

8. Os casos que extrapolem os limites da presente 

orientação deverão ser submetidos à análise individualizada por este órgão consultivo. 

8.1. Assim, é importante consignar que a análise 

individualizada não estará dispensada, caso a administração vislumbre a ocorrência de 

alguma especificidade a demandar a imposição de requisitos excepcionais, hipótese em que 

será necessário o encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.

9. Feitas essas observações iniciais, passa-se a 

discorrer acerca dos procedimentos que devem ser observados pela Administração 

para hipóteses de contratação, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso 

IV, da Lei nº 8.666/93, e no artigo 4º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, desde que a 
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situação de urgência/emergência relacionada à pandemia causada pelo novo 

coronavírus esteja perfeitamente caracterizada e devidamente justificada nos autos.

10. Com efeito, o novo Coronavirus, responsável 

pela epidemia de COVID19, representa uma ameaça real e significativa à saúde da 

população, em especial do Estado de São Paulo.

10.1. A Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus, determina em seu 

artigo 4º, caput, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 926/2020:

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

11. Pois bem. A licitação é princípio constitucional 

fundado na isonomia, a ser observado pela Administração Pública, e que comporta 

exceções previstas em lei, por força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal.  

Uma dessas exceções à regra geral é a contratação direta decorrente de dispensa do 

procedimento licitatório, disciplinada no artigo 24 da Lei federal nº 8.666/93, em virtude 

de situação emergencial, e, no presente momento, disciplinada também na Lei federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela Medida 

Provisória nº 926/2020.

12. Assim, a autoridade competente deverá avaliar, em 

cada caso, se a situação efetivamente subsume-se no conceito de situação emergencial 

prevista pela Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação 

alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, a permitir a dispensa da realização de 

certame licitatório, nos exatos termos do seu artigo 4º, declarando- a, quando então 

ficarão presumidas atendidas as condições de: (I) ocorrência de situação de 

emergência;         (II) necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;           
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(III) existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos 

e outros bens, públicos ou particulares; e          (IV) limitação da contratação à parcela 

necessária ao atendimento da situação de emergência, nos exatos termos do artigo 4º B da 

referida Lei federal. 

13. É oportuno lembrar que a apreciação das 

circunstâncias que qualificam determinada situação como de emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus está compreendida na 

discricionariedade do administrador, daí a importância da precisão da Justificativa 

Técnica.

14. Portanto, incumbe à Autoridade competente avaliar 

se a situação apontada nos autos efetivamente amolda-se a situação descrita na aludida Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela 

Medida Provisória nº 926/2020, apta a permitir a dispensa da realização de certame 

licitatório.

15. O presente Parecer Referencial destina-se 

jus tamente  a traçar orientação jurídica uniforme para hipóteses de contratação direta, 

com base no artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações, e especialmente no artigo 4º 

da Lei federal nº 13.979/2020, com a redação alterada pela Medida Provisória 

nº 926/2020. Dispõem referidos artigos:

“Art. 24 – É dispensável a licitação: 
(...)
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros 
bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários para o 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e 
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;” (destacamos)
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Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta 
Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na 
rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além 
das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição.

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de 
bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade 
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com 
o Poder Público suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de 
única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido.          (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-A - A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se 
refere o caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde 
que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e 
funcionamento do bem adquirido.          (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-B -  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se atendidas as condições de:           (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência;         (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;          
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e          
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
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IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 
situação de emergência.        (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-C - Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida 
a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 
serviços comuns.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-D -  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será 
exigível durante a gestão do contrato.         (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-E -  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será 
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de 
projeto básico simplificado.          (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico 
simplificado a que se refere o caput conterá:           (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

I - declaração do objeto;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)

II - fundamentação simplificada da contratação;         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução apresentada;          (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação;          (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

V - critérios de medição e pagamento;          (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 
seguintes parâmetros:            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal;            (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
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b) pesquisa publicada em mídia especializada;             (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;            
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou         
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e          
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

VII - adequação orçamentária.          (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade 
competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o 
inciso VI do caput.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 
caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores 
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de 
preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos.         
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou 
prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e 
mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de 
documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a 
exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Art. 4º-G - Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 
presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os 
prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.         
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, 
este será arredondado para o número inteiro antecedente.          
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
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§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 
devolutivo.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o 
art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de 
que trata o caput.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-H - Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de 
até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, 
enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
situação de emergência de saúde pública.              (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-I - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos 
nesta Lei, a administração pública poderá prever que os contratados 
fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por 
cento do valor inicial atualizado do contrato.           (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

16.  Desta forma, o artigo 26 da Lei federal nº 

8.666/931 deverá ser aplicado em consonância com as determinações contidas na 

Lei federal nº 13.979/2020, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 

926/2020, especialmente no tocante à caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa, e a justificativa do preço.

17. Isso porque a Lei federal nº 13.979/2020 

1 “Artigo 26 – As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço; 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.”
(grifo nosso)
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dispôs, em seu artigo 4º-B que presumem- se atendidas as condições de (I) ocorrência 

de situação de emergência;         (II) necessidade de pronto atendimento da situação de 

emergência;           (III) existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e   (IV) limitação da 

contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de emergência.

18. Já o seu artigo 4º-E, inciso VI e parágrafos 

2º e 3º dispõem que as estimativas de preço poderão seguir no mínimo um parâmetro 

lá descrito, e que excepcionalmente, desde que devidamente justificado pela 

autoridade competente, poderá ser dispensada a estimativa de preços, e poderá haver 

a contratação mesmo por valores superiores aos da estimativa, caso decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços.

19. No Estado de São Paulo os pressupostos para a 

contratação emergencial, com dispensa de licitação, encontram-se estabelecidos no 

Decreto nº 40.320, de 15 de setembro de 1995, em seu artigo 1º, incisos I, II e III2, o qual 

também deverá ser aplicado em consonância com as determinações contidas na Lei 

federal nº 13.979/2020, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 

926/2020, especialmente no tocante à caracterização da situação emergencial ou 

calamitosa, e a justificativa do preço, como acima orientado.

20. Assim, os procedimentos tendentes à contratação 

direta com base na Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a 

redação alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, devem contar (i) com a 

justificativa técnica por parte do órgão responsável pela contratação, (ii) com a declaração 

da autoridade competente de que a situação efetivamente subsume-se no conceito de 
2 "Art.1° - As dispensas de licitação para a celebração de contratos em situações de emergência, nos termos 
do inciso IV do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do inciso IV do artigo 24 da Lei 
Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, serão sempre justificadas, por escrito e 
pormenorizadamente, pelo órgão responsável pela contratação, abrangendo, obrigatoriamente, os seguintes 
elementos:
I - caracterização da situação emergencial que autorize a dispensa;
II - razão da escolha da empresa contratada;
III - justificativa do preço, com a utilização de pesquisa de mercado, se for o caso".
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situação emergencial prevista pela Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

com a redação alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, a permitir a dispensa da 

realização de certame licitatório, nos exatos termos do seu artigo 4º, (iii) com a razão da 

escolha da empresa contratada; (iv) com a justificativa do preço, levando- se em 

consideração o artigo 4º F, inciso VI da referida lei federal, e (v) com a indicação dos 

recursos orçamentários. 

21. Para aferição da competência para dispensar a 

licitação, deve-se verificar a modalidade licitatória que corresponderia ao valor total da 

contratação, conforme o artigo 23, inciso II da Lei federal nº 8.666/933, em conjunto com 

a Resolução SS 38, de 29 de abril de 20164, e artigos 1º e 5º do Decreto estadual nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterado pelo Decreto nº 37.410, de 09 de setembro de 

19935. Assim, nas hipóteses em que o valor da total da contratação superar os R$ 

3 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão  
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:
I - para obras e serviços de engenharia: (...)
II - para compras e serviços não incluídos no 
inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 
(redação conforme Decreto 9.412/2018)

4 Artigo 1º - As competências previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto - 31.138, de 09-1-1990, as do 
parágrafo
1º, do artigo 1º e do inciso I do artigo 2º do Decreto - 36.226, de 15-12-1992, com a redação 
dada pelo Decreto - 37.410, de 09-9-1993, e as do artigo 3º do Decreto - 47.297, de 06-11-2002, 
ficam delegadas na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete e aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias, relativamente a todas as 
modalidades de licitação e, em especial, no que diz respeito à modalidade Pregão cujo valor estimado 
para a contratação seja igual ou superior a R$ 650.000,00;
II – aos Dirigentes de Unidades de Despesa, relativamente às licitações até a modalidade de 
Tomada de Preços e  Pregão sendo,  quanto a  esta  modalidade, o  valor estimado para  a  
contratação inferior a  R$ 650.000,00.

5 Art. 1º - O artigo 5º do Decreto 31.138, de 9 de janeiro de 1990 passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - As competências constantes dos artigos 1º e 2º, quando já não tenham sido 
atribuídas, por decreto de organização, à autoridade subordinada, poderão ser delegadas, mediante 
ato específico publicado no Diário Oficial do Estado, na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete ou aos dirigentes de unidades orçamentárias, quanto às 
concorrências;
II – ao Chefe de Gabinete, aos dirigentes de unidades orçamentárias ou aos dirigentes de unidades 
de despesa, quanto às demais modalidades de licitação.” (grifamos)
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1.430.000,00 esta competência somente poderá ser exercida pelo Chefe de Gabinete ou 

pelos Dirigentes de Unidades Orçamentárias. Caso seja inferior a essa quantia, também 

poderão exercê-la os Dirigentes de Unidades de Despesa.

22. Cabe, de qualquer forma, à autoridade responsável, 

a emissão de despacho fundamentado declarando a dispensa da licitação, e seu 

fundamento nas Leis federais nº 8.666/93 e 13.979/2020, autorizando, assim, a 

contratação direta, o que deverá ser  ratificado pela autoridade superior.

23. Os autos deverão ser instruídos com a reserva de 

recursos orçamentários e com a providência estabelecida no artigo 16 da Lei 

Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

24. É necessário, ademais, que a autoridade 

administrativa se manifeste a respeito de todos os pontos que lastrearão a 

contratação.

25. A deliberação da autoridade deve definir as 

condições a embasarem a contratação, tais como exigências de habilitação (e quais 

aplicáveis, considerando- se a excepcionalidade prevista no artigo 4ºF da Lei 13.979/206), 

sanções para o caso de inadimplemento, prazo de validade das propostas, condições e 

prazos de contratação (fixando o prazo para entrega dos bens e esclarecendo se a 

contratação se dará por meio da emissão de nota de empenho ou assinatura de instrumento 

de contrato), prazo de duração do ajuste (que não poderá ultrapassar seis meses, de acordo 

com o artigo 4º - H da Lei federal nº 13.979/2020), condições de pagamento, etc...

6 Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)
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26. Com relação ao Termo de Referência, deverá 

seguir o disposto no artigo 4º E, § 1º e incisos7, e ser aprovado pela autoridade competente, 

recomendando-se ao órgão técnico responsável pela qualificação do objeto o necessário 

cuidado na sua especificação, de modo a atender o interesse da Administração, inclusive 

no que se refere ao cálculo do quantitativo. 

27. Reitere- se que, nos termos do artigo 4º H da Lei 

federal nº 13.979/2020, os contratos terão prazo de duração de até seis meses e poderão 

ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

28. Registra-se, outrossim, que previamente à 

contratação, a Administração deverá se certificar de que estão presentes nos autos os 

seguintes elementos: 

a) declarações firmadas pelos representantes legais da empresa a ser 

contratada, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº. 42.911, de 

06/03/1998, bem como assegurando a inexistência de impedimento legal para 

contratar com a Administração (o que poderá ser excepcionado em caso de ser 

a contratada a única fornecedora do serviço, nos termos do § 3º do artigo 4º da 

Lei federal nº 13.979/20); 

b) certidões de regularidade previdenciária, fiscal, jurídica e trabalhista, que 

deverão estar com prazo de validade em vigência no momento da 

contratação, bem assim, em se tratando de certidões obtidas por meio 

7 “Art. 4º-E  - Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de 
projeto básico simplificado.
§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá:
I - declaração do objeto;
II - fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;
IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;
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eletrônico, ter a sua validade confirmada conforme estiver indicado nas 

próprias certidões (considerando- se que, no caso da regularidade fiscal e 

trabalhista,  a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação a elas relativa, 

nos termos do artigo 4º F8);  

c) justificativa técnica; 

d) declaração de razoabilidade dos preços nos termos do Decreto estadual n° 

36.226/92; 

e) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual (caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso);

f) cópia do ato indicativo da pessoa responsável e com poderes suficientes à 

representação da empresa a ser contratada; 

g) consulta prévia ao CADIN ESTADUAL, anteriormente à celebração do 

ajuste e realização do pagamento, nos termos da Lei Estadual nº 12.799, de 11 

de janeiro de 2008, que foi regulamentada pelo Decreto Estadual nº 53.455, de 

19 de setembro de 2008 (esta condição será considerada cumprida se a 

devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008). O “Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, 

no endereço www.esancoes.sp.gov.br, o “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional de 

8 “Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.”
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Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

– CNIA, também deverão ser consultados previamente à celebração da 

contratação;

h) cumprimento do disposto no "caput" e incisos I e II do artigo 169 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

i) cumprimento das providências estabelecidas no Decreto estadual nº 41.165, 

de 20 de dezembro de 1996, com a alteração da redação do art. 1º, em 

consonância com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 64.070, de 2 de janeiro 

de 2019 10, quando o valor da contratação atingir ou superar o patamar de 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

29. Caso haja necessidade da assinatura de 

instrumento de contrato, quer pela peculiaridade da aquisição, quer por se tratar de 

aquisição com entrega parcelada, observa-se, primeiramente, que deverá ser atendido o 

preceituado no artigo 54, § 1°, da Lei n° 8.666/93, de modo a haver absoluta consonância 

com o estabelecido na deliberação da autoridade e no termo de referência. 

30. As aquisições com entrega imediata, em regra, se 

formalizam por meio de nota de empenho. Todavia, face às peculiaridades de determinada 

aquisição, se considerar imprescindível, a Administração poderá optar pela celebração de 

contrato em aquisições com entrega imediata, caso em que deverá ser utilizada a minuta de 

9Artigo 16 – A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de:
I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois 
subseqüentes;
II – declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a 
lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

10 Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Artigo 1º - A celebração de contratos relativos à contratação de obras, à aquisição de material permanente 
e equipamentos, à contratação de serviços terceirizados e os contratos de gestão, com valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), dependerá de prévia manifestação do Secretário da Fazenda 
e Planejamento quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, e do Secretário de Governo, quanto à 
compatibilidade da proposta com as diretrizes governamentais.”.(NR)
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contrato de aquisição com entrega parcelada, fazendo as alterações correspondentes ao 

regime de entrega. 

31. No caso de aquisições com entrega parcelada, 

orienta- se para que sejam utilizados os modelos de minutas de contrato padrão pré 

aprovadas, disponíveis no site da BEC (aquisição de bens com entrega parcelada), e que 

constituem o Anexo V da minuta de edital, fazendo- se as adequações necessárias para o 

caso de dispensa de licitação. 

31.2. Recomenda- se, ademais, que a unidade licitante 

atente para que os prazos e condições da aquisição que constarem do Termo de Referência 

sejam absolutamente idênticos aos que constarem da minuta de contrato.

32. A fim de colaborar com o preenchimento e 

elaboração da minuta de contrato, apresentamos a seguir algumas orientações:

a) Preâmbulo: recomenda- se a seguinte redação para o trecho em 

destaque, em substituição (tendo em vista que não deve haver referência à 

legislação do pregão):

“... a seguir denominada “CONTRATADA”, neste ato representada pelo 
Senhor(a) _______, portador do RG nº _______ e CPF nº _______, em 
face da declaração de dispensa de licitação e sua ratificação, com 
fundamento nos artigos 24, IV da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 4º 
da Lei federal nº 13.979/2020, conforme despacho exarado às fls. ____ 
do Processo nº _____, celebram o presente TERMO DE CONTRATO, 
sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federal nº 8.666/1993 e da 
Lei federal nº 13979/2020, e demais normas regulamentares aplicáveis 
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições que 
reciprocamente outorgam e aceitam:

b) Cláusula Primeira: a descrição do objeto deve ser idêntica à adotada no 

despacho da autoridade e no Termo de referência;
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c) Cláusula Segunda, caput: definir da forma mais adequada ao caso concreto 

em harmonia com o despacho da autoridade e com o disposto no Termo de 

Referência. Recomenda- se a seguinte redação, em consonância com o 

estabelecido na Lei federal nº 13.979/202011, sendo que o prazo máximo de 

duração dos contratos é de seis meses:

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente ajuste será de ___________ (por 
extenso) meses, com início em ___/___/___ e término em ___/___/___, 
podendo ser prorrogado mediante a celebração de Termo Aditivo nas 
hipóteses previstas no artigo 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
mediante justificativa prévia e por escrito nos autos do processo 
administrativo, e enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde 
pública, nos termos do artigo 4º H da Lei federal nº 13.979/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não obstante o prazo estipulado no caput, o contrato deverá ser 
rescindido antes do término do prazo de vigência, sem ônus para a 
contratante, caso não mais existente a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública.
 

e) Cláusula Terceira, caput: identificar, dentre as obrigações da contratada 

ali previstas, as que se aplicam ao caso concreto, excluindo as demais, e incluir 

condições e responsabilidades específicas que não estejam ali relacionadas, a 

depender das particularidades dos serviços a serem contratados;

f) Cláusula Quarta: sugere-se a manutenção de todos os incisos previstos na 

minuta, sendo possível incluir condições e responsabilidades específicas que 

não estejam ali relacionadas;

g) Cláusula sexta: os prazos de recebimento provisório e definitivo devem ser 

preenchidos em consonância com a deliberação da autoridade, observando os 

11 Art. 4º-H - Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
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limites máximos previstos no art. 73, inc. I, “a”, e §3º da Lei federal 

nº 8.666/1993;

h) Cláusula sétima, caput: incluir valor do preço total do contrato, e, se o 

caso, os valores unitários dos bens, em consonância com a proposta 

apresentada pela contratada;

i) Cláusula Oitava: preencher conforme reserva orçamentária;

j) Cláusula Nona, parágrafo quinto: manter esse parágrafo caso a aquisição 

envolva a prestação de serviços constantes da lista anexa à Lei Complementar 

federal nº 116/2003, sujeitos ao recolhimento do ISSQN;

k) Cláusula décima: recomenda- se alterar a redação para a seguinte, tendo em 

vista o disposto no artigo 4º I da Lei federal nº 13.979/202012:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE 
DO OBJETO CONTRATADO

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério 
exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4º I da Lei federal nº 
13.979/2020.

PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de 
prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/1993.

l) Cláusula décima segunda, caput: tendo em vista que não se trata de 

licitação por meio de pregão eletrônico, recomenda- se substituir a redação por:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Se a contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte 
ficará sujeita às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei federal nº 

12 Art. 4º-I  - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública 
poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 
contrato.           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
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8.666/93, e artigos 80 e 81 da Lei estadual nº 6.544/89, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

m) Cláusula décima segunda, parágrafo primeiro: tendo em vista que não 

há edital neste caso, recomenda- se substituir a redação por:

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A sanção de que trata o caput desta Cláusula poderá ser aplicada juntamente 

com as multas previstas na Resolução SS nº 92, de 10-11-2016, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa, e deverá ser registrada no CAUFESP, no 

“Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e também no “Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

n) Cláusula décima segunda, parágrafo quarto: tendo em vista que não há 

edital neste caso, recomenda- se excluir o trecho final da redação “e no artigo 

7º da Lei federal nº 10.520/2002.”.

o) Cláusula décima terceira: tendo em vista que neste caso não há edital, e 

com base na deliberação da autoridade competente, deverá ser escolhida uma 

das opções de redação a seguir:

Não será exigida a prestação de garantia para a contratação que constitui 
objeto do presente instrumento.

OU

Para fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas, a 
CONTRATADA prestou garantia sob a modalidade __________ no valor de R$ 
_________, correspondente a ____% (_____ por cento) do valor total da 
contratação, em conformidade com o disposto no artigo da Lei Federal nº 
8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A garantia deverá assegurar, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
I. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
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II. prejuízos causados à contratante ou a terceiro durante a execução do 
contrato;
III. multas moratórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada; 
IV. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, relacionadas à execução 
do Contrato, não adimplidas pela contratada;

PARÁGRAFO SEGUNDO
A cobertura prevista no Parágrafo Primeiro abrangerá todos os fatos ocorridos 
durante a vigência contratual, ainda que o sinistro seja comunicado pela 
contratante após a superação do termo final de vigência da garantia.

PARÁGRAFO TERCEIRO
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante por meio 
de guia própria de recolhimento em conta do Tesouro do Estado no Banco do 
Brasil, que contemple a devida correção monetária do valor depositado.

PARÁGRAFO QUARTO
Se a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, das condições 
especiais da respectiva apólice deverá constar expressamente a cobertura de 
todos os eventos descritos nos Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula. 
Caso a apólice não seja emitida de forma a atender a cobertura prevista neste 
Parágrafo Quarto, a licitante vencedora poderá apresentar declaração, 
firmada pela seguradora emitente da apólice, atestando que o seguro-garantia 
apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos descritos 
Parágrafos Primeiro e Segundo desta Cláusula.

PARÁGRAFO QUINTO
No caso de alteração do valor do contrato, reajuste ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições 
e parâmetros, mantido o percentual de que trata o caput desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de [______] ([por extenso]) dias úteis, contados da data em que 
for notificada, sob pena de rescisão do contrato e aplicação das sanções nele 
previstas.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade 
que não as seguintes: 
I. Caso fortuito ou força maior; 
II. Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos 
ou fatos imputáveis exclusivamente à CONTRATANTE; 
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PARÁGRAFO OITAVO
Após a aferição do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais, 
será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança 
ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas e, quando em 
dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 56 da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

p) Cláusula Décima Quarta, I: recomenda- se fazer constar:

I. Consideram-se partes integrantes do presente Termo de Contrato, como se 

nele estivessem transcritos:

a. Anexo I – Termo de Referência
b. Anexo II - proposta apresentada pela CONTRATADA;
c. Anexo III – Resolução SS nº 92/2016.

q) Cláusula Décima Quarta, final: em regra, 3 (três) vias.

33. Por ocasião da assinatura da avença, deverão ser 

renovadas as consultas por Sanções Administrativas e perante o Cadin Estadual e o 

“Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis. 

34. Por fim, autorizada a dispensa da licitação pela 

autoridade competente, deverá essa decisão ser comunicada dentro de 03 (três) dias à 

autoridade superior para ratificação, e publicada na imprensa oficial, no prazo de 05 

(cinco) dias, como condição de eficácia do ato (artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93). Essa 

decisão, juntamente com as justificativas e pareceres dos órgãos jurídicos, deverão ser 

encaminhados, também por cópias, no prazo de até 10 (dez) dias contados do ato de 

ratificação, ao Tribunal de Contas do Estado (cf. Lei Estadual nº 6.544/89, art. 26, 

parágrafo único, acrescentado pela Lei Estadual nº 9.127/95 e o artigo 2º13, parágrafo 

único, do Decreto estadual nº 40.320, de 15/09/95).

13Parágrafo único - Os atos de dispensa de que cuida este decreto, as  justificativas que os embasaram e os 
pareceres referidos no "caput" deste artigo  serão encaminhados, por cópia, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após sua  ratificação, ao Tribunal de Contas do Estado (artigo 26, parágrafo único, da Lei  Estadual nº 
6.544-89, acrescido pela Lei Estadual nº 9.127, de 8 de março de  1995).
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35. Reitere- se que para a utilização do presente 

Parecer Referencial, a Administração deve observar o artigo 4º, da Resolução PGE nº 

29/2015, que prevê a necessidade de instrução dos autos e dos expedientes congêneres 

com (i) cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de aprovação da Chefia da 

Consultoria Jurídica e (ii) declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer 

referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.

36. Reitera-se que constitui condição para a celebração 

da contratação, bem como para a realização dos pagamentos, a inexistência de registros em 

nome da adjudicatária/contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de 

Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, que deverá 

ser consultado por ocasião da celebração do ajuste e da realização do pagamento. O 

cumprimento dessa condição, poderá se dar pela comprovação de que os registros estão 

suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual 12.799/2008.  

37. Previamente à celebração da avença, também 

devem ser consultados o “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional 

de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429/1992).

38. Ressalte- se que não compete a esta Consultoria 

Jurídica o exame do mérito das contratações, seja quanto ao aspecto técnico, seja quanto ao 

aspecto financeiro. Por tal motivo, recomenda-se aos órgãos competentes da Pasta o 

necessário controle, de modo a permitir que as contratações realmente atendam ao 

interesse público, especificamente no enfrentamento da emergência de saúde pública 
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causada pelo coronavírus.

39. Reitera- se que, nos casos em que surgirem dúvidas 

jurídicas, não abrangidas pelas orientações gerais ora traçadas, os autos deverão ser 

remetidos a este órgão jurídico, para análise e manifestação.

40. Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 

2º da Resolução PGE nº 29/2015, na hipótese de alteração da legislação que fundamenta o 

presente parecer referencial, a Administração deverá suscitar à Consultoria Jurídica 

eventual substituição das orientações dele constantes.

41. Por fim, nos termos do artigo 2º, da Resolução PGE 

nº 29/2015, com a finalidade de garantir a atualidade das orientações traçadas por esta 

Consultoria Jurídica, fixa-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a validade deste 

Parecer Referencial, contado desta data, ou enquanto perdurar o estado de 

emergência internacional pelo coronavírus, nos termos dos artigos 4º, § 1º, e 8º da Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

42. Com estas considerações, submeto o presente ao 

crivo superior e, uma vez aprovado, proponho seja levado ao conhecimento da 

Administração para amplo conhecimento e aplicação.  

É o parecer, que submeto à consideração superior.

São Paulo, 24 de março de 2020.

CRISTINA DE ARRUDA FACCA LOPES
Procuradora do Estado
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CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 2020/11471

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SÁUDE

ASSUNTO: PARECER REFERENCIAL - ANTE A URGÊNCIA DA 

SITUAÇÃO CORONAVÍRUS

1. De acordo com as conclusões do Parecer CJ/SS n.º 

11/2020 por seus próprios fundamentos.

2. Restituam-se os autos à MD. Chefia de Gabinete  

para ciência do inteiro teor do parecer retro com proposta de divulgação entre todas as 

unidades das Coordenadorias.

São Paulo, 24 de março de 2020.

LUCIANA AUGUSTA SANCHEZ
PROCURADORA DO ESTADO ASSISTENTE
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PROCESSO: 2020/13002

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PARECER: REFERENCIAL CJ/SS n.º 22/2020

EMENTA: PARECER REFERENCIAL. LICITAÇÃO. DISPENSA. 
ATUALIZAÇÃO DO PARECER REFERENCIAL Nº 13/2020. 
Hipóteses de contratação direta da prestação de serviços, inclusive os 
serviços comuns de engenharia – excluídos os serviços de saúde 
propriamente ditos-, em caráter emergencial, em razão da urgência 
da situação que ora se afigura, ante a pandemia de COVID19, 
causado pelo novo Coronavírus. Lei federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020. Dispensa de envio dos autos à Consultoria Jurídica nos casos 
em que se verifique a identidade dos pressupostos fáticos e jurídicos. 
Possibilidade de orientação jurídica uniforme nos casos que 
dependam de mera conferência de dados e/ou documentos que 
instruem os autos. Necessidade de instrução dos autos com 
justificativa formal. Necessidade de observância da Nota Técnica 
SUBG nº 06/2020 da PGE e adoção da minuta específica de termo 
de contrato, elaborada pela PGE, para aquisição de bens destinados 
ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), 
disponível no site da BEC, com adaptações. Atenção à necessidade 
de observância do teor do artigo 26 da Lei federal n° 8.666/93. 
Proposta de encaminhamento dos autos à Chefia de Gabinete para 
conhecimento da Administração e aplicação das orientações aqui 
inseridas aos casos idênticos e conferência dos processos em curso.

Senhora Procuradora do Estado Chefe da Consultoria Jurídica, 

1. Trata-se de expediente que retorna a este órgão 

consultivo para atualização do Parecer Referencial nº 13/2020, nos termos do parágrafo 

único do artigo 2º da Resolução PGE nº 29/2015, tendo em vista o entendimento emanado 

na Nota Técnica SubG-Cons. nº 06/2020, que segue anexa a esta manifestação. 
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1.1. O recente Parecer Referencial CJ/SS nº 11/2020 

tratou de analisar os procedimentos administrativos preparatórios para contratação direta 

da prestação de serviços, por dispensa de licitação, em caráter emergencial, em razão 

da urgência da situação que ora se afigura, ante a pandemia de COVID19, causado pelo 

novo Coronavírus, com fundamento no artigo 24, inciso IV, da Lei federal n° 8.666/93, e 

no artigo 4º da Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação 

alterada pela Medida Provisória nº 926/2020.

1.2. Diante do entendimento contido na Nota Técnica 

SubG-Cons. nº 06/2020, proferida após o Parecer Referencial nº 11/2020, de que “a 

nova dispensa não é uma espécie ou um caso especial de contratação direta emergencial 

do artigo 24, IV, mas sim uma hipótese autônoma”, houve a necessidade de atualização 

da manifestação referencial quanto a tópico, isto é, quanto à fundamentação legal da 

dispensa de licitação.

1.3. Ademais, sobreveio também ao Parecer 

Referencial nº 13/2020 a disponibilização no site da BEC de minuta específica de termo 

de  contrato, elaborada pela Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, para aquisição 

de bens destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), com fundamento no artigo 4º 

da Lei Federal nº 13.979/2020.

1.4. Diante do exposto, houve a necessidade de 

atualização do  Parecer Referencial nº 13/2020.

 

2. Pois bem. Considerando- se a peculiaridade e 

emergência da situação que ora se afigura, com a declaração de pandemia causada pelo 

novo Coronavírus, e, em razão disto, o número significativo de processos administrativos 

envolvendo contratações diretas da prestação de serviços, inclusive serviços comuns 

de engenharia1 (excluídos os casos de serviços de saúde propriamente ditos, assim 

1 Tais como: serviços de adequação das instalações elétricas, serviços em esquadrias de alumínio, portas de 
vidro temperado, marcenaria e montagem de divisórias drywall, serviços de reforma da rede elétrica, serviços 
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considerados aqueles praticados diretamente por médicos, enfermeiros e outros 

profissionais de saúde), em caráter emergencial, e que envolvem matéria repetitiva, 

justifica-se a adoção de parecer referencial a fim de estabelecer orientação jurídica 

uniforme sobre o assunto. 

2.1. Os serviços de engenharia são serviços que, apesar 

de envolverem “engenharia” possuem natureza comum. A caracterização dos serviços 

como serviços de engenharia (e não obra), é questão eminentemente técnica, e deverá 

constar o devido esclarecimento nos autos. 

3. Considerando o princípio da eficiência e a 

necessidade de racionalização dos trabalhos das Consultorias Jurídicas, bem como a 

existência de diversos pareceres sobre situações fáticas e jurídicas idênticas, o Procurador 

Geral do Estado, por meio da Resolução PGE nº 29, de 23 de dezembro de 2015, admite a 

elaboração do Parecer Referencial pelas Consultorias Jurídicas e sua utilização pela 

Administração Pública.

4. Sendo assim, recomenda-se que o presente parecer 

venha a ser empregado como Parecer Referencial em todas as contratações diretas da 

prestação de serviços realizadas com fundamento na dispensa de licitação, em caráter 

emergencial, em razão da urgência da situação que ora se afigura, ante a pandemia 

causada pelo novo Coronavírus, com fundamento apenas no artigo 4º da Lei federal 

nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela Medida 

Provisória nº 926/2020, seguindo- se as recomendações da Nota Técnica SubG-

Cons. nº 06/2020, que segue anexa a este parecer.

É o relatório.

de execução de rampa de acesso, e outros assim definidos como serviços comuns de engenharia
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5. Na elaboração do presente Parecer Referencial 

adotou-se a legislação em vigor, as normas infralegais e as orientações já exaradas por 

esta Consultoria Jurídica em diversos processos do gênero.

6. A aplicação do Parecer Referencial aos casos 

análogos que apresentem os mesmos pressupostos fáticos e jurídicos e cuja observância 

dependa de mera conferência de dados e/ou documentos constantes dos autos, dispensa 

o envio dos autos à Consultoria Jurídica.

7. Os processos aqui tratados, nos termos do artigo 4º 

da Resolução PGE nº 29/15, deverão ser instruídos pela Administração com: 

a) cópia integral do presente Parecer Referencial,  e 

b) declaração da autoridade competente de que o caso concreto a ela 

submetido se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do 

presente Parecer Referencial, e que serão seguidas as orientações aqui 

contidas. 

8. Os casos que extrapolem os limites da presente 

orientação deverão ser submetidos à análise individualizada por este órgão consultivo. 

8.1. Assim, é importante consignar que a análise 

individualizada não estará dispensada, caso a administração vislumbre a ocorrência de 

alguma especificidade a demandar a imposição de requisitos excepcionais, hipótese em que 

será necessário o encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica.

9.  Feitas essas observações iniciais, passa-se a 

discorrer acerca dos procedimentos que devem ser observados pela Administração 

para hipóteses de contratação, por dispensa de licitação, nos termos do artigo 4º da Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela Medida 
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Provisória nº 926/2020, desde que a situação de urgência/emergência relacionada à 

pandemia causada pelo novo coronavírus esteja perfeita/mente caracterizada e 

devidamente justificada nos autos.

10. Com efeito, o novo Coronavirus, 

responsável pela epidemia de COVID19, representa uma ameaça real e 

significativa à saúde da população, em especial do Estado de São Paulo.

10.1. Nos termos da Nota Técnica SubG-Cons. nº 

06/2020, em resposta à rápida disseminação do coronavírus, causador da coronavírus 

disease 2019 (“COVID-19”) – recentemente reconhecida pela Organização Mundial da 

Saúde como uma pandemia6, haja vista sua rápida propagação em escala global – foi 

editada a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, dispondo “(...) sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019””.

10.2. Ainda segundo a referida Nota Técnica, 

“uma das medidas estabelecidas pelo diploma foi a criação de uma nova hipótese 

de dispensa de licitação, a qual se soma às demais previsões estabelecidas no 

conhecido rol do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/1993. Com efeito, o artigo 4º 

do novo diploma legal autoriza a contratação direta, em caráter excepcional e 

temporário, para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e 

insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus: 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus de que trata esta Lei.         (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

11. Pois bem. A licitação é princípio 

constitucional fundado na isonomia, a ser observado pela Administração Pública, e que 
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comporta exceções previstas em lei, por força do disposto no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal.  Uma dessas exceções à regra geral é a contratação direta decorrente de 

dispensa do procedimento licitatório, disciplinada no artigo 24 da Lei federal nº 

8.666/93, em virtude de situação emergencial, e, no presente momento, disciplinada 

também na Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação 

alterada pela Medida Provisória nº 926/2020.

11.1. Nos termos da referida Nota Técnica:

“(...)

11. Perceba que os pressupostos autorizadores para a contratação direta com 
esteio no artigo 4º da nova Lei Federal nº 13.979/2020 são muito semelhantes àqueles 
previstos na Lei Federal nº 8.666/1993 para a dispensa nos casos de emergência ou de 
calamidade pública. Inclusive, recentemente, o Decreto Estadual nº 64.879/2020 
declarou estado de calamidade pública em razão da grave crise decorrente da COVID-
19, o que autorizaria a invocação da dispensa do artigo 24, inciso IV, da Lei de 
Licitações. Essa semelhança entre os institutos, contudo, torna necessário traçar duas 
premissas:

11.1. Primeiramente, a nova dispensa não é uma espécie ou um caso especial 
de contratação direta emergencial do artigo 24, IV, mas sim uma hipótese 
autônoma que se embasa em pressupostos diferentes para sua configuração e 
que, por isso, suscita consequências jurídicas igualmente distintas para os 
contratos dela decorrentes, como se verá infra nesta manifestação.

11.2. Em segundo lugar, o fato de se tratar de norma específica e de vigência 
transitória, veiculadora de hipótese excepcional de contratação direta relativa 
à epidemia de coronavírus, implica na sua prevalência sobre a regra de 
dispensa de licitação por emergência prevista genericamente na Lei de 
Licitações. Afinal, o critério da especialidade ensina que, diante do conflito 
aparente entre duas normas-regra, há de prevalecer a especial sobre a geral 
(“Lex specialis derogat generali”), o que implica, neste caso, em fazer 
prevalecer o artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 sobre o artigo 24, IV da 
Lei Federal nº 8.666/1993. 

12. Portanto, a Lei de Licitações terá aplicação subsidiária e supletiva, 
respectivamente, nas omissões deixadas pelo novo diploma e nas matérias em que seu 
texto possa ser complementado pelas normas do regime geral. Esse argumento é o que 
justifica, a meu ver, a aplicação das medidas de controle da contratação direta 
previstas no artigo 26, parágrafo único, da Lei de Licitações, cujo exame se fará no 
item II desta nota técnica.

(...)”

12. Assim, a autoridade competente deverá avaliar  se a 

contratação pretendida é efetivamente um meio adequado para o enfrentamento da situação 
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prevista pela Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação 

alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, a permitir a dispensa da realização de 

certame licitatório, nos exatos termos do seu artigo 4º, declarando- a, quando então 

ficarão presumidas atendidas as condições de: (i) ocorrência de situação de 

emergência;  (ii) necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; (iii) 

existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares; e (iv) limitação da contratação à parcela necessária 

ao atendimento da situação de emergência, nos exatos termos do artigo 4º B da referida 

Lei federal. 

13. É oportuno lembrar que a apreciação das 

circunstâncias que qualificam determinada situação como de emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus está compreendida na 

discricionariedade do administrador, daí a importância da precisão da Justificativa 

Técnica.

13.1. Ressalte- se que a justificativa deve contemplar a 

demonstração de conveniência e oportunidade da contratação direta pretendida e sua  

correlação direta com o “enfrentamento da emergência de saúde pública” decorrente da 

pandemia do coronavírus. 

14. Portanto, incumbe à Autoridade competente avaliar 

se a situação apontada nos autos efetivamente amolda-se a situação descrita na aludida Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação alterada pela Medida 

Provisória nº 926/2020, apta a permitir a dispensa da realização de certame licitatório.

15. O presente Parecer Referencial destina-se 

jus tamente  a traçar orientação jurídica uniforme para hipóteses de contratação direta, 

com base no artigo 4º da Lei federal nº 13.979/2020, com a redação alterada pela 

Medida Provisória nº 926/2020. Dispõem os artigos 4º e seguintes: 
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Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata 
esta Lei.         (Redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 
previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o 
prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

§ 3º  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 
com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 
suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 
ou serviço a ser adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-A - A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 
caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 
se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 
adquirido.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-B -  Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 
presumem-se atendidas as condições de:           (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

I - ocorrência de situação de emergência;         (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;          
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e          (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 
de emergência.        (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-C - Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 
elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 
comuns.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-D -  O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato.         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

Art. 4º-E -  Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 
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a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 
simplificado.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que 
se refere o caput conterá:           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

I - declaração do objeto;         (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 
2020)

II - fundamentação simplificada da contratação;         (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

III - descrição resumida da solução apresentada;          (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

IV - requisitos da contratação;          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)

V - critérios de medição e pagamento;          (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 
parâmetros:            (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

a) Portal de Compras do Governo Federal;            (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

b) pesquisa publicada em mídia especializada;             (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;            (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

d) contratações similares de outros entes públicos; ou         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e          (Incluído 
pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

VII - adequação orçamentária.          (Incluído pela Medida Provisória nº 926, 
de 2020)

§ 2º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 
dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.         
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 
não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 
decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 
que deverá haver justificativa nos autos.         (Incluído pela Medida Provisória 
nº 926, de 2020)

Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 
poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 
fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
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habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 
do caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)

Art. 4º-G - Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 
presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos dos 
procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente.          (Incluído pela Medida 
Provisória nº 926, de 2020)

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo.          
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput.         
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-H - Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 
meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 
a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 
saúde pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

Art. 4º-I - Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, 
a administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao 
objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do 
contrato.           (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)

16.  O artigo 26 da Lei federal nº 8.666/932 deverá 

ser aplicado em consonância com as determinações contidas na Lei federal nº 

13.979/2020, com a redação alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, 

especialmente no tocante à caracterização da situação emergencial ou calamitosa, e a 

2 “Artigo 26 – As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes do art. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no 
final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 
para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será 
instruído, no que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço; 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.”
(grifo nosso)
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justificativa do preço.

16.1. Com efeito, é imprescindível a declaração da 

razoabilidade do preço apresentado pela autoridade competente, consoante artigo 26, 

parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/93.

17. Nos termos da Nota Técnica SugG-Cons. nº 

06/2020:

“(...)
b) Justificativa de preços 

25. Além do parágrafo único do artigo 26, em seu inciso III, o artigo 2º, inciso 
III, do Decreto Estadual nº 36.226/1992 também exige que o gestor se manifeste “(...) 
expressa e conclusivamente sobre a razoabilidade do preço indicado para 
contratação” A necessidade de apresentar justificativa do preço nas contratações 
diretas decorre dos princípios da motivação, da economicidade, legalidade, 
legitimidade e da razoabilidade, bem como de posicionamento desde há muito 
consolidado na jurisprudência do Tribunal de Contas da União.
(...)”

18. O artigo 4º-E, inciso VI e parágrafos 2º e 3º da 

Lei federal nº 13.979/2020 dispõem que as estimativas de preço poderão seguir no 

mínimo um parâmetro lá descrito, e que excepcionalmente, desde que devidamente 

justificado pela autoridade competente, poderá ser dispensada a estimativa de 

preços, e poderá haver a contratação mesmo por valores superiores aos da estimativa, 

caso decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços.

19. Ainda conforme a Nota Técnica SugG-Cons. nº 

06/2020:

26. Em situações de emergência sanitária como a presente, é possível que a 
Administração se veja refém de comportamentos abusivos de empresas que, 
aproveitando-se da escassez e da súbita elevação de demanda, aumentam 
artificialmente os seus preços no mercado. Nesse cenário, o inciso VI do artigo 4º-E 
da Lei Federal nº 13.979/2020, prevê que estimativas dos preços devem ser obtidos 
por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros:

“Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será 

S
E

S
C

A
P

2
0

2
0

4
0

0
6

4
7

A

Autenticado com senha por MARIA INEZ PERES BIAZOTTO - 08/07/20 às 19:50:55.
Documento Nº: 6407316-9435 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6407316-9435

Gov
e
rn

o
d
o

Estado de
S

ã
o

P
a
ulo

197

S
E

S
C

A
P

20
20

42
10

73
A

Autenticado com senha por SUSANA ALMEIDA DOS SANTOS - 16/07/2020 às 15:36:12.
Documento Nº: 6639210-736 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6639210-736

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

283



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE 

Parecer Referencial CJ/SS n.º 22/2020 Página 12 de 26

admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de 
projeto básico simplificado. § 1º O termo de referência simplificado ou 
o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
(...)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 
seguintes parâmetros:        
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;        
d) contratações similares de outros entes públicos; ou   
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e       
VII - adequação orçamentária.  
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade 
competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o 
inciso VI do caput. 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 
caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores 
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de 
preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos”. 

(...)
29. Caso seja faticamente inviável realizar a estimativa de preços, ante a urgência do 
caso ou em face da ausência de fontes para o cálculo dos valores de mercado, o §2º do 
artigo 4º-E da Lei Federal nº 13.979/2020 admite a possibilidade de que a estimativa 
seja dispensada. Trata-se, novamente, de medida excepcional, motivo pelo qual se 
recomenda a juntada de manifestação da área técnica explicitando a situação fática e a 
ausência de tempo disponível ao órgão licitante para ultimar o procedimento formal.

20. Nos casos de contratações emergenciais que 

tenham preço referencial divulgado no CADTERC, este poderá ser utilizado como um 

dos parâmetros citados no inciso VI do artigo 4º E da Lei federal nº 13979/20, para a 

estimativa de preços.

21. Assim, os procedimentos tendentes à contratação 

direta com base na Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a redação 

alterada pela Medida Provisória nº 926/2020, devem contar (i) com a justificativa 

técnica por parte do órgão responsável pela contratação, (ii) com a declaração da 

autoridade competente de que a contratação direta é o meio adequado para enfrentar a 

situação emergencial prevista pela Lei federal nº 13.979/2020, a permitir a dispensa da 

realização de certame licitatório, nos exatos termos do seu artigo 4º, (iii) com a razão da 

escolha da empresa contratada; (iv) com a justificativa do preço, levando- se em 
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consideração o artigo 4º F, inciso VI da referida lei federal, e (v) com a indicação dos 

recursos orçamentários. 

22. Para aferição da competência para dispensar a 

licitação, deve-se verificar a modalidade licitatória que corresponderia ao valor total da 

contratação, conforme o artigo 23, inciso II da Lei federal nº 8.666/933, em conjunto com 

a Resolução SS 38, de 29 de abril de 20164, e artigos 1º e 5º do Decreto estadual nº 

31.138, de 9 de janeiro de 1990, alterado pelo Decreto nº 37.410, de 09 de setembro de 

19935. Assim, nas hipóteses em que o valor total da contratação superar os R$ 

1.430.000,00 esta competência somente poderá ser exercida pelo Chefe de Gabinete ou 

pelos Dirigentes de Unidades Orçamentárias. Caso seja inferior a essa quantia, também 

poderão exercê-la os Dirigentes de Unidades de Despesa.

3 Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão  
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação:

I - para obras e serviços de engenharia: (...)
II - para compras e serviços não incluídos no 
inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais);
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 
(redação conforme Decreto 9.412/2018)

4 Artigo 1º - As competências previstas nos artigos 1º e 2º do Decreto - 31.138, de 09-1-1990, as do 
parágrafo
1º, do artigo 1º e do inciso I do artigo 2º do Decreto - 36.226, de 15-12-1992, com a redação 
dada pelo Decreto - 37.410, de 09-9-1993, e as do artigo 3º do Decreto - 47.297, de 06-11-2002, 
ficam delegadas na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete e aos Dirigentes de Unidades Orçamentárias, relativamente a todas as 
modalidades de licitação e, em especial, no que diz respeito à modalidade Pregão cujo valor estimado 
para a contratação seja igual ou superior a R$ 650.000,00;
II – aos Dirigentes de Unidades de Despesa, relativamente às licitações até a modalidade de 
Tomada de Preços e  Pregão sendo,  quanto a  esta  modalidade, o  valor estimado para  a  
contratação inferior a  R$ 650.000,00.

5 Art. 1º - O artigo 5º do Decreto 31.138, de 9 de janeiro de 1990 passa a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º - As competências constantes dos artigos 1º e 2º, quando já não tenham sido 
atribuídas, por decreto de organização, à autoridade subordinada, poderão ser delegadas, mediante 
ato específico publicado no Diário Oficial do Estado, na seguinte conformidade:
I – ao Chefe de Gabinete ou aos dirigentes de unidades orçamentárias, quanto às 
concorrências;
II – ao Chefe de Gabinete, aos dirigentes de unidades orçamentárias ou aos dirigentes de unidades 
de despesa, quanto às demais modalidades de licitação.” (grifamos)
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23. Cabe, de qualquer forma, à autoridade responsável, 

a emissão de despacho fundamentado declarando a dispensa da licitação, e seu 

fundamento na Lei federal nº 13.979/2020, autorizando, assim, a contratação direta, o 

que deverá ser ratificado pela autoridade superior.

24. Os autos deverão ser instruídos com a reserva de 

recursos orçamentários que farão frente às despesas.

24.1. Importante ressaltar o que orienta a Nota Técnica 

SugG-Cons. nº 06/2020 acerca dos recursos orçamentários, providência que não está 

dispensada apesar da Emenda Constitucional nº 106, de 07 de maio de 2020.

“(...) 

30. Por fim, no que se refere aos recursos orçamentários, relembro que a 
correspondente nota de reserva deve ser providenciada anteriormente à celebração do 
contrato, nos termos do artigo 7º, §2º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

30.1. Caso o valor estimado da contratação supere R$ 176.000,00 (cento 
e setenta e seis mil reais) para as despesas consideradas irrelevantes, nos 
termos do artigo 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (“LRF”) c/c o 
artigo 47 da Lei Estadual nº 17.118, de 19 de julho de 201932, ressalto 
que o Tribunal de Contas da União tem entendido que, quando os 
recursos necessários ao custeio da despesa já tiverem previsão expressa 
no orçamento, consideram-se atendidos, por via reflexa, os requisitos 
previstos no artigo 16 da LRF para a criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 
despesa. 

30.2. No mais, em cumprimento das providências estabelecidas no 
Decreto estadual nº 41.165, de 20 de dezembro de 1996, com a alteração 
da redação do art. 1º, em consonância com o disposto no artigo 1º do 
Decreto nº 64.070, de 2 de janeiro de 2019, alerto que haverá 
necessidade de manifestação prévia dos Secretários de Governo e da 
Fazenda e Planejamento, caso o valor da contratação supere o patamar 
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

(...)”

25. É necessário, ademais, que a autoridade 

administrativa se manifeste a respeito de todos os pontos que lastrearão a 

contratação.
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26. A deliberação da autoridade deve definir as 

condições a embasarem a contratação, tais como exigências de habilitação (e quais 

aplicáveis, considerando- se a excepcionalidade prevista no artigo 4ºF da Lei 13.979/206), 

sanções para o caso de inadimplemento, prazo de validade das propostas, condições e 

prazos de contratação,  prazo de duração do ajuste (que não poderá ultrapassar seis meses, 

de acordo com o artigo 4º - H da Lei federal nº 13.979/2020, contados do início de 

vigência da Lei), regime de execução dos serviços (empreitada por preços unitários ou por 

preço global), condições de pagamento e de medição (artigo 4º -E, inciso V), etc...

26.1. A Administração pode pretender contratar, tal 

qual definido na Lei Federal de Licitações, em seu artigo 6°, inciso VIII, sob o regime de 

empreitada por preço global – quando contrata a execução dos serviços por um preço 

certo e total – inciso VIII, letra “a”; ou de empreitada por preço unitário – quando 

contrata a execução dos serviços por preço certo de unidades determinadas – inciso VIII, 

letra "b".  A opção por um ou outro regime, insere-se na competência discricionária da 

autoridade administrativa, mediante justificativa nos autos. 

26.1.1. Por exemplo, o regime de empreitada por preço 

global seria mais adequado para a contratação quando tratar- se de serviço certo, 

determinado, considerado como um todo, sem necessidade de medições mensais. Os 

valores são fixos e conhecidos previamente pelas partes. Por outro lado, se devido à 

natureza dos serviços que a Administração pretende contratar, a prestação se der por preço 

certo de unidades determinadas – o que dependerá de medições mensais – o regime de 

empreitada por preços unitários será o mais adequado. Este regime é recomendado em 

casos em que a demanda é incerta, a fim de que a administração só pague pelo que 

realmente vier a utilizar.7

6 Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.         (Incluído pela 
Medida Provisória nº 926, de 2020)

7 Conf. Instruções para Preenchimento que antecedem o modelo de minuta padrão pré aprovada de prestação 
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27. Com relação ao Termo de Referência, deverá 

seguir o disposto no artigo 4º E, § 1º e incisos8, e ser aprovado pela autoridade competente, 

recomendando-se ao órgão técnico responsável pela qualificação do objeto o necessário 

cuidado na sua especificação, de modo a atender o interesse da Administração, inclusive 

no que se refere ao cálculo do quantitativo. 

28. Reitere- se que, nos termos do artigo 4º H da Lei 

federal nº 13.979/2020, os contratos terão prazo de duração de até seis meses e poderão 

ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública.

29. Registra-se, outrossim, que previamente à 

contratação, a Administração deverá se certificar de que estão presentes nos autos os 

seguintes elementos: 

a) declarações firmadas pelos representantes legais da empresa a ser 

contratada, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto estadual nº. 42.911, de 

06/03/1998, bem como assegurando a inexistência de impedimento legal para 

contratar com a Administração (o que poderá ser excepcionado em caso de ser 

a contratada a única fornecedora do serviço, nos termos do § 3º do artigo 4º da 

Lei federal nº 13.979/20); 

de serviços não contínuos disponível na BEC
8 “Art. 4º-E  - Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de 
projeto básico simplificado.
§ 1º  O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá:
I - declaração do objeto;
II - fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;
IV - requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;
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b) certidões de regularidade previdenciária, fiscal, jurídica e trabalhista, que 

deverão estar com prazo de validade em vigência no momento da 

contratação, bem assim, em se tratando de certidões obtidas por meio 

eletrônico, ter a sua validade confirmada conforme estiver indicado nas 

próprias certidões (considerando- se que, no caso da regularidade fiscal e 

trabalhista,  a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação a elas relativa, 

nos termos do artigo 4º F9);  

c) justificativa técnica; 

d) declaração de razoabilidade dos preços nos termos do Decreto estadual n° 

36.226/92; 

e) certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual (caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

deverá ser comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a 

homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso);

f) cópia do ato indicativo da pessoa responsável e com poderes suficientes à 

representação da empresa a ser contratada; 

g) consulta prévia ao CADIN ESTADUAL, anteriormente à celebração do 

ajuste e realização do pagamento, nos termos da Lei Estadual nº 12.799, de 11 

de janeiro de 2008, que foi regulamentada pelo Decreto Estadual nº 53.455, de 

19 de setembro de 2008 (esta condição será considerada cumprida se a 

devedora comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, nos 

termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º. da Lei Estadual nº 12.799/2008). O “Sistema 

Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções”, 

9 “Art. 4º-F - Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a autoridade 
competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação 
relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 
habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição.”
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no endereço www.esancoes.sp.gov.br, o “Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

– CNIA, também deverão ser consultados previamente à celebração da 

contratação;

h) cumprimento das providências estabelecidas no Decreto estadual nº 41.165, 

de 20 de dezembro de 1996, com a alteração da redação do art. 1º, em 

consonância com o disposto no artigo 1º do Decreto nº 64.070, de 2 de janeiro 

de 2019 10, quando o valor da contratação atingir ou superar o patamar de 

R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).

30. No tocante ao instrumento contratual, observa-se, 

primeiramente, que deverá ser atendido o preceituado no artigo 54, § 1°, da Lei n° 

8.666/93, de modo a haver absoluta consonância com o estabelecido na deliberação da 

autoridade e no termo de referência. 

30.1. Está disponível no site da BEC uma minuta 

específica de termo de contrato, elaborada pela Subprocuradoria Geral da Consultoria 

Geral, para aquisição de bens destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), com 

fundamento no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, que deverá ser utilizada como 

base, fazendo-se as adaptações para a prestação de serviços. Deve- se observar 

necessariamente os termos da e-orientação SubG-Cons. nº 9/2020 (anexa a este parecer), 

que dispõe sobre a dispensa de parecer da Consultoria Jurídica para aquisição de bens para 

10 Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 41.165, de 20 de setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Artigo 1º - A celebração de contratos relativos à contratação de obras, à aquisição de material permanente 
e equipamentos, à contratação de serviços terceirizados e os contratos de gestão, com valor superior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), dependerá de prévia manifestação do Secretário da Fazenda 
e Planejamento quanto aos aspectos orçamentários e financeiros, e do Secretário de Governo, quanto à 
compatibilidade da proposta com as diretrizes governamentais.”.(NR)
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enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus (COVID-

19), e que assim orienta:

“(...)

A dispensa de parecer exige que a Administração: 

a. utilize minuta-padrão de contrato elaborada pela PGE; 

b. declare que seguiu as orientações jurídicas da Nota Técnica SubG 6/2020 

c. use a lista de verificação para instruir os autos digitais. 

Nessa linha, já se encontra disponível a minuta-padrão específica de contrato para 

compra de bens, já pronta para uso pela Administração Pública, na seção "Minutas 

específicas" de nossa página na BEC/SP.

(...)”

30.2. Orienta- se para que sejam utilizados para as 

adaptações os modelos de minutas de contrato padrão pré-aprovadas, disponíveis no site da 

BEC (prestação de serviços contínuos ou prestação de serviços não contínuos – a depender 

do caso concreto), e que constituem o Anexo V da minuta de edital, fazendo- se as 

adequações necessárias para o caso de dispensa de licitação.

30.3. Recomenda- se, ademais, que a unidade licitante 

atente para que os prazos e condições da prestação de serviços que constarem do termo de 

Referência sejam absolutamente idênticos aos que constarem da minuta de contrato.

30.4. A fim de colaborar com o preenchimento e 

elaboração da minuta de contrato, apresentamos a seguir algumas orientações:

a) Preâmbulo: recomenda- se seguir a redação da minuta específica de 

termo de contrato, elaborada pela Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, 

para aquisição de bens destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-

19), disponível no site da BEC;
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b) Cláusula Primeira: a descrição do objeto deve ser idêntica à adotada no 

despacho da autoridade e no Termo de referência;

c) Cláusula Segunda, caput: definir da forma mais adequada ao caso 

concreto em harmonia com o despacho da autoridade e com o disposto no 

Termo de Referência; 

d) Cláusula Terceira, caput: definir da forma mais adequada ao caso concreto 

em harmonia com o despacho da autoridade e com o disposto no Termo de 

Referência. Recomenda- se a seguinte redação, em consonância com o 

estabelecido na Lei federal nº 13.979/202011, sendo que o prazo máximo de 

duração dos contratos é de seis meses contados do início de vigência da lei 

federal nº 13.179/2020:

CLÁUSULA TERCEIRA –DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O objeto do presente contrato deverá ser realizado em ___ (______) 

meses/dias, contados da data estabelecida para o início dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O prazo mencionado no caput poderá ser prorrogado por sucessivos 

períodos, iguais ou inferiores, a critério da CONTRATANTE, enquanto 

perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 

de emergência de saúde pública, nos termos da Lei federal nº 

13.979/2020.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não obstante o prazo estipulado no caput, o contrato deverá ser 

rescindido antes do término do prazo de vigência, sem ônus para a 

contratante, caso não mais existente a necessidade de enfrentamento dos 

efeitos da situação de emergência de saúde pública.

11 Art. 4º-H - Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão 
ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos 
efeitos da situação de emergência de saúde pública.              (Incluído pela Medida Provisória nº 
926, de 2020)
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PARÁGRAFO TERCEIRO

Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada no 

Parágrafo Segundo desta Cláusula, a CONTRATADA não terá direito a 

qualquer espécie de indenização.

e) Cláusula Quarta, caput: identificar, dentre as obrigações da contratada ali 

previstas, as que se aplicam ao caso concreto, excluindo as demais, e incluir 

condições e responsabilidades específicas que não estejam ali relacionadas, a 

depender das particularidades dos serviços a serem contratados;

f) Cláusula Quinta: sugere-se a manutenção de todos os incisos previstos na 

minuta, sendo possível incluir condições e responsabilidades específicas que 

não estejam ali relacionadas. Atentar que, a depender da data em que se celebra 

o contrato e da data prevista para início dos serviços, pode vir a ser 

desnecessário o inciso IV (renumerando-se o inciso seguinte);

g) Cláusula Sétima, caput: incluir valor do preço global (se contratação for 

por preço global) ou a planilha com os valores unitários, em consonância com a 

proposta apresentada pela contratada. O parágrafo terceiro deve ter a seguinte 

redação, tendo em vista o prazo máximo de seis meses de vigência dos 

contratos, e que não haverá reajuste (pelo mesmo motivo o parágrafo quarto 

da minuta de contrato de prestação de serviços contínuos também não deverá 

constar):

PARÁGRAFO TERCEIRO

O preço permanecerá fixo e irreajustável.

h) Cláusula Oitava: preencher conforme reserva orçamentária;

i) Cláusula Nona: adotar a redação correspondente ao tipo de empreitada a 

que se refere o contrato. Os prazos de recebimento provisório e definitivo 

devem ser preenchidos, em consonância com a deliberação da autoridade, 

observando os limites máximos previstos no art. 73, inc. I, “a”, e §3º da Lei 

federal nº 8.666/1993.
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- empreitada por preço global (hipótese mais comum em serviços não 

contínuos) – utilizar a redação DO RECEBIMENTO DO OBJETO;

- empreitada por preço unitário – utilizar a redação DAS MEDIÇÕES 

DOS SERVIÇOS CONTRATADOS;

j) Cláusula Décima, caput: excluir a palavra “mensalmente” se não for 

houver pagamentos mensais. Conforme comentários que constam da minuta 

padrão pré-aprovada, nas prestações de serviços por escopo é comum que o 

pagamento seja feito em parcela única ou em outra periodicidade que não a 

mensal. Desta forma, o campo editável na redação poderá ser adaptado para a 

frequência dos pagamentos em cada objeto, ou mantenha inalterado o 

enunciado para manter a periodicidade mensal.

k) Cláusula décima, Parágrafo Sexto: manter esse parágrafo caso os serviços 

estejam sujeitos à retenção, pelo tomador, da contribuição à previdência social, 

nos termos dos arts. 117 e 118 da Instrução Normativa MPS/RFB nº 971/2009. 

Recomendamos que a Administração sempre verifique, diretamente no texto da 

Instrução Normativa, se o serviço a ser contratado é sujeito à retenção, a fim de 

preencher corretamente esta cláusula.

l) Cláusula Décima Primeira: em regra, deve ser mantida a vedação à 

subcontratação. Eventual permissão à subcontratação deve vir prevista na 

deliberação da autoridade, mediante justificativa;

m)  Cláusula décima segunda (DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DO 

OBJETO CONTRATADO): recomenda- se seguir a redação da minuta 

específica de termo de contrato, elaborada pela Subprocuradoria Geral da 

Consultoria Geral, para aquisição de bens destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus (COVID-19), disponível no site da BEC;

n) Cláusula décima quarta (DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS): recomenda- 

se seguir a redação da minuta específica de termo de contrato, elaborada pela 

Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, para aquisição de bens 
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destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional;

o) Cláusula décima quinta (DA GARANTIA): com base na deliberação da 

autoridade competente, deverá ser escolhida uma das opções de redação da 

minuta específica de termo de contrato, elaborada pela Subprocuradoria Geral 

da Consultoria Geral, para aquisição de bens destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional;

p) Cláusula Décima sexta (DAS DISPOSIÇÕES FINAIS): recomenda- se 

seguir a redação da minuta específica de termo de contrato, elaborada pela 

Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral, para aquisição de bens 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional.

31. Para instrução do procedimento recomenda- se 

utilizar a “lista de verificação” que consta como anexo da Nota Técnica SubG- Consultoria 

nº 6/2020.

32. Por fim, autorizada a dispensa da licitação pela 

autoridade competente, deverá essa decisão ser comunicada dentro de 03 (três) dias à 

autoridade superior para ratificação, e publicada na imprensa oficial, no prazo de 05 

(cinco) dias, como condição de eficácia do ato (artigo 26 da Lei Federal nº 8666/93). Essa 

decisão, juntamente com as justificativas e pareceres dos órgãos jurídicos, deverão ser 

encaminhados, também por cópias, no prazo de até 10 (dez) dias contados do ato de 

ratificação, ao Tribunal de Contas do Estado (cf. Lei Estadual nº 6.544/89, art. 26, 

parágrafo único, acrescentado pela Lei Estadual nº 9.127/95 e o artigo 2º12, parágrafo 

único, do Decreto estadual nº 40.320, de 15/09/95).

12Parágrafo único - Os atos de dispensa de que cuida este decreto, as  justificativas que os embasaram e os 
pareceres referidos no "caput" deste artigo  serão encaminhados, por cópia, no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após sua  ratificação, ao Tribunal de Contas do Estado (artigo 26, parágrafo único, da Lei  Estadual nº 
6.544-89, acrescido pela Lei Estadual nº 9.127, de 8 de março de  1995).
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33. Também deverá ser cumprido o parágrafo 2º do 

artigo 4º13 da Lei federal nº 13.979/20, que determina que os dados (nome do contratado, o 

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição) de todas as contratações realizadas serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet).

34. Ressalte- se que a efetiva reserva dos recursos deve 

anteceder a contratação sob pena de nulidade do ajuste e responsabilização funcional, a 

teor do artigo 14 da Lei n° 8.666/93.

35. Reitere- se que para a utilização do presente 

Parecer Referencial, a Administração deve observar o artigo 4º, da Resolução PGE nº 

29/2015, que prevê a necessidade de instrução dos autos e dos expedientes congêneres 

com (i) cópia integral do Parecer Referencial com o despacho de aprovação da Chefia da 

Consultoria Jurídica e (ii) declaração da autoridade competente para a prática do ato 

pretendido, atestando que o caso se enquadra nos parâmetros e pressupostos do parecer 

referencial e que serão seguidas as orientações nele contidas.

36. Reitera-se, outrossim, que constitui condição para a 

celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos, a inexistência de 

registros em nome da adjudicatária/contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não 

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN 

ESTADUAL”, que deverá ser consultado por ocasião da celebração do ajuste e da 

realização do pagamento. O cumprimento dessa condição, poderá se dar pela comprovação 

de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8° da Lei estadual 12.799/2008.  

13 § 2º -  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que 
couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 
nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de contratação ou aquisição.
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37. Previamente à celebração da avença, também 

devem ser consultados o “Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções 

Administrativas – e-Sanções”, no endereço www.esancoes.sp.gov.br, e o “Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS”, no endereço 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis, e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 

por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional 

de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário (artigo 

12 da Lei Federal n° 8.429/1992).

38. Ressalte- se que não compete a esta Consultoria 

Jurídica o exame do mérito das contratações, seja quanto ao aspecto técnico, seja quanto ao 

aspecto financeiro. Por tal motivo, recomenda-se aos órgãos competentes da Pasta o 

necessário controle, de modo a permitir que as contratações realmente atendam ao 

interesse público, especificamente no enfrentamento da emergência de saúde pública 

causada pelo coronavírus.

39. Nos casos em que surgirem dúvidas jurídicas, não 

abrangidas pelas orientações gerais ora traçadas, os autos deverão ser remetidos a este 

órgão jurídico, para análise e manifestação.

40. Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 

2º da Resolução PGE nº 29/2015, na hipótese de alteração da legislação que fundamenta o 

presente parecer referencial, a Administração deverá suscitar à Consultoria Jurídica 

eventual substituição das orientações dele constantes.

41. Por fim, nos termos do artigo 2º, da Resolução PGE 

nº 29/2015, com a finalidade de garantir a atualidade das orientações traçadas por esta 

Consultoria Jurídica, fixa-se o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para a validade deste 

Parecer Referencial, contado desta data, ou enquanto perdurar o estado de 

emergência internacional pelo coronavírus, nos termos dos artigos 4º, § 1º, e 8º da Lei 

federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.
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42. Com estas considerações, submeto o presente ao 

crivo superior e, uma vez aprovado, proponho seja levado ao conhecimento da 

Administração para amplo conhecimento e aplicação.

São Paulo, 26 de maio de 2020.

CRISTINA DE ARRUDA FACCA LOPES
Procuradora do Estado
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 2020/13002

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: PARECER REFERENCIAL - CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS COVID-19

PARECER:               CJ/SS  n.º 22/2020

Aprovo o presente PARECER REFERENCIAL CJ/SS N.º 22/2020, nos termos da Resolução 

PGE n.º 29, de 23 de dezembro de 2015, que substitui o Parecer Referencial CJ/SS 

n.º13/2020, destacando que: 

1. A orientação jurídica firmada deve ser aplicada única e exclusivamente aos 

processos e expedientes administrativos que tratam de situação idêntica ao caso 

paradigma analisado: CONTRATAÇÃO DIRETA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA ATENDER POLÍTICAS 

PÚBLICAS PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), FUNDAMENTADA NA LEI FEDERAL 

Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020.

2. Nos termos do artigo 4.º da Resolução PGE n.º 29/2015, cada expediente 

congênere deve ser instruído com os seguintes documentos:

2.1. Cópia integral do presente Parecer Referencial;

2.2. Declaração da autoridade competente de que o caso concreto analisado 
se enquadra nos parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial e que 
serão seguidas as orientações nele contidas, com especial atenção ao 
preenchimento integral da “lista de verificação” contida no site da BEC e nos 
itens 12; 13; 18; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 
36; 37 do Parecer. 

3. Se houver alguma dúvida sobre como aplicar as instruções estabelecidas a 

determinado caso concreto, inclusive se for constatada alteração da legislação 

que fundamentou o Parecer Referencial, caberá à Consultoria Jurídica dirimi-

la. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

4.  Ressalto que a presente orientação tem VALIDADE fixada nos termos do 

item 41 do Parecer, porém, registro que as alterações excepcionais na forma de 

aquisição por dispensa de licitação encontram fundamento na Medida 

Provisória nº 926, de 20 de março de 20201, que teve sua vigência prorrogada 

por ato do presidente da mesa do Congresso Nacional n.º 31/2020, no dia 

7/5/2020, por 60 dias, ou seja, até o dia 17/07/20202, assim é necessário 

acompanhar o desfecho do processo legislativo com atenção e verificar 

eventuais alterações a partir desta data.  

5.   Proponho a divulgação do Parecer Referencial no âmbito da Secretaria de 

Estado da Saúde.

Eleve-se o presente ao exame da Ilustre Chefia de Gabinete, com a urgência 
requerida.

São Paulo, 27 de maio de 2020.

PATRICIA ULSON PIZARRO WERNER
Procuradora do Estado Chefe Substituta 

1 Vigente de 20/03/2020 a 17/7/2020. https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-
/mpv/141144.
2 ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 31, DE 2020O 
PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da 
Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 
2020, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União, no mesmo dia, mês e ano, que "Altera a Lei nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para aquisição de bens, serviços e 
insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias. Congresso Nacional, 
em 7 de maio de 2020. SENADOR DAVI ALCOLUMBRE. Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

Nota Técnica SubG n.º 6/2020 Página 1 de 27

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 
SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA 
GERAL

NOTA TÉCNICA:   SUBG n.º 6/2020

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA OS CASOS DE 
AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS, INCLUSIVE DE 
ENGENHARIA, E INSUMOS DESTINADOS AO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (“COVID-19”), 
INSTITUIDA PELA LEI FEDERAL N. 13.979/2020.

- SUMÁRIO -
I. CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CRIADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020 COMO MEDIDA DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 ........................................................................3
a) Âmbito de aplicação do artigo 4º da Lei Federal nº 13.979 ....................................4
b) O caráter “temporário” da nova hipótese de dispensa ............................................6
c) Diferenças em relação a contratação emergencial do artigo 24, IV da Lei Federal nº 
8.666/1993......................................................................................................................8
d) Presunção legal de emergência e necessidade de demonstração do nexo causal entre 
o objeto da contratação e o enfrentamento da epidemia .............................................9
II. CONTROLE DA CONTRATAÇÃO DIRETA..................................................11
a) Razões para a escolha do fornecedor .....................................................................11
a.1) Possibilidade excepcional de contratação de fornecedor suspenso, inidôneo ou em 
situação irregular ........................................................................................................12
a.2) Aspectos técnicos que devem integrar a consulta aos fornecedores ..................14
b) Justificativa de preços.............................................................................................15
c) Outros requisitos formais para o controle da contratação direta .........................18
III. O “PREGÃO SIMPLIFICADO” DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020..........19
IV. CONCLUSÃO......................................................................................................23

LISTA DE VERIFICAÇÃO– DISPENSAS DE LICITAÇÃO PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE 

DO CORONAVÍRUS (COVID-19)...........................................................................25
 

Senhora Subprocuradora Geral do Estado da Consultoria Geral,

1. Elaborada em caráter de urgência1, a presente nota técnica 

veicula orientações jurídicas gerais para instrução de expedientes visando a celebração, 

pelos órgãos e entidades do Estado de São Paulo, de contratações diretas fundadas no 

artigo 4º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 20202, que dispensa a licitação 

1 Nos termos do § 2º do artigo 19 das Rotinas das Consultorias Jurídicas, aprovadas pela Resolução PGE n.º 
77, de 03-12-2010.
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para os casos de aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados 

ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (“COVID-19”), reconhecida pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 

janeiro de 2020.

2. As orientações constantes nesta nota técnica3 não substituem o 

exame das propostas concretas de celebração de ajuste nem a análise de seu instrumento 

pelo órgão jurídico, na forma do artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

2.1. Este documento propõe que, em face da atual situação de 

emergência sanitária, a Procuradora Geral do Estado edite 

resolução dispensando as Consultorias Jurídicas de emitir 

pareceres relacionados ao tema. Se essa proposta for aceita, e a 

partir da edição do ato normativo, os órgãos e entidades da 

Administração Pública do Estado de São Paulo poderão se valer 

diretamente das orientações jurídicas consignadas na presente nota 

técnica para aplicar a dispensa prevista na Lei Federal nº 

13.979/2020, observadas as regras e os procedimentos indicados na 

sobredita resolução, encaminhando às Consultorias Jurídicas 

apenas casos especiais e dúvidas remanescentes.

2.2. Até que a resolução seja editada, recomenda-se que as 

Consultorias Jurídicas pautem a análise de casos concretos pelas 

orientações deste documento. Até lá, permanecem válidos os 

pareceres referenciais já editados pelo órgão jurídico para a 

hipótese4, nos termos do artigo 1º, parágrafo 2º, da Resolução PGE-

29/20155.

2 Com redação alterada pela recente Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020.
3 Segundo a Resolução PGE nº 06, de 03 de março de 2017, a nota técnica é manifestação de caráter jurídico 
que “(...) relata, consolida ou comunica entendimento firmado em manifestações anteriores ou alcançados 
em conselhos, comissões, grupos de trabalho, reuniões em geral ou por correspondência eletrônica”.
4 É o que ocorre na Secretaria da Saúde, cuja d. Consultoria Jurídica editou recentemente parecer referencial 
acerca da matéria (Parecer Referencial CJ/SS nº 08/2020).
5 Art. 1º, § 2º, Resolução PGE-29/15. “A juntada de cópia do Parecer Referencial em processo ou expediente 
administrativo dispensa a análise individualizada pelas Consultorias Jurídicas.”
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I. CARACTERIZAÇÃO DA HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CRIADA 
PELA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020 COMO MEDIDA DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19

 

3. Em resposta à rápida disseminação do coronavírus, causador da 

coronavírus disease 2019 (“COVID-19”) – recentemente reconhecida pela Organização 

Mundial da Saúde como uma pandemia6, haja vista sua rápida propagação em escala global 

– foi editada a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, dispondo “(...) sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019”. 

4. Após ter se espalhado gradativamente por todas as regiões do 

Brasil, o Ministério da Saúde reconheceu a transmissão comunitária ou sustentada do 

coronavírus em todo o território nacional7. Esse fato motivou a edição da recente Medida 

Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, que alterou substancialmente aquela lei federal 

para intensificar as medidas a cargo do Poder Público voltadas ao controle da doença.

5. Uma das medidas estabelecidas pelo diploma foi a criação de 

uma nova hipótese de dispensa de licitação, a qual se soma às demais previsões 

estabelecidas no conhecido rol do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/1993. Com efeito, o 

artigo 4º do novo diploma legal autoriza a contratação direta, em caráter excepcional e 

temporário, para a aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia, e insumos de saúde 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do novo coronavírus:

“Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 

6 “A definição de pandemia não depende de um número específico de casos. Considera-se que uma doença 
infecciosa atingiu esse patamar quando afeta um grande número de pessoas espalhadas pelo mundo. A OMS 
evita usar o termo com frequência para não causar pânico ou uma sensação de que nada pode ser feito para 
controlar a enfermidade”. Disponível em: https://saude.abril.com.br/medicina/ oms- decreta- pandemia-do-
novo-coronavirus-saiba-o-que-isso-significa/. Acesso em 23/03/2020.
7 Pela Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde.
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emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus de que trata esta Lei
§1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus”.

a) Âmbito de aplicação do artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020

6. Inicialmente, o caput do dispositivo revela que a nova hipótese 

de dispensa está relacionada ao objeto da contratação direta, e não ao sujeito que a declara 

e a realiza. Isso quer dizer que, muito embora a regra esteja logicamente direcionada aos 

órgãos e entidades da área da saúde – especialmente os integrantes do Sistema Único de 

Saúde (“SUS”) – não há que se falar que a possibilidade legal de declarar a dispensa 

prevista na Lei Federal nº 13.979/2020 esteja circunscrita a esses sujeitos. Em outras 

palavras, não há óbices para que outros órgãos e entidades da Administração Pública se 

valham do permissivo constante do artigo 4º da nova lei para adquirir bens e serviços 

destinados a evitar a propagação do coronavírus em suas respectivas esferas.

7. O objeto da contratação é propositadamente amplo, abrangendo 

compras e também prestação de serviços. O acréscimo da expressão “(...) inclusive de 

engenharia” no caput do artigo 4º, operada pela recente MP nº 926/2020, parece ter sido 

feito com escopo de ampliar também para essa seara a contratação direta prevista na Lei 

Federal nº 13.979/2020. 

7.1. Um possível questionamento que se apresenta diz respeito à 

omissão de referência, no caput, à realização de obras. Muito 

embora a legislação brasileira reconheça a diferença entre os 

conceitos de “obra” e de “serviço de engenharia”8, não me parece 

8 O Projeto de Lei nº 1.292/1995, que pretende substituir a vigente Lei de Licitações, apresenta conceitos 
claros de “obra” e de “serviço de engenharia” que refletem a posição doutrinária atualmente dominante 
acerca do tema. Nessa linha, entende-se por obra (art. 6º, inciso XII) “(...) toda atividade estabelecida, por 
força de  lei,  como  privativa  das  profissões  de  arquiteto  e engenheiro que implica intervenção no meio 
ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo  que  inova  o  
espaço  físico  da  natureza  ou  acarreta alteração  substancial  das  características  originais  de  bem 
imóvel”, ao passo que “serviço de engenharia” (art. 6º, inciso XXI) seria “(...) toda  atividade  ou conjunto  
de  atividades  destinadas  a  obter  determinada utilidade,  intelectual  ou  material,  de  interesse  para  a 
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que a mens legis tenha buscado restringir a execução das obras que, 

comprovadamente, sejam necessárias para o enfrentamento da 

emergência sanitária. Pelo contrário: a inclusão expressa da 

expressão “(...) inclusive de engenharia” pela Medida Provisória 

evidencia justamente o oposto, atestando que não houve “silêncio 

eloquente”, na dicção de KARL LARENZ9, a impedir que se sane a 

incompletude do texto legal por meio de uma interpretação 

teleológica, quanto ao meio, e extensiva, quanto ao resultado (“Lex 

minus dixit quam voluit”)10.

7.2. Com efeito, a interpretação literal do dispositivo não me parece 

razoável nem condizente com as finalidades que permeiam o 

diploma legal. Tanto que, mesmo antes da alteração operada pela 

MP nº 926/2020, MARÇAL JUSTEN FILHO já defendia a 

possibilidade de realização de obras com fundamento no artigo 4º 

da Lei Federal nº 13.979/202011: 

“Mas o dispositivo abarca inclusive obras públicas, de natureza 
definitiva. A alusão a “aquisição de serviços” abrange inclusive os 
serviços de engenharia. Caberia negar a viabilidade de 
contratação de “obras de engenharia”. Ainda que se possa reputar 
que o direito brasileiro diferencia usualmente os conceitos de 
“obra” e “serviço de engenharia”, não é cabível invocar uma 
interpretação literal em vista da finalidade buscada pelo 
dispositivo.  
Deve-se admitir que é cabível a contratação da construção de 
instalações hospitalares indispensáveis ao tratamento dos doentes, 
a serem executadas em período de tempo muito reduzido. Não é 
admissível invocar uma distinção formal e abstrata para impedir a 

Administração  e  que,  não  enquadradas  no  conceito  de  obra  a que  se  refere  o  inciso  XII  do  caput  
deste  artigo,  são estabelecidas,  por  força  de  lei,  como  privativas  das profissões  de  arquiteto  e  
engenheiro  ou  de  técnicos especializados” compreendendo serviços comuns e serviços especiais.
9 LARENZ, Karl. Metodologia da ciência do direito. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1997, p. 525.
10 MAXIMILIANO, Carlos. Hermenêutica e aplicação do direito. 19ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2002. p. 
173.
11 JUSTEN FILHO, Marçal. Efeitos jurídicos da crise sobre as contratações administrativas. Disponível 
em https://seac-rj.com.br/artigo-efeitos-juridicos-da-crise-sobre-as-contratacoes-administrativas/. Acesso em 
23/03/2020.
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adoção pelo Estado de providências materiais necessárias a 
assegurar a preservação da saúde e da vida humana”.  

b) O caráter “temporário” da nova hipótese de dispensa

8. A regra do §1º do artigo 4º quase incorre em tautologia ao 

afirmar que a dispensa é “temporária” e, também, que se aplica “(...) apenas enquanto 

perdurar a emergência de saúde publica de importância internacional decorrente do 

coronavírus”. A meu ver, uma leitura que soluciona essa aparente redundância é a aquela 

segundo a qual o emprego da nova hipótese de dispensa se vincula a um pressuposto 

importante: a edição de ato do Ministro da Saúde, a quem compete, nos termos do Decreto 

Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, a declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (“ESPIN”).

8.1. No caso da COVID-19 foi editada a Portaria MS nº 188, de 03 

de fevereiro de 2020, reconhecendo a situação emergencial 

decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus. Tal portaria 

criou o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(“COE-nCoV”), a quem compete a gestão coordenada da resposta à 

emergência em âmbito nacional, podendo inclusive propor ao 

Ministro da Saúde, de forma justificada, “(...) o encerramento da 

ESPIN” (artigo 3º, V, “d”).

8.2. Posteriormente, a Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020, 

esclareceu em seu artigo 12 que o “(...) encerramento da aplicação 

das medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional em decorrência da infecção humana 

pelo coronavírus (COVID19) fica condicionada à situação de 

Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional, declarada 

por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020”, 

deixando expresso no parágrafo único que o “(...) encerramento da 

emergência de saúde pública de importância nacional está 
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condicionada a avaliação de risco realizada pela Secretaria de 

Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde”.

8.3. Portanto, caso sobrevenha novo ato normativo emanado do 

Ministério da Saúde declarando encerrada a situação de emergência 

decorrente do coronavírus no Brasil, parece-me que a hipótese de 

dispensa do artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 não mais 

poderá ser utilizada, independentemente de revogação formal da 

lei, porque haverá cessado o pressuposto material de eficácia da 

norma. Nesse sentido, é possível dizer que a regra em exame terá 

caráter transitório, exaurindo os seus efeitos tão logo seja superada 

a presente crise sanitária.

9. Outra questão relacionada ao caráter temporário da nova 

hipótese de dispensa diz respeito à possibilidade ou não de aquisição de materiais 

permanentes com fundamento no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020. A resposta me 

parece ser positiva. Com efeito, a classificação que opõe materiais permanentes a materiais 

de consumo12, não parece ter relevância para fins de restringir o objeto da contratação 

direta, a qual se limita pelo prolongamento da situação de emergência de saúde pública no 

tempo, e não pela classificação contábil do bem a ser adquirido. Afinal, vale lembrar que a 

lei é expressa em admitir a contratação de serviços, inclusive os de engenharia – categoria 

que, além de parecer nitidamente vocacionada às construções hospitalares necessárias ao 

tratamento dos enfermos, também se classifica como despesas de capital segundo o sistema 

da Lei Federal nº 4.320/1964, tal como os materiais permanentes.

10. Por fim, a exegese da norma parece-me clara ao limitar no 

tempo a invocação da hipótese de dispensa em si, e não a vigência dos contratos dela 

decorrentes. A vigência, aliás, é tratada expressamente no artigo 4º-H da mesma lei, 

12 Segundo a Secretaria do Tesouro Nacional, material de consumo é aquele que perde sua identidade física 
e/ou tem sua utilização limitada a dois anos, com base no art. 15, §2º da Lei Federal nº 4.230/1964 Por sua 
vez, o material permanente é aquele que, em razão de seu uso corrente, tem uma durabilidade superior a dois 
anos. Vale lembrar que os materiais permanentes se qualificam como investimentos, no plano da despesas de 
capital, ao passo que os materiais de consumo são despesas de custeio, no plano das despesas correntes.
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segundo o qual os contratos fundados na Lei Federal nº 13.979/2020 podem durar até seis 

meses e ser prorrogados sucessivamente até quando perdurar a necessidade13 – não ficando 

restritos, portanto, ao lapso máximo de 180 (cento e oitenta dias) das contratações 

emergenciais previstas, em caráter genérico, no inciso IV do artigo 24 da Lei de Licitações.

c) Diferenças em relação a contratação emergencial do artigo 24, IV da Lei Federal nº 
8.666/1993

11. Perceba que os pressupostos autorizadores para a contratação 

direta com esteio no artigo 4º da nova Lei Federal nº 13.979/2020 são muito semelhantes 

àqueles previstos na Lei Federal nº 8.666/1993 para a dispensa nos casos de emergência ou 

de calamidade pública14. Inclusive, recentemente, o Decreto Estadual nº 64.879/2020 

declarou estado de calamidade pública em razão da grave crise decorrente da COVID-19, o 

que autorizaria a invocação da dispensa do artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações. Essa 

semelhança entre os institutos, contudo, torna necessário traçar duas premissas:

11.1. Primeiramente, a nova dispensa não é uma espécie ou um 

caso especial de contratação direta emergencial do artigo 24, IV, 

mas sim uma hipótese autônoma que se embasa em pressupostos 

diferentes para sua configuração e que, por isso, suscita 

consequências jurídicas igualmente distintas para os contratos dela 

decorrentes, como se verá infra nesta manifestação.

11.2. Em segundo lugar, o fato de se tratar de norma específica e de 

vigência transitória, veiculadora de hipótese excepcional de 

contratação direta relativa à epidemia de coronavírus, implica na 

sua prevalência sobre a regra de dispensa de licitação por 

13 Art. 4º-H  Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses e poderão ser 
prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 
situação de emergência de saúde pública.
14 “No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento imediato a 
certos interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 
ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a contratação 
ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores.” JUSTEN FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética, 12a edição, 2008, p. 292.
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emergência prevista genericamente na Lei de Licitações. Afinal, o 

critério da especialidade ensina que, diante do conflito aparente 

entre duas normas-regra, há de prevalecer a especial sobre a geral 

(“Lex specialis derogat generali”), o que implica, neste caso, em 

fazer prevalecer o artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 sobre o 

artigo 24, IV da Lei Federal nº 8.666/1993. 

12. Portanto, a Lei de Licitações terá aplicação subsidiária e 

supletiva, respectivamente, nas omissões deixadas pelo novo diploma e nas matérias em 

que seu texto possa ser complementado pelas normas do regime geral. Esse argumento é o 

que justifica, a meu ver, a aplicação das medidas de controle da contratação direta previstas 

no artigo 26, parágrafo único, da Lei de Licitações, cujo exame se fará no item II desta 

nota técnica. 

d) Presunção legal de emergência e necessidade de demonstração do nexo causal entre o 
objeto da contratação e o enfrentamento da epidemia

13. Outro aspecto diferenciador do regime genérico das 

contratações emergenciais estabelecido na Lei de Licitações é o artigo 4º-B da Lei Federal 

nº 13.979/2020, o qual foi introduzido pela Medida Provisória nº 929/2020 para estabelecer 

uma presunção de emergência com relação a determinadas condições. Veja:

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta 
Lei, presumem-se atendidas as condições de:
I -ocorrência de situação de emergência;
II -necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação 
de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 
e
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento 
da situação de emergência."

14. Assim, para viabilizar a célere contratação direta prevista no 

novo diploma legal, a exigência de comprovação da possibilidade concreta e efetiva de 

dano, bem como de que a demonstração de que a contratação direta é o meio adequado 
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para evitar sua ocorrência, foram presumidas pelo legislador. Trata-se de presunção legal 

de natureza absoluta (“praesumptio iuris et de iure”), não admitindo contestação acerca do 

caráter urgente da emergência15. 

15. Dessa maneira, as circunstâncias relacionadas diretamente ao 

coronavírus deixaram de exigir demonstração pela Administração Pública no caso 

concreto, bastando a apresentação de justificativa que permita aferir a correlação entre as 

contratações pretendidas e as medidas urgentes a serem tomadas no enfrentamento da 

COVID-19. O mesmo entendimento é esposado por MARÇAL JUSTEN FILHO16,

“A Lei exige a pertinência da contratação com o atendimento da 
“emergência de saúde pública”. Essa questão envolve dois 
desdobramentos. O primeiro se relaciona com o vínculo de 
pertinência entre a contratação e o atendimento, ainda que 
indireto, das necessidades relativas à pandemia. A hipótese 
normativa não abrange contratações que versem sobre satisfação 
de necessidades de outra ordem.
O segundo se refere à questão da “emergência”. A regra legal 
consagrou uma presunção absoluta de urgência na formalização 
da contratação.  Não é preciso evidenciar o  risco  produzido  pela  
demora  na  formalização  da  licitação.  No entanto, afigura-se 
que alguma espécie de emergência deve existir para autorizar a 
dispensa. Um exemplo permite compreender a questão. O 
dispositivo legal não autoriza a dispensa de licitação para situação 
em que o efetivo fornecimento dos serviços ou produtos esteja 
previsto para ser executado em doze meses. Essa contratação não 
será adequada para enfrentar a emergência”. (grifo meu)  

16. Resta evidenciado que a Lei Federal nº 13.979/2020 exige a 

estrita correlação da hipótese de contratação direta de bens e serviços com “enfrentamento 

da emergência de saúde pública” decorrente da pandemia do coronavírus. Se a emergência 

é presumida, compete ao Administrador demonstrar no processo o nexo causal entre a 

15 A lei torna isento de questionamento o fato de que a situação é urgente e comporta pronto atendimento pela 
Administração. Isso, obviamente, não significa que não possa haver questionamento do nexo causal entre o 
objeto escolhido pelo gestor e o adequado enfrentamento da emergência sanitária, v. infra.
16 JUSTEN FILHO, Marçal. Efeitos jurídicos da crise sobre as contratações administrativas. Disponível 
em https://seac-rj.com.br/artigo-efeitos-juridicos-da-crise-sobre-as-contratacoes-administrativas/. Acesso em 
23/03/2020.
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contratação direta e o enfretamento da pandemia, ou seja, de que a contratação é via 

adequada e efetiva para eliminar ou mitigar o risco de contágio e de propagação.

II. CONTROLE DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

17. A situação de emergência de saúde pública decorrente do novo 

coronavírus e o estado de excepcionalidade que a acompanha não autorizam, segundo o 

Tribunal de Contas da União17, que sejam descumpridas as normas gerais procedimentais 

que asseguram o controle da contratação direta. Mesmo no caso de licitação dispensada por 

lei esparsa, tal como o caso do artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, é necessária a 

demonstração das razões para a escolha do fornecedor e a justificativa do preço, conforme 

assentado no artigo 26, incisos II e III, da Lei Federal nº 8.666/199318. No mais, a 

contratação direta também se sujeita à observância de alguns requisitos formais exigidos 

pela legislação, os quais passo a analisar a seguir.

a) Razões para a escolha do fornecedor

18. Não obstante a emergência, a escolha do fornecedor nas 

contratações diretas deve ser feita com observância dos princípios da impessoalidade e 

isonomia. Nesse sentido, a Procuradoria Geral do Estado recomenda que se realize 

consulta ao maior número possível de fornecedores, a fim de que efetivamente possa ser 

selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração19.

17 “Mesmo no caso de dispensa de licitação por situação emergencial, é dever da instituição contratante 
formalizar o respectivo processo, caracterizando a situação, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, sendo vedada a prestação de 
serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por expressa previsão do art. 60, parágrafo 
único, da Lei 8.666/1993”. Acórdão TCU nº 3083/2007, 1ª Câmara.
18 Entendo que esse dispositivo se aplica à dispensa prevista pela Lei Federal nº 13.979, por se tratar de 
norma geral do Estatuto das Licitações que incide na ausência de regras procedimentais específicas no novo 
diploma federal.
19 Confira-se, a respeito, um excerto do Acórdão nº 955/2011, proferido pelo Plenário do TCU “9.3. alertar a 
Eletrobras – Distribuição Piauí de que, quando da realização de dispensa de licitação nos termos do art. 24, 
inciso IV, da Lei nº 8666/1993, é indispensável a consulta ao maior número possível de fornecedores ou 
executantes para o integral atendimento dos incisos II e III do parágrafo único do art. 26 da Lei 8.666/93, a 
fim de que efetivamente possa ser selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração;” Acórdão 
TCU nº 955/2011, Plenário.
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19. Logo, e ainda que a particularidade do caso permita restringir a 

competição, deve ser dada a possibilidade de formular propostas ao maior número possível 

de fornecedores – o que seria facilitado, por exemplo, pelo uso sistemas de Tecnologia da 

Informação, nos moldes do que já existe em São Paulo com o emprego da “cotação 

eletrônica” na aquisição de bens dentro do limite legal de dispensa pelo valor (Dispensa 

BEC). É evidente que essa maior amplitude concorrencial da dispensa constitui 

providência desejável a ser buscada pela área técnica, sempre que possível.

a.1) Possibilidade excepcional de contratação de fornecedor suspenso, inidôneo ou em 
situação irregular

20. A Lei nº 13.979/2020 traz duas exceções importantes em 

relação à pessoa do fornecedor, as quais a distinguem do regime das contratações públicas 

em geral.

20.1. Primeiramente, o §3º do artigo 4º da nova lei permite, em 

caráter excepcional, que seja relativizada a aplicação de sanções 

restritivas do direito de contratar com o Estado – como a suspensão 

temporária e a inidoneidade, do artigo 87, III e IV da Lei nº 

8.666/1993, e o impedimento do artigo 7º, caput, da Lei do Pregão 

– quando se tratar, comprovadamente, do único fornecedor do bem 

ou serviço que constitui objeto da contratação. O caráter 

excepcional da medida justifica o sopesamento a priori feito pelo 

legislador entre a manutenção da higidez do mercado público, de 

um lado, e a necessidade inadiável de abastecimento em tempos de 

crise, de outro, optando pela segunda em detrimento da primeira. 

Mutatis mutandis, a solução do §3º é similar à orientação 

institucional fixada na Procuradoria Geral do Estado com a 

aprovação parcial do Parecer PA 63/2011, segundo o qual se 

admite a contratação de fornecedor inscrito no CADIN 

ESTADUAL quando inexistir outro apto a atender às necessidades 

da Administração20.
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20.2. Em segundo lugar, o artigo 4º-F autoriza que a autoridade 

competente, mediante justificativa, dispense a apresentação de 

documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 

o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, 

ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. Ou seja, consultado o 

fornecedor e verificada a existência de situação irregular, o gestor 

público está autorizado a dispensar a comprovação de alguns 

requisitos de habilitação, celebrando a contratação direta. 

21. Em ambos os casos, as duas hipóteses devem ser tidas como 

medidas excepcionais que reclamam justificativa específica – inclusive, se possível, com a 

comprovação das tentativas de encontrar empresas em situação regular disponíveis no 

mercado. Havendo outros fornecedores aptos a atender a demanda do Poder Público, não 

há motivo que justifique a assunção desnecessária de risco pela Administração, haja vista 

que tanto a imposição de sanções quanto a dificuldade de obter as certidões de regularidade 

sinalizam não só baixa qualidade, mas também uma maior probabilidade de que o 

fornecedor contratado não venha a cumprir o contrato21.

a.2) Aspectos técnicos que devem integrar a consulta aos fornecedores

22. Para que os fornecedores possam ofertar seus preços com 

menor assimetria de informação possível, a consulta deve ser acompanhada do “termo de 

referência simplificado” ou do “projeto básico simplificado”, conforme o caso, previstos 

no artigo 4º-E da Lei Federal nº 13.979/2020, contendo os elementos técnicos necessários à 

20 Trecho do despacho do Subprocurador Geral do Estado da Consultoria: “2.1.  Nas situações em que a  
competição é inviável, por inexistir outro fornecedor ou prestador dos serviços apto a atender as 
necessidades  da Administração,  a única alternativa possível é a contratação,  ainda que  a  pessoa  física  
ou jurídica  a  ser  contratada  registre  pendência  no  CADIN ESTADUAL. Se, nessas circunstâncias, 
admite-se a contratação, por óbvio, também deve ser admitido o pagamento.”
21 O que é conhecido na literatura econômica como risk of default e, em licitações baseadas somente em 
critérios de preço para adjudicação, explicam a chamada “maldição do vencedor” (winner’s curse).
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especificação do objeto. Na mesma trilha, o artigo 4º-C dispensa a elaboração de estudos 

preliminares à contratação, de modo a simplificar e acelerar o trâmite administrativo22. 

23. Não sendo possível a conclusão do documento a tempo, 

recomenda-se que a consulta contenha ao menos as informações dos incisos I (“declaração 

do objeto”), III (“descrição resumida da solução apresentada”), IV (“requisitos da 

contratação”) e V (“critérios de medição e pagamento”) do mesmo artigo 4º-E. Note-se 

que, em se tratando de bens ou serviços comuns, o conteúdo simplificado já será em 

grande medida atendido pelas informações constantes dos bancos de dados de catálogos 

oficiais, tais como o Catálogo de Materiais da Bolsa Eletrônica de Compras (“BEC/SP”)23, 

cujo emprego se recomenda.

24. Por fim, cabe lembrar que o artigo 4º-A da Lei Federal nº 

13.979/2020 expressamente admite a compra de equipamentos usados, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas suas condições de uso e funcionamento24, e que o artigo 

4º-I, em nítida divergência do regime geral de alterações contratuais previsto no artigo 65 

da Lei Federal nº 8.666/1993, admite a realização de acréscimos e supressões unilaterais 

em até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato25.

Lei 8.666/1993 Lei nº 13.979/2020

Acréscimos
25%, unilateralmente

50%, unilateralmente (reforma 

de edifício ou equipamento)

Supressões
25%, unilateralmente

50%, por acordo 

50%, unilateralmente

22 “Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência 
de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e 
serviços comuns. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)”
23 Disponível em https://www.bec.sp.gov.br/BEC_Catalogo_ui/CatalogoPesquisa3.aspx?chave=
24 “Art. 4º-A  A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do art. 4º não se 
restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e 
funcionamento do bem adquirido. (Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)”
25 “Art. 4º-I  Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a administração pública 
poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato”. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 926, de 2020)
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b) Justificativa de preços 

25. Além do parágrafo único do artigo 26, em seu inciso III, o 

artigo 2º, inciso III, do Decreto Estadual nº 36.226/1992 também exige que o gestor se 

manifeste “(...) expressa e conclusivamente sobre a razoabilidade do preço indicado para 

contratação” 26. A necessidade de apresentar justificativa do preço nas contratações diretas 

decorre dos princípios da motivação, da economicidade, legalidade, legitimidade e da 

razoabilidade, bem como de posicionamento desde há muito consolidado na jurisprudência 

do Tribunal de Contas da União27.

26. Em situações de emergência sanitária como a presente, é 

possível que a Administração se veja refém de comportamentos abusivos de empresas que, 

aproveitando-se da escassez e da súbita elevação de demanda, aumentam artificialmente os 

seus preços no mercado. Nesse cenário, o inciso VI do artigo 4º-E da Lei Federal nº 

13.979/2020, prevê que estimativas dos preços devem ser obtidos por meio de, no mínimo, 

um dos seguintes parâmetros:

“Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e 
insumos necessários ao enfrentamento da emergência que trata 
esta Lei, será admitida a apresentação de termo de referência 
simplificado ou de projeto básico simplificado.
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico 
simplificado a que se refere o caput conterá: 
(...)

26  A importância dessa justificativa de preço é ressaltada pela doutrina, como bem ilustra o posicionamento 
de Marçal Justen Filho: “Diante da ausência de competição, amplia-se o risco de elevação dos valores 
contratuais. (...) O contrato com a Administração Pública deverá ser praticado em condições econômicas 
similares com as adotadas pelo particular para o restante de sua atividade profissional. Não é admissível 
que o particular, prevalecendo-se da necessidade pública e da ausência de outros competidores, eleve os 
valores contratuais” JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos. São Pauio: Dialética, 2012. pp. 447-448.
27 “Há muito a Corte firmou o posicionamento de que a realização de pesquisa de mercado, previamente à 
fase externa da licitação, é uma exigência legal para todos os processos licitatórios, inclusive nos casos de 
aquisição direta (dispensa e inexigibilidade), composta de, no mínimo, três orçamentos distintos, sendo 
necessária a apresentação de justificativa sempre que não for possível a obtenção do número razoável de 
cotações”. Acórdão TCU nº 1.928/2011, 2º Câmara.
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VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 
seguintes parâmetros:        
a) Portal de Compras do Governo Federal;
b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;        
d) contratações similares de outros entes públicos; ou   
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e       
VII - adequação orçamentária.  
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade 
competente, será dispensada a estimativa de preços de que trata o 
inciso VI do caput. 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso 
VI do caput não impedem a contratação pelo Poder Público por 
valores superiores decorrentes de oscilações ocasionadas pela 
variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos 
autos”.  

27. A indicação do portal de compras do governo federal como 

critério preferencial no sistema da Lei Federal nº 13.979/2020 coincide com a sistemática 

eleita pelo Estado de São Paulo ao estabelecer, pelo artigo 2º, inciso I, do Decreto Estadual 

nº 63.316, de 26 de março de 2018, a consulta ao banco eletrônico de preços “Preços SP” 

como o primeiro passo para a formação de valores referenciais em contratações públicas, 

em consonância com as recomendações do Tribunal de Contas da União28. 

28. Em se tratando de bens e insumos de saúde, recomenda-se 

também a consulta do Banco de Preços em Saúde (“BPS”), sistema criado pelo Ministério 

da Saúde para disponibilizar informações públicas e privadas de medicamentos e produtos 

28 Confira o seguinte julgado do TCU, mediante o qual se estabeleceu que a consulta ao site, bem como a 
contratações da Administração, é preferencial em relação aos demais métodos de orçamento: “Para fim de 
orçamentação nas licitações de bens e serviços, devem ser priorizados os parâmetros previstos nos incisos I 
e III do art. 2º da referida IN, quais sejam, ‘Portal de Compras Governamentais’ e ‘contratações similares 
de outros entes públicos’, em detrimento dos parâmetros contidos nos incisos II e IV daquele mesmo art. 2º, 
isto é, ‘pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo’ e 
‘pesquisa com os fornecedores’ ”. O Tribunal, acompanhando o voto do relator, decidiu, dentre outras 
deliberações, dar ciência ao MJ de que: i) “(...) na elaboração de orçamento na fase de planejamento da 
contratação de bens e serviços, bem como quando da demonstração da vantajosidade de eventual 
prorrogação de contrato de serviço contínuo, devem ser utilizadas fontes diversificadas, a fim de dar maior 
segurança no que diz respeito aos valores a serem adjudicados”; ii) “para fim de orçamentação nas 
licitações de bens e serviços, devem ser priorizados os parâmetros previstos nos incisos I e III do art. 2º da 
IN SLTI/MPOG 5/2014, quais sejam, ‘Portal de Compras Governamentais’ e ‘contratações similares de 
outros entes públicos’, em detrimento dos parâmetros contidos nos incisos II e IV daquele mesmo art. 2º, isto 
é, ‘pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo’ e 
‘pesquisa com os fornecedores’, cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária, suplementar”. Acórdão 
TCU nº 1445/2015, Plenário.
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de saúde (‘http://bps.saude.gov.br/”). O TCU aceita os preços obtidos no BPS como 

referencial de mercado29 – diferentemente dos tetos máximos da tabela da Câmara de 

Regulação de Mercado de Medicamentos (“Tabela Cmed”)30 – motivo pelo qual se sugere 

que a pesquisa ao Preços SP seja complementada com o BPS ao elaborar-se a justificativa 

dos preços. 

29. Caso seja faticamente inviável realizar a estimativa de preços, 

ante a urgência do caso ou em face da ausência de fontes para o cálculo dos valores de 

mercado, o §2º do artigo 4º-E da Lei Federal nº 13.979/2020 admite a possibilidade de que 

a estimativa seja dispensada. Trata-se, novamente, de medida excepcional, motivo pelo 

qual se recomenda a juntada de manifestação da área técnica explicitando a situação fática 

e a ausência de tempo disponível ao órgão licitante para ultimar o procedimento formal.

30. Por fim, no que se refere aos recursos orçamentários, relembro 

que a correspondente nota de reserva deve ser providenciada anteriormente à celebração do 

contrato, nos termos do artigo 7º, §2º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

30.1. Caso o valor estimado da contratação supere R$ 176.000,0031 

(cento e setenta e seis mil reais) para as despesas consideradas 

irrelevantes, nos termos do artigo 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (“LRF”) c/c o artigo 47 da Lei Estadual nº 17.118, de 19 de 

julho de 201932, ressalto que o Tribunal de Contas da União tem 

29 “O Banco de Preços em Saúde (BPS) é válido como referencial de preços de mercado n aquisição de 
medicamentos, diferentemente da tabela da Câmara de Regulação d Mercado de Medicamentos (Cmed) , 
uma vez que os preços da Cmed são referenciais máximos que a lei permite a um fabricante de medicamento 
vender o seu produto, o que não se confunde com os preços praticados no mercado”. Acórdão nº 
10531/2018, Primeira Câmara.
30 “Os preços divulgados pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos (Cmed) não são o 
parâmetro mais adequado para servir como referência para aquisições públicas de medicamentos ou como 
critério de avaliação da economicidade de tais aquisições por parte dos órgãos de controle, pois são 
referenciais máximos que a lei permite a um fabricante de medicamentos vender o seu produto”. Acórdão 
TCU nº 2901/2016, Plenário. Veja também os Acórdãos TCU nº 1437/2007 e nº 3016/2012, ambos do 
Plenário da Corte.
31 Valor atualizado conforme o Decreto Federal nº 9.412/2018.
32 “Art. 47. (...) Parágrafo único - São consideradas como despesas irrelevantes, para fins do artigo 16, § 3º, 
da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor não ultrapasse, para a 
contratação de obras, bens e serviços, os limites estabelecidos no artigo 23, inciso I, alínea “a”, e inciso II, 
alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993”
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entendido que, quando os recursos necessários ao custeio da 

despesa já tiverem previsão expressa no orçamento, consideram-se 

atendidos, por via reflexa, os requisitos previstos no artigo 16 da 

LRF para a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento de despesa33. 

30.2. No mais, em cumprimento das providências estabelecidas no 

Decreto estadual nº 41.165, de 20 de dezembro de 1996, com a 

alteração da redação do art. 1º, em consonância com o disposto no 

artigo 1º do Decreto nº 64.070, de 2 de janeiro de 2019, alerto que 

haverá necessidade de manifestação prévia dos Secretários de 

Governo e da Fazenda e Planejamento, caso o valor da contratação 

supere o patamar de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). 

c) Outros requisitos formais para o controle da contratação direta

31. A excepcionalidade do regime de contratação emergencial 

instituído pela Lei Federal nº 13.979/2020 parece ser de certa forma compensada com uma 

dose mais intensa de transparência. Nessa linha, a regra prevista no §2º do artigo 4º da lei 

determina que todas as contratações diretas realizadas com base na nova hipótese de 

dispensa emergencial sejam  “(...) imediatamente disponibilizadas em sítio oficial 

específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 

informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o 

nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo 

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição”.

32. A medida, que confessadamente se soma aos deveres de 

transparência já impostos pela Lei de Acesso à Informação, a meu ver exige que os órgãos 

e entidades da Administração Pública criem uma seção específica em suas páginas na 

33 Confira o excerto do voto do Min. Relator Augusto Sherman Cavalcanti no Acórdão TCU  nº 883/2005: 
“(...) parece-me evidente que se determinada despesa já está autorizada na Lei Orçamentária em vigor, seu 
impacto orçamentário-financeiro já se encontra estimado, pois já está fixado na lei. Não vejo razão prática 
para que o gestor, ao implementar o que está legalmente autorizado, estime o impacto de uma despesa já 
prevista, pois tal impacto já foi incorporado ao orçamento”.
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internet – ou mesmo centralizem tais informações em uma página única – para incluir as 

contratações emergenciais realizadas com base na Lei Federal nº 13.979/2020 para 

combater a propagação do coronavírus. 

33. De resto, ressalto que a declaração de dispensa deverá ser 

comunicada em até 3 (três) dias à autoridade superior, para ratificação, e publicada em 5 

(cinco) dias na imprensa oficial após a celebração do ajuste. Além disso, vale lembrar que 

o artigo 26, parágrafo único, da Lei Estadual nº 6.544/1989 exige que tal ratificação seja 

comunicada em até 10 (dez) dias úteis ao Tribunal de Contas do Estado, tal como nos 

demais casos de dispensa e inexigibilidade de licitação.

34. Para simplificar a instrução procedimental, os documentos 

necessários à instrução dos processos e expedientes relacionados à contratação direta com 

fundamento no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020 encontram-se resumidos na “lista 

de verificação – dispensas de licitação para enfrentamento da emergência de saúde 

pública decorrente do coronavírus (COVID-19)”, que faço anexar à presente nota 

técnica. 

III. O “PREGÃO SIMPLIFICADO” DA LEI FEDERAL Nº 13.979/2020

35. A Medida Provisória nº 926/2020 introduziu um artigo 4º-G na 

Lei Federal nº 13.979/2020, instituindo um regime simplificado para licitações realizadas 

na modalidade “pregão”. Trata-se, praticamente, de uma modalidade de uso especial e 

transitório voltada, tal como a dispensa do artigo 4º, caput, da mesma lei, ao enfrentamento 

do novo coronavírus. 

“Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, 
eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, 
serviços e insumos necessários ao enfrentamento da emergência de 
que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão 
reduzidos pela metade.
§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número 
ímpar, este será arredondado para o número inteiro antecedente.
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§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão 
efeito devolutivo.
§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se 
refere o art. 39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as 
licitações de que trata o caput”.

36. Em síntese, a licitação na modalidade “pregão”, na forma 

eletrônica ou presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos de saúde 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata a Lei Federal nº 13.979/2020 terá 

as seguintes características:

a) O prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a 

partir da publicação do aviso, será de 4 (quatro) dias úteis (art. 4º, 

V, da Lei Federal nº 10.520/2002 c/c art. 4º-G); 

b) Não será obrigatória a realização de audiência pública, ainda 

que o valor seja superior a R$ 330.000.000,00 (trezentos e trinta 

milhões de reais) 34, excepcionando o artigo 39 da Lei Federal nº 

8.666/1993 (art. 4º-G, §2º);

c) O prazo de validade das propostas, na omissão do edital, será 

de 30 (trinta) dias (art. 6º, Lei Federal nº 10.520/2002 c/c art. 4º-G);

d) Os recursos não terão efeito suspensivo, nem mesmo se 

interpostos em face de decisões relacionadas à habilitação dos 

licitantes e ao julgamento das propostas (art. 4º-G, §2º);

e) O prazo para apresentação de razões e contrarrazões recursais 

será de apenas 1 (um) dia (art. 6º, Lei Federal nº 10.520/2002 c/c 

art. 4º-G, §1º); 

f) Os contratos decorrentes do “pregão simplificado”:

a. terão duração de até seis meses e poderão ser 

prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

34 Valor atualizado conforme o Decreto nº 9.412/2018. Vale anotar que a hipótese do artigo 39 da Lei de 
Licitações vem sendo chamada doutrinariamente de “licitação de imenso vulto”, a fim de distinguir do 
conceito de licitação de grande vulto trazido, de forma expressa, pela mesma lei (art. 6º, inciso VI, da Lei nº 
8.666/1993).
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a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação 

de emergência (art. 4º-H);

b. admitirão acréscimos e supressões unilaterais de até 50% 

do valor inicial atualizado do contrato (art. 4º-I).

37. Com efeito, a criação de um “pregão simplificado” revela que 

nem todas as ações necessárias para o atendimento à emergência de saúde pública do 

COVID-19 devem ser, necessariamente, objeto de contratação direta. Dentro do sistema da 

Lei Federal nº 13.979/2020, a escolha entre percorrer uma via ou outra – i.e., a dispensa ou 

o pregão simplificado – dependerá das circunstâncias de cada caso concreto. 

38. Se, de um lado, o legislador presumiu a emergência ao criar a 

nova hipótese de contratação direta, o que permite inferir uma preferência pela nova 

dispensa em relação às modalidades licitatórias e à contratação emergencial do regime 

geral de licitações e contratações, por outro lado me parece que a criação de um “pregão 

simplificado” – que é, igualmente, marcado pelo regime de excepcionalidade e de 

emergência da Lei Federal nº 13.979/2020 – há ser preferível à dispensa de licitação do 

artigo 4º, caput, da mesma lei quando as circunstâncias do caso concreto demonstrarem 

que a necessidade pode ser atendida pelo certame.

39. Em texto recente35, MARÇAL JUSTEN FILHO apresenta alguns 

exemplos de situações em que a realização do pregão da Lei Federal nº 13.979/2020 pode 

ser preferível à dispensa:

“Existe competência discricionária da Administração para 
escolher entre as duas alternativas, tomando em vista as 
circunstâncias do caso concreto. É inquestionável que a 
contratação direta envolve um procedimento mais rápido do que o 
pregão simplificado. Portanto, a Administração tem o poder‐dever 
de avaliar a premência da contratação. Ser‐lhe‐á facultado 
valer‐se do pregão quando o tempo para a conclusão do 

35 JUSTEN FILHO, Marçal. Um novo modelo de licitações e contratações administrativas? Disponível 
em http://jbox.justen.com.br/s/9SPYwWsP7W66s8a. Acesso em 24/03/2020.
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procedimento licitatório não colocar em risco o atendimento da 
finalidade pretendida. 
Isso não significa que a viabilidade de aguardar um certo prazo 
para formalização e execução do contrato impeça a dispensa de 
licitação. Como mais bem examinado adiante, há uma presunção 
absoluta de situação emergencial nas contratações destinadas a 
atender as necessidades pertinentes à pandemia. Assim, por 
exemplo, a Administração poderá optar pelo pregão quando a 
contratação direta envolver dificuldades na obtenção de um preço 
justo. Em outros casos, pode existir uma pluralidade de 
fornecedores, todos potencialmente interessados em realizar o 
fornecimento, inexistindo um critério objetivo para escolher entre 
eles. Também é possível que a contratação apresente valor muito 
elevado, o que reduz a conveniência de escolhas fundadas em 
critérios de conveniência e oportunidade.   
Em hipóteses tais como essas, o pregão simplificado pode ser útil 
para atendimento aos princípios da vantajosidade e do tratamento 
isonômico dos fornecedores”.

40. Tendo em vista que a realização do pregão na forma eletrônica 

é medida obrigatória no Estado de São Paulo desde 200736, proponho que a Coordenadoria 

de Compras Eletrônicas (“CCE”), da Secretaria da Fazenda e Planejamento, avalie as 

medidas e as adaptações no sistema BEC/SP que se façam necessárias para a 

implementação do “pregão simplificado” no Estado de São Paulo. Caso não seja possível 

realizar a nova modalidade sob a forma eletrônica nesse momento, vale lembrar que o 

caput do artigo 4º-G da nova lei admite a realização sob a forma presencial, comunicando-

se previamente a Corregedoria Geral da Administração acerca de tal fato37.

IV. CONCLUSÃO

36 É o comando do Decreto Estadual nº 51.469, de 2 de janeiro de 2007: “Artigo 2º - A utilização da 
modalidade de “Pregão Eletrônico” para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória para toda 
administração pública estadual, na forma e prazos a serem estabelecidos pela Secretaria da Fazenda.”
37 Nos termos da Resolução SF-15, de 19-3-2007: “Artigo 4º - A Corregedoria Geral da Administração, 
dentro de suas atribuições, acompanhará o cumprimento das determinações contidas no Decreto 51.469, de 2 
de janeiro de 2007 e nesta resolução, com poderes para suspensão de procedimentos licitatórios, instaurados 
em desacordo com a disciplina estabelecida nos respectivos atos normativos” e, também, do artigo 6º, inciso 
XV, “d”, “1” do Decreto Estadual 57.500/2011: “Artigo 6º - A Corregedoria Geral da Administração tem, 
por meio dos Grupos Correcionais, dos Centros de Assistência Técnica e dos Centros de Análise de 
Informações e Sistemas, além de outras que lhe forem conferidas pelo Chefe do Poder Executivo, as 
seguintes atribuições. (...) XV - fiscalizar: (...) d) a obrigatoriedade: 1. do uso da modalidade licitatória de 
pregão para aquisição de bens e serviços comuns, conforme o Decreto nº 51.469, de 2 de janeiro de 2007”
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41. Ante o exposto, submeto à consideração superior a presente 

nota técnica a servir de guia orientativo para a instrução dos expedientes objetivando a 

celebração de contratações diretas fundadas no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, 

que dispensa a licitação para os casos de aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus.

42. À vista das conclusões desse documento, respeitosamente 

proponho a submissão do presente à Senhora Procuradora Geral do Estado para que avalie 

a conveniência e a oportunidade de:

a) expedir resolução dispensando a emissão de pareceres pelas 

Consultorias Jurídicas, com fulcro no artigo 45, parágrafo único, 1, 

da LOPGE, versando sobre a análise de contratações emergenciais 

que tenham por fundamento o artigo 4º, caput, da Lei Federal nº 

13.979/2020, desde que, para tanto, sejam utilizadas as minutas-

padrão da PGE/SP e rigorosamente seguidas as orientações 

jurídicas da presente nota técnica;

b) propor ao Senhor Secretário da Fazenda e Planejamento que, 

nos termos tratados no item III desta manifestação, avalie a 

possibilidade técnica de implantação do “pregão simplificado” 

criado pelo artigo 4º-G da Lei Federal nº 13.979/2020 sob a forma 

eletrônica, adaptando o Sistema BEC/SP às mudanças trazidas pela 

nova legislação; e

c) recomendar ao Comitê Gestor do Gasto Público, instituído 

pelo Decreto Estadual nº 64.065, de 2 de janeiro de 2019, que 

transitoriamente suspenda ou excepcione de sua análise os 

processos diversos que, insertos no artigo 2º, estejam direta ou 
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indiretamente relacionados ao controle da propagação do novo 

coronavírus em São Paulo.

À consideração superior.

SubG-Consultoria, 24 de março de 2020.

RAFAEL CARVALHO DE FASSIO
 Procurador do Estado Assistente
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LISTA DE VERIFICAÇÃO– DISPENSAS DE LICITAÇÃO PARA 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 

DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

1. INSTRUÇÃO DO PROCESSO S/N Fls.

1.1.  “Termo de referência simplificado” ou “Projeto básico simplificado” 

(artigo 4º-E da Lei Federal nº 13.979/2020), contendo:

1.1.1. Declaração do objeto;

1.1.2. Fundamentação simplificada da contratação;

1.1.3. Descrição resumida da solução apresentada;

1.1.4. Requisitos da contratação;

1.1.5. Critérios de medição e pagamento;

Caso haja necessidade, é aqui que devem ser indicados eventuais documentos de qualificação 

técnica e/ou qualificação econômico-financeira aplicáveis à contratação pretendida.

1.2. Justificativa da dispensa (art. 26, “caput” da Lei Federal nº 8.666/1993), 

indicando como fundamento o artigo 4º, caput, da Lei Federal nº 13.979/2020, 

indicando:

1.2.1. O nexo causal entre o objeto a ser contratado e o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

novo coronavírus.

1.2.2. A razão da escolha do fornecedor (art. 26, II da Lei Federal nº 8.666);

Se a autoridade houver optado por contratar fornecedor inidôneo, com o direito de contratar 

suspenso ou em situação irregular, deverá apresentar aqui a justificativa que embasou tal postura.

1.3. Justificativa de preços (art. 26, III da Lei nº 8.666, c/c art. 4º-E, §§ 1º e 2º, da 

Lei 13.979/2020), com base na estimativa obtida com base no “Preços SP” ou 

outro parâmetro (art. 4º-E, §1º, VI da Lei 13.979/2020, c/c art. 2º, I, do Dec. Est. nº 

63.316/2018).

1.4. Adequação orçamentária (art. 7º, §2º, III da Lei nº 8.666 c/c art. 4º-E, §1º, 

VII da Lei 13.979/2020).

1.5. Minuta de termo de contrato, elaborado conforme o modelo disponibilizado 

pela PGE na BEC/SP, para análise e aprovação pela Consultoria Jurídica (artigo 
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38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993).

Caso a Consultoria Jurídica tenha elaborado parecer referencial aplicável à hipótese, deve-se juntar 

aos autos essa manifestação, juntamente com a declaração da autoridade reconhecendo que as 

providências indicadas naquela manifestação foram seguidas pelo órgão ou entidade. 

2. DOCUMENTAÇÃO DO FORNECEDOR S/N Fls.

2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado. 

2.2. Comprovação dos poderes do(s) representante(s) (ata de nomeação, 

procuração, termo de posse ou outro documento que confira legitimidade 

para representar);

2.3. Cópias atualizadas dos documentos seguintes

2.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

2.3.2. Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF - FGTS);

2.3.3. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de débitos 

trabalhistas (CNDT);

2.3.4. Certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos 

relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

2.3.5. Certidão de regularidade de débitos com as Fazendas do Estado e do 

Município da sede ou domicílio;

2.3.6. Consultas prévias aos seguintes cadastros:

2.3.6.1. CADIN ESTADUAL;

2.3.6.2. E-sanções;

2.3.6.3. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – 

CEIS; 

2.3.6.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNIA.

2.4. Declaração de inexistência de fato impeditivo para contratar com a 

Administração.

2.5. Declaração de que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 

18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres, bem como não  utiliza, para qualquer  trabalho, mão de obra direta 

ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. 

XXXIII, da Constituição Federal. 

A dispensa de apresentação de documentos prevista na art. 4º-F da Lei 13.979/2020 deve sempre 

preservar a prova de regularidade relativa à Seguridade Social e a declaração do 2.5, que serão 

sempre exigidos. 
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3. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES À CONTRATAÇÃO DIRETA S/N Fls.

3.1. Comunicação da declaração de dispensa à autoridade superior, para 

ratificação (art. 26, “caput” da Lei Federal nº 8.666);

3.2. Publicação da decisão ratificadora no Diário Oficial do Estado (art. 26, “caput” 

da Lei Federal nº 8.666);

3.3. Disponibilização, em sítio oficial específico na rede mundial de computadores, 

contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número 

de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição (art. 4º, § 2º, da Lei 

13.979/2020);

4. JUSTIFICATIVAS (caso algum item deste checklist não seja aplicável ao caso concreto)

OBSERVAÇÕES

Identificação do servidor responsável pelo procedimento:

UGE: [   ]

Nome: [   ]

Cargo: [   ]

Assinatura:    __________________________
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INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - 

SUBPROCURADORIA GERAL DA CONSULTORIA GERAL

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA OS CASOS DE 

AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS, INCLUSIVE DE 

ENGENHARIA, E INSUMOS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 

DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (“COVID-19”), 

INSTITUIDA PELA LEI FEDERAL N. 13.979/2020.

NOTA TÉCNICA: SUBG n.º 6/2020

Aprovo, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a Nota 

Técnica SubG-Cons. nº 6/2020, que veicula orientações jurídicas gerais para instrução de 

expedientes referentes à celebração, pelos órgãos e entidades do Estado de São Paulo, de 

contratações diretas fundadas no artigo 4º da Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispensa a licitação para os casos de aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (“COVID-19”).

Dado o caráter geral do opinativo formulado, divulgue-se a 

Nota Técnica ora aprovada por meio eletrônico aos órgãos de execução da área da 

Consultoria Geral.

São Paulo, 25 de março de 2020.

EUGENIA CRISTINA CLETO MAROLLA
SUBPROCURADORA GERAL DO ESTADO
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Informação

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: AQUISIÇÃO DE AVENTAIS DE PROTEÇÃO VISANDO O ATENDIMENTO
PARA ENFRENTAMENTO CALAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DO
CORONAVÍRUS (COVID-19)
Número de referência: INFORMAÇÃO CGA Nº 1430/2020

 

Tratam os autos de aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para enfrentamento
calamidade pública decorrente do coronavírus (covid-19), conforme Lei Federal nº 13.979, de 06
de fevereiro de 2020, Portaria do Ministério da Saúde n.º 356 de 11 de março de 2020 e Decreto
Estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020.

 

Informamos que nesta data foram juntados os documentos constantes às fls. 240, necessários
para a complementação da instrução do processo, considerando que equivocadamente não foram
encartados na devida ocasião.

 

Destaca-se ainda, que os valores apresentados fazem parte da pesquisa de preços e foram
coletados especificamente para as aquisições COVID-19, no período de 1º de março a 05 de
maio de 2020.

 

Em atenção à recomendação da Procuradora do Estado Chefe contida no Parecer CJ/SS nº
554/2020, em caso análogo (fls. 241/329), esclarecemos que essa Coordenadoria à época da
contratação se utilizou do Parecer Referencial CJ/SS nº 08/2020, de 13/3/2020, posteriormente
atualizado pelo Parecer Referencial CJ/SS nº 11/2020, de 24/3/2020, destacando que nenhum
ponto relevante ali elencado deixou de ser atendido.

São Paulo, 17 de julho de 2020.

 

Susana Almeida dos Santos
Diretor Técnico III

Coordenadoria Geral de Administração - Grupo de Gerenciamento Administrativo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Grupo de Gerenciamento Administrativo
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração - CGA
Assunto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para
enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19)
Número de referência: DESPACHO GS Nº 5037/2020

CONSIDERANDO:

 

? a necessidade de sanear os atos procedimentais constantes deste processo;

? a evidência de que referidos atos não acarretaram lesão ao interesse público, nem prejuízo a
terceiros e não foram objeto de impugnação;

? que a convalidação dos mencionados atos se faz imperiosa à preservação dos princípios da
legalidade, da segurança jurídica e da boa fé, na medida em que serão sanados seus vícios,
salvaguardando as situações de fato e de direito já por aqueles estabelecidos, ou seja, seus
efeitos, e a estabilidade das relações deles advindas;

? o disposto nos termos do r. Parecer CJ/SS 554/2020, em caso análogo sob fls. 241/329;

? que, consideradas essas premissas, a convalidação, no caso, constitui dever da Administração,
com vistas a preservar a boa-fé do administrado em relação à presunção de legitimidade dos atos
administrativos e do atendimento do interesse público;

 

Ficam CONVALIDADOS todos os atos deste processo, praticados no âmbito da Coordenadoria
Geral de Administração, com fulcro nos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da boa
fé, ficando preservados seus efeitos, haja vista não haverem acarretado lesão ao interesse público
ou prejuízo a terceiros, e não foram objeto de impugnação.

 

Publique-se.    

São Paulo, 21 de julho de 2020.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Gabinete do Secretário
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Despacho do Senhor Secretário de Estado da Saúde de 21/07/2020 

 

REFERÊNCIA: SES-PRC-2020/17251 ASSUNTO: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento 

para enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus (COVID-19) INTERESSADO: 

Coordenadoria Geral de Administração DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 57/2020 

 
CONSIDERANDO: 
 
- a necessidade de sanear os atos procedimentais constantes deste processo; 

- a evidência de que referidos atos não acarretaram lesão ao interesse público, nem prejuízo a terceiros e 

não foram objeto de impugnação; 

- que a convalidação dos mencionados atos se faz imperiosa à preservação dos princípios da legalidade, 

da segurança jurídica e da boa fé, na medida em que serão sanados seus vícios, salvaguardando as 

situações de fato e de direito já por aqueles estabelecidos, ou seja, seus efeitos, e a estabilidade das 

relações deles advindas; 

- o disposto nos termos do r. Parecer CJ/SS 554/2020, em caso análogo sob fls. 241/329; 

- que, consideradas essas premissas, a convalidação, no caso, constitui dever da Administração, com 

vistas a preservar a boa-fé do administrado em relação à presunção de legitimidade dos atos 

administrativos e do atendimento do interesse público; 

 

Ficam CONVALIDADOS todos os atos deste processo, praticados no âmbito da Coordenadoria Geral de 

Administração, com fulcro nos princípios da legalidade, da segurança jurídica e da boa fé, ficando 

preservados seus efeitos, haja vista não haverem acarretado lesão ao interesse público ou prejuízo a 

terceiros, e não foram objeto de impugnação. 

 

 

1 – Atestamos a transmissão deste arquivo, reiterando a responsabilidade integral do publicante quanto ao seu conteúdo; 
2 – Sua publicação fica condicionada ao atendimento das normas de publicação dos cadernos do Diário Oficial. 

 

 

A seguinte licitação foi recebida com sucesso:  

Comprovante de recebimento n. 7895871 

Publicante: SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 

Endereco: Avenida Doutor Arnaldo, 351, Pacaembu, CEP: 01246000, São Paulo, SP 

Nome do Usuario: SUSANA ALMEIDA 

CPF do Usuario: 265.301.308-88 
Anunciante: Secretaria Estadual da Saúde - Gabinete do Secretário 

Caderno: Executivo I 

Secao: Gabinete do Secretário 

Modalidade: DISPENSA 

Numero: 57/2020 

Evento: OUTRAS 

Natureza: Materiais e Equipamentos 

Grupo: Artigos e Equipamentos de Uso Médico, Odontológico e Hospitalar 

Objeto: Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento para enfrentamento calamidade pública decorrente do coronavírus 
(COVID-19) 

Processo: SES-PRC 2020/17251  

Local de Execucao: São Paulo 

1a Data de Publicacao: 24/07/2020 

SÃntese: Texto transformado em arquivo - HASH D70CDDA3DB73FF3AABF4F7639A4F59CE  
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Empresa NF
Quantidade 

Total
Data da Entrega Valor Unitário  Valor Total 

Ortomedical 3.904 14.600 04/05/2020 14,00R$                   204.400,00R$                     

Ortomedical 3.901 55.000 05/05/2020 14,00R$                   770.000,00R$                     

Ortomedical 3.906 400 07/05/2020 14,00R$                   5.600,00R$                          

Ortomedical 3.928 12.320 12/05/2020 14,00R$                   172.480,00R$                     

Ortomedical 3.939 21.800 14/05/2020 14,00R$                   305.200,00R$                     

Ortomedical 3.952 6.800 18/05/2020 14,00R$                   95.200,00R$                       

Ortomedical 3.953 360 18/05/2020 14,00R$                   5.040,00R$                          

Ortomedical 3.956 15.700 18/05/2020 14,00R$                   219.800,00R$                     

Ortomedical 3.951 9.280 18/05/2020 14,00R$                   129.920,00R$                     

Ortomedical 3.973 24.000 01/06/2020 14,00R$                   336.000,00R$                     

Ortomedical 4.077 50.000 10/06/2020 14,00R$                   700.000,00R$                     

Ortomedical 4.078 30.500 10/06/2020 14,00R$                   427.000,00R$                     

Ortomedical 4.082 48.600 10/06/2020 14,00R$                   680.400,00R$                     

Ortomedical 4.083 54.720 10/06/2020 14,00R$                   766.080,00R$                     

Ortomedical 4.009 13.400 04/06/2020 14,00R$                   187.600,00R$                     

Ortomedical 4.010 20.800 04/06/2020 14,00R$                   291.200,00R$                     

Ortomedical 4.011 48.660 04/06/2020 14,00R$                   681.240,00R$                     

Ortomedical 4.013 64.950 04/06/2020 14,00R$                   909.300,00R$                     

Ortomedical 4.014 17.410 04/06/2020 14,00R$                   243.740,00R$                     

Ortomedical 4.015 39.300 04/06/2020 14,00R$                   550.200,00R$                     

Ortomedical 4.016 11.850 04/06/2020 14,00R$                   165.900,00R$                     

Ortomedical 4.017 20.200 04/06/2020 14,00R$                   282.800,00R$                     

Ortomedical 4.020 70.000 04/06/2020 14,00R$                   980.000,00R$                     

Ortomedical 4.021 70.000 04/06/2020 14,00R$                   980.000,00R$                     

Ortomedical 4.022 48.240 04/06/2020 14,00R$                   675.360,00R$                     

Ortomedical 4.025 26.700 04/06/2020 14,00R$                   373.800,00R$                     

Ortomedical 4.027 1.320 04/06/2020 14,00R$                   18.480,00R$                       

Ortomedical 4.079 30.400 17/06/2020 14,00R$                   425.600,00R$                     

Ortomedical 4.085 60.000 17/06/2020 14,00R$                   840.000,00R$                     

Ortomedical 4.088 89.600 17/06/2020 14,00R$                   1.254.400,00R$                 

Ortomedical 4.089 92.100 17/06/2020 14,00R$                   1.289.400,00R$                 

Ortomedical 4.091 13.900 16/06/2020 14,00R$                   194.600,00R$                     

Ortomedical 4.097 8.000 17/06/2020 14,00R$                   112.000,00R$                     

Ortomedical 4.099 50.000 17/06/2020 14,00R$                   700.000,00R$                     

Ortomedical 4.110 43.000 17/06/2020 14,00R$                   602.000,00R$                     

total 1.183.910 16.574.740,00R$               

2020NE00591 - R$ 28.000.000,00

(1)

AVENTAIS ENTREGUES EM CONFORMIDADE COM A CONTRATAÇÃO 
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Empresa NF
Quantidade 

Total
Data da Entrega Valor Unitário  Valor Total 

Ortomedical 4.084 21.770 10/06/2020 14,00R$                   304.780,00R$                     

Ortomedical 4.116 91.000 23/06/2020 14,00R$                   1.274.000,00R$                 

Ortomedical 4.117 91.700 23/06/2020 14,00R$                   1.283.800,00R$                 

Ortomedical 4.135 58.100 24/06/2020 14,00R$                   813.400,00R$                     

Ortomedical 4.136 38.400 24/06/2020 14,00R$                   537.600,00R$                     

Ortomedical 4.147 72.000 24/06/2020 14,00R$                   1.008.000,00R$                 

Ortomedical 4.134 38.250 24/06/2020 14,00R$                   535.500,00R$                     

Ortomedical 4.138 43.300 24/06/2020 14,00R$                   606.200,00R$                     

Ortomedical 4.139 4.800 24/06/2020 14,00R$                   67.200,00R$                       

total 459.320 6.430.480,00R$                 

AVENTAIS ENTREGUES EM DESACORDO COM A CONTRATAÇÃO

(2)

Empresa Quantidade Total Valor Unitário  Valor Total 

Ortomedical 356.770 14,00R$            4.994.780,00R$             

AVENTAIS NÃO ENTREGUES                                                                                                                                                                                                                 

(3)

16.574.740,00R$           

11.425.260,00R$           

RESUMO

TOTAL EXECUTADO (1)

TOTAL NÃO EXECUTADO (2) + (3)
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de avental descartável para atendimento do Plano de
Contingência COVID-19
Número de referência: INFORMAÇÃO CGA Nº:  262/2020 - PROCESSO Nº
2020/17251

Tratam os autos de aquisição de avental descartável em atendimento às medidas estabelecidas
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
Novo Coronavírus - COVID-19.

Diante da situação de calamidade pública decorrente da pandemia do COVID-19 no Estado de
São Paulo declarada no Decreto nº 64.879, 20/03/2020 e demais diplomas legais, a aquisição em
tela ocorreu por intermédio de Dispensa de Licitação nº 57/2020, em nome da empresa
Ortomedical Comércio Atacadista de Materiais Médicos Hospitalares EIRELI no valor de R$
28.000.000,00 (vinte e oito milhões), conforme 2020NE00591, emitida em 24/04/2020.

À vista da urgência no abastecimento dos hospitais referenciados para o atendimento de
pacientes com suspeita ou confirmação da infecção humana decorrente do Novo Coronavírus, o
Termo de Referência, às fls. 03 estabeleceu o prazo de no máximo 04 entregas semanais.

Fato esse não ocorrido, conforme se observa na instrução dos autos, especialmente a partir do
Ofício CGA nº 233/2020, de 14/05/2020 (fls.336/337), onde tanto a Administração como a
contratada fizeram extensas considerações a respeito dos atrasos verificados na entrega, bem
como sobre a desconformidade do produto em relação ao Termo de Referência e proposta
comercial (fls. 20).

A Administração após sucessivas tratativas infrutíferas oficiou a empresa, através dos Ofícios nºs
343/2020 (fls. 357/359) e 381/2020 (fls. 408), estabelecendo  o cancelamento do restante da
entrega, assim como providências imediatas e urgentes para a retirada do material entregue em
desacordo com as especificações.        

Considerando que devidamente notificada por carta com Aviso de Recebimento - AR, em
16/07/2020 (fls. 411), a empresa não ingressou com nenhuma manifestação, deixando transcorrer
"in albis" o prazo legal  e da mesma forma não apresentou qualquer ação quanto à retirada dos
materiais estocados no Centro de Logística de Material de Consumo - CLMC/CGA.

E finalmente, considerando as planilhas às fls. 413/414, que demonstram o saldo da  
2020NE00591 no valor de R$ 11.425.260,00 (onze milhões quatrocentos e vinte e cinco mil
duzentos e sessenta reais).  

Solicitamos autorização para cancelamento da nota de empenho no valor supra destacado.

À consideração superior, com proposta de envio ao GGA-SI para providências decorrentes e

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência

Classif. documental 004.01.04.002
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posterior tramitação à Douta Consultoria Jurídica considerando que a empresa se quedou inerte,
com sugestão de encaminhamento à Procuradoria do Contencioso Judicial para competente ação
judicial consistente na obrigação de fazer, retirada dos aventais entregues em desconformidade,
não pagos e ocupando extensa área de almoxarifado desta Coordenadoria Geral de
Administração.

São Paulo, 11 de agosto de 2020.

 

ADRIANA FERRAZ SAMPAIO CORRADIN
DIRETOR III

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência

ROSALIA BARDARO
Coordenador

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de avental descartável para atendimento do Plano de
Contingência COVID-19
Número de referência: Despacho CGA nº 1590/2020 - Processo SES 2020/17251

Tratam os autos de aquisição de avental descartável em atendimento às medidas estabelecidas
para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
Novo Coronavírus - COVID-19.

Considerando os fatos apontados na Informação CGA 262/2020, às fls. 415/416, em especial o
que apontou a falta do atendimento por parte da empresa às determinações contidas no Ofício
CGA nº 381/2020, de 07/7/2020 (fls. 408).

Encaminhem-se os autos à douta Consultoria Jurídica considerando que a empresa se quedou
inerte com sugestão de encaminhamento à Procuradoria do Contencioso Judicial para
competente ação judicial consistente na obrigação de fazer, retirada dos aventais entregues em
desconformidade, não pagos e ocupando extensa área de almoxarifado desta Coordenadoria
Geral de Administração.

São Paulo, 17 de agosto de 2020.

 

ADRIANA FERRAZ SAMPAIO CORRADIN
DIRETOR III

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência

ROSALIA BARDARO
Coordenador

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

Parecer CJ/SS n.º 709/2020 Página 1 de 7

PROCESSO: 2020/17251

INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO -CGA

PARECER: CJ/SS n.º 709/2020

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. Inexecução. Aquisição direta, 

por dispensa de licitação, de 2.000.000 aventais descartáveis para 

enfrentamento da pandemia de COVID-19. Considerações acerca do 

procedimento adotado para a aquisição direta. Diretrizes traçadas 

pelo Parecer referencial CJ/SS nº 11/2020, vigente à época da 

contratação, e da Nota Técnica SUB-G-Cons nº 06/2020, que não 

foram integralmente seguidas. Outras observações. Ausência de 

entrega de parte dos produtos e entrega de itens em desacordo com 

as especificações do Termo de Referência. Pretensão de supressão de 

40% do valor inicial contratado. Situação, porém, que comporta a 

rescisão unilateral da avença e a imposição de penalidades 

administrativas. Contratada que, notificada para a retirada do 

material que se encontra armazenado no almoxarifado da CGA, não 

o fez dentro do prazo concedido. Pretensão de envio dos autos à 

Subprocuradoria Geral do Estado-Área do Contencioso Geral para 

análise da propositura de ação judicial. Viabilidade. Proposta de 

restituição dos autos à origem. 

1. O presente procedimento teve início com o intuito de 

adquirir, mediante contratação direta por dispensa de licitação, 2.000.000 (dois milhões) de 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

Parecer CJ/SS n.º 709/2020 Página 2 de 7

unidades de aventais descartáveis para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, 

conforme solicitado por meio do Ofício CRP nº 149/2020  (fl. 02).

2. A empresa “Ortomedical Comércio Atacadista de 

Materiais Médicos Hospitalares EIRELI – EPP” apresentou sua proposta comercial (fl. 

20), indicando o valor unitário de R$ 14,00. Foi emitido despacho de dispensa de licitação, 

com a posterior ratificação e publicação dos atos no DOE (fls.  61/63). Mais adiante, esses 

atos foram ratificados pelo Titular da Pasta (fls. 332/335). Nota de empenho às fls. 66/67.

3. Ocorre, porém, que depois da entrega parcial do 

produto, a contratada descumpriu o prazo em relação ao restante, o que ensejou o envio do 

Ofício CGA nº 232/2020 (fls. 336/338). A empresa, então, comprometeu-se a realizar a 

entrega (fls. 339/342), mas deixou de cumprir o avençado, sendo novamente notificada por 

meio do ofício CGA nº 300/2020 (fls. 343/345).  

4. Depois disso, houve a entrega de 33.460 unidades 

que, no entanto, não puderam ser utilizadas em virtude da baixa qualidade dos produtos, 

constatando-se que as especificações não correspondiam àquela exigida no Termo de 

referência. Diante disso, foi expedido o ofício CGA nº 343/2020, comunicando à 

contratada a suspensão de novas entregas e a supressão de 40,8045% do valor total do 

contrato, advertindo-a, ainda, acerca da necessidade da retirada imediata do material 

entregue fora dos padrões contratados das dependências da Unidade contratante (fls. 

357/369). 

5. Em sua resposta, a empresa contestou a ausência de 

qualidade dos produtos que foram fornecidos. Porém, manifestou a intenção de efetuar a 

troca de unidades que apresentem defeito, pugnando pela manutenção integral da avença 

(fls. 370/407). Tal pretensão, contudo, não foi acolhida pela administração, conforme 

consignado no Ofício CGA nº 381/2020 (fls. 408/411), que manteve a decisão de suprimir 

o quantitativo indicado, que inclui o lote de produtos que não atenderam à especificação. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

Parecer CJ/SS n.º 709/2020 Página 3 de 7

6. Foi elaborado o quadro demonstrativo contemplando 

o número de aventais recebidos, dos não entregues e daqueles que foram entregues, mas 

não puderam ser utilizados em virtude da baixa qualidade (fls. 413/414).

7. Por fim, por meio do despacho de fls. 415/416, a 

CGA fez breve relato de todos os fatos ocorridos até então, solicitando o cancelamento da 

nota de empenho referente ao produto que não pode ser utilizado e propondo o 

encaminhamento dos autos à Procuradoria Geral do Estado – Área do Contencioso Geral 

para que seja proposta ação judicial visando compelir a contratada a retirar os produtos 

rejeitados que se encontram “ocupando extensa área de almoxarifado desta 

Coordenadoria Geral de Administração”.

8.  Providenciado o cancelamento da NE (fls. 417/419), 

os autos vieram a este órgão jurídico para exame e emissão de parecer, em trânsito direto, 

conforme Despacho CGA de fl. 420.

É o relatório. 

9. Trata-se de contratação direta, por dispensa de 

licitação, para a aquisição de 2.000.000 de unidades de aventais descartáveis destinados ao 

enfrentamento da epidemia de COVID-19, com base no artigo 24, inciso IV, da lei 

8.666/93. 

 

10. Antes de adentrar à análise do questionamento, que 

diz respeito à possibilidade de envio dos autos à PGE, Área do Contencioso geral,  para 

análise da propositura de ação visando à retirada de mercadorias que não poderão ser 

utilizadas, é importante consignar que, para a efetivação da contratação pretendida, 

deveriam ter sido observadas as diretrizes traçadas pelo Parecer referencial nº 11/20201, 

vigente à época da contratação e que substituiu o de nº 08/2020, bem como o teor da Nota 

1 Posteriormente, o parecer referencial nº 11/2020 foi atualizado pelo de nº 23/2020. 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

Parecer CJ/SS n.º 709/2020 Página 4 de 7

Técnica SUB-G Cons. Nº 06/2020, juntados aos autos às fls. 249/272 e 301/329, 

respectivamente. 

11. No entanto, não foi firmada a declaração da 

autoridade competente, consignando que o caso concreto analisado se enquadraria nos 

parâmetros e pressupostos do Parecer Referencial à época vigente e de que as orientações 

nele contidas teriam sido seguidas.  

12. Verifica-se que, de fato, há recomendações contidas 

no Parecer Referencial nº 11/2020 e Nota Técnica que o acompanha, que não foram 

observadas. Não foi elaborada “justificativa técnica precisa”, havendo apenas a solicitação 

para a aquisição e a juntada aos autos de matérias jornalísticas e publicações acerca da 

pandemia. Também se verifica que o item 21 da aludida peça traz orientação expressa 

acerca da competência das autoridades administrativas para a prática dos atos de dispensa e 

de ratificação. 

13. Além disso, tratou-se de aquisição com entrega 

parcelada e, assim, seria adequado que a avença tivesse sido formalizada mediante a 

assinatura de Termo de Contrato (item 312). No caso, a contratação foi efetivada mediante 

retirada de Nota de Empenho, hipótese em que o conteúdo do Termo de Referência ganha 

ainda maior relevo, devendo contemplar, ainda que de forma sucinta, o máximo de 

informações, com a descrição precisa do objeto, condições e prazo de entrega, prazo de 

validade do produto o que não se verifica neste caso. 

14. De qualquer forma, mesmo diante dessas 

constatações, certo é que houve descumprimento parcial da avença, pois os bens não foram 

entregues em sua totalidade, dentro do prazo estipulado na Nota de Empenho. Diante disso, 

a administração houve por bem suspender as entregas e reduzir unilateralmente o montante 

inicialmente contratado em cerca de 40%, englobando nesse percentual os aventais que não 
231.No caso de aquisições com entrega parcelada, orienta- se para que sejam utilizados os modelos de 
minutas de contrato padrão pré aprovadas, disponíveis no site da BEC (aquisição de bens com entrega 
parcelada), e que constituem o Anexo V da minuta de edital, fazendo- se as adequações necessárias para o 
caso de dispensa de licitação (fl. 264)
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CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

Parecer CJ/SS n.º 709/2020 Página 5 de 7

chegaram a ser entregues e aqueles que foram rejeitados por estar fora dos padrões 

estabelecidos no Termo de Referência. 

15. Porém, embora tenha sido aventada como 

justificativa para a contratação, a necessidade de enfrentamento da pandemia de COVID-

19,  certo é que constou como fundamento legal para a contratação, o artigo 24, inciso IV, 

da Lei 8.666/93, o que poderia gerar questionamentos acerca da possibilidade de redução 

unilateral do valor inicialmente contratado, em percentual superior a 25%. 

16. Todavia, na verdade, as atitudes da contratada ao 

deixar de entregar a mercadoria dentro do prazo previsto e entregar bens que não atendem 

às especificações do objeto da aquisição, configuram motivo suficiente para a rescisão 

unilateral do contrato por parte da Administração, com fundamento no artigo 78, I, c/c 

artigo 79, I, ambos da Lei nº 8.666/93.

17. Sobre a rescisão unilateral do contrato assim ensina 

a doutrina3:

“A rescisão unilateral é promovida pela Administração Pública, logo no interesse dela. 
As decisões que determinam a rescisão devem ser, por força do parágrafo único do art. 
78 da Lei nº 8.666/93, precedidas do contraditório e da ampla defesa, bem como devem 
ser motivadas.
As hipóteses de rescisão unilateral, de acordo com o inciso I do art. 79 da Lei nº 
8.666/93, são aquelas enfeixadas entre os incisos I a XII e XVII do art. 78 da mesma 
Lei. Pode-se dizer que tais hipóteses dizem respeito às situações em que o contratado 
comete alguma falta, quer por descumprimento de obrigação contratual, que por 
descumprimento de obrigação geral que lhe é impingida na Lei.”

18. Dessa forma, depreende-se que a empresa 

contratada estaria sujeita à rescisão unilateral, bem como à aplicação das sanções 

administrativas cabíveis, pelo descumprimento do contrato. Porém, embora o artigo 79, 

inciso I, assegure o direito da Administração Pública de rescindir o contrato de forma 

unilateral, o artigo 78 do mesmo diploma legal exige que tal se dê sob o crivo do 

3 NIEBUHR, Joel de Menezes, in ‘Licitação Pública e Contrato Administrativo’, Editora Fórum, 4ª edição, 
2015, pg. 1075
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contraditório e da ampla defesa, conforme artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem 

como seja formalmente motivado, pois a rescisão administrativa não é discricionária, mas 

vinculada aos motivos que a ensejaram. 

19. Assim, no caso ora analisado, recomenda-se a 

instauração de procedimento visando à rescisão unilateral da avença, a ser inaugurado com 

manifestação descrevendo os fatos que lhe deram ensejo, seguido de decisão da autoridade 

acolhendo tal manifestação e intimação da contratada para apresentação de defesa. 

20. É importante frisar que, além da rescisão unilateral, 

os fatos descritos nestes autos também sujeitariam a contratada, em tese, à aplicação das 

sanções administrativas decorrentes do descumprimento contratual, instaurando-se 

procedimento próprio em que sejam garantidos o contraditório e o amplo direito de defesa, 

em conformidade com as orientações traçadas no Parecer referencial CJ/SS nº 04/2020.

21. Por fim, com relação à retirada das mercadorias 

entregues fora das especificações e que, até o momento, permanecem no almoxarifado da 

CGA, verifica-se que não há previsão expressa no Termo de Referência ou em qualquer 

outro documento que se amolde à situação narrada. A notificação da empresa para a 

retirada dos produtos em prazo fixado, da forma como se procedeu neste caso, foi a atitude 

correta a ser tomada. 

22. Assim, tendo em vista que a contratada, apesar de 

ciente, não retirou os bens,  entendo deva ser acolhida a proposta de envio dos  autos à D. 

Subprocuradoria Geral do Estado – Área do Contencioso Geral, da Procuradoria Geral do 

Estado para, com base nos elementos de que se dispõe, avaliar a viabilidade jurídica de 

propositura de ação judicial no caso concreto. Previamente à remessa dos autos, 

recomenda-se a elaboração de manifestação técnica em que fiquem explicitados os motivos 

da rejeição dos produtos e que contenha a análise das alegações apresentadas pela 

contratada acerca dos fatos (fls. 339/356). 
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23. Com  tais ponderações, proponho a restituição dos 

autos à Coordenadoria Geral de Administração, por intermédio da D. Chefia de Gabinete, 

para as providências de sua alçada. 

É o Parecer, que submeto à consideração superior.

São Paulo, 26 de agosto de 2020.

GEORGIA TOLAINE MASSETTO TREVISAN
Procuradora do Estado
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fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 2020/17251

INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO -CGA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO AVENTAL DESCARTÁVEL - COVID-19

1. De acordo com as conclusões do Parecer CJ/SS n.º 

709/2020 por seus próprios fundamentos.

2. Restituam-se os autos à Coordenadoria Geral de 

Administração, por intermédio da MD. Chefia de Gabinete, para ciência do inteiro teor do 

parecer retro. Em seguida, o processo deverá ser tramitado para a Subprocuradoria Geral 

da Consultoria Geral, no perfil SUBG-CONS-GPG, com a proposta de envio ao 

contencioso que avaliará a viabilidade da adoção de medida judicial.

São Paulo, 27 de agosto de 2020.

MARIA INEZ PERES BIAZOTTO
Procuradora do Estado Chefe
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Informação

Interessado: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Assunto: Aquisição de Avental Descartável para atendimento de Plano de
contingência COVID-19
Número de referência: SES-PRC-2020/17251

 

De ordem superior, à Coordenadoria Geral de Administração para conhecimento
com parecer da Consultoria Jurídica.

São Paulo, 04 de setembro de 2020.

 

MAYARA DOS SANTOS MACIEL
Assessor de Gabinete I

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - Chefia de Gabinete

Classif. documental 004.01.04.002
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de avental descartável para atendimento do Plano de
Contingência COVID-19
Número de referência: INFORMAÇÃO CGA Nº:  321/2020 - PROCESSO Nº
2020/17251

 

Trata-se de aquisição de avental descartável em atendimento às medidas
estabelecidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19.

A aquisição pretendida deu-se por meio da Dispensa de Licitação nº  57/2020 e foi
firmada entre o Estado de São Paulo - Secretaria de Estado da Saúde - Coordenadoria Geral de
Administração e a empresa Ortomedical Comércio Atacadista de Materiais Médicos Hospitalares
Ltda, por intermédio da nota de empenho nº 2020NE00591, de 24/04/2020,

A contratada não cumpriu as condições de entrega constantes do Termo de
Referência/Proposta Comercial (fls. 03 e 20). Vários atrasos foram observados no decorrer da
contratação e a qualidade de parte dos aventais entregues foi considerada inferior em relação à
amostra apresentada na ocasião da contratação, razão pela qual a Administração notificou a
empresa especialmente nos Ofícios nºs 343/2020 e 381/2020, respectivamente às fls. 357/359 e
408.

Assim, entendemos, com base nas informações das áreas técnicas, que a proposta
não mais atende ao interesse público, sendo necessário o devido procedimento de rescisão
contratual, bem como a aplicação das sanções cabíveis em decorrência de inadimplemento
parcial de obrigações contratuais.

Encaminhe-se ao Coordenador da Coordenadoria Geral de Administração para
ciência e manifestação.

São Paulo, 11 de setembro de 2020.

 

ADRIANA FERRAZ SAMPAIO CORRADIN
DIRETOR III

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de avental descartável para atendimento do Plano de
Contingência COVID-19
Número de referência: DESPACHO CGA Nº: 1699/2020 - PROCESSO Nº
2020/17251

 

Tratam os autos de aquisição de avental descartável visando o atendimento das
medidas estabelecidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), conforme Portaria do Ministério da
Saúde n.º 356 de 11 de março de 2020, Decreto Estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020.

Considerando os documentos contidos nos autos, em especial a Informação CGA
nº321/2020, às fls. retro e a gravidade do descumprimento contratual, bem como o interesse
público envolvido, do qual a Contratada possuía pleno conhecimento, DETERMINO, com
fundamento no artigo 79, inciso I c/c artigos 77 caput e 78 incisos I, II, IV, XII e parágrafo único
da Lei Federal nº 8.666/93, a rescisão unilateral da avença formalizada, por intermédio da nota
de empenho nº 2020NE00591, de 24/04/2020, firmada entre o Estado de São Paulo, por meio da
Secretaria de Estado da Saúde - Coordenadoria Geral de Administração e a empresa Ortomedical
Comércio Atacadista de Materiais Médicos Hospitalares Ltda, em razão do inadimplemento
parcial de obrigações por parte da contratada, que deixou de fornecer parte dos insumos, objeto
dos autos, nas condições estipuladas no Termo de Referência/Proposta Comercial.  

Estabeleço ainda, a instauração de procedimento administrativo visando a aplicação
das sanções previstas nos artigos 86 e 87 do citado diploma legal c/c nas Resoluções SS-92, de
10/11/2016 e CC-52, de 19/07/2005, em decorrência de inadimplemento de obrigações
contratuais, no importe de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida.

Fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual oferta de defesa ante
os termos da notificação, que deverá ser apresentada no Núcleo de Gestão de Contratos desta
Coordenadoria Geral de Administração, localizado à Avenida Dr. Enéas de Carvalho Aguiar,
188 - 2º andar - sala 200 - Cerqueira Cesar - CEP:05403-000 - São Paulo/SP.

Publique-se.

São Paulo, 11 de setembro de 2020.

 

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
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ROSALIA BARDARO
Coordenador

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
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Despacho

Interessado: Coordenadoria Geral de Administração
Assunto: Aquisição de avental descartável para atendimento do Plano de
Contingência COVID-19
Número de referência: DESPACHO CGA Nº: 1895/2020 - PROCESSO Nº
2020/17251

 

Trata-se de defesa apresentada pela empresa Ortomedical Comércio Atacadista de
Materiais Médicos Hospitalares Eireli, em face da intenção desta SES, por intermédio da
Coordenadoria Geral de Administração - CGA, de aplicação da penalidade de multa por
descumprimento parcial das obrigações assumidas pela empresa no fornecimento de aventais
descartáveis para atendimento aos profissionais da Saúde durante o Plano de Contingencia do
COVID 19.

Releva destacar que o procedimento adotado para aquisição foi o de Dispensa de
Licitação, consoante previsto na Lei Federal  nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020.

A Administração, através da CGA pretendia a aquisição de 2.000.000 (dois
milhões) de aventais descartáveis -  Código Siafísico n.º 3478122,  no valor unitário de R$
14,00, perfazendo o total de R$ 28.000.000,00 (vinte e oito milhões de reais), com entregas
semanais, conforme cronograma de entrega descrito no Termo de Referência.

Após a primeira notificação para cumprimento do cronograma ocorrida em
14/05/2020, a Contratada se comprometeu a concluir a entrega até 30/05/2020, o que não
ocorreu.

Diante do não cumprimento, em 10 de junho de 2020, a Administração notificou
novamente a empresa, determinando que o prazo máximo para a conclusão da entrega seria até
30/06/2020, e que a partir dessa data o Centro de Logística de Material de Consumo não mais
receberia qualquer produto referente a supra citada nota de empenho.

Como se verifica, as alegações da empresa quanto à autorização fornecida por
servidor desta Coordenadoria, por meio de aplicativo de troca de mensagem whatsapp, para
postergação das entregas para os dias 02 e 03, não prosperam, pois a mensagem integral
demonstra, de forma inequívoca, que as entregas estavam vinculadas a análise preliminar das
amostras para verificação da qualidade dos produtos (doc. 1).

Nesse interregno, a Administração foi surpreendida com o fato de que os aventais
entregues em algumas Unidades Hospitalares Referenciadas apresentaram baixa qualidade e
foram rejeitados por parte das equipes de saúde.

Diante dos fatos a CGA, por intermédio do Ofício nº 343/2020, decidiu pelo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
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cancelamento das entregas agendadas, bem como determinou a retirada imediata, por parte da
empresa, dos aventais entregues em desconformidade com as especificações técnicas e, ainda, 
pela supressão contratual de aproximadamente 41% (quarenta e um pontos percentuais) do valor
inicialmente contratado.

A contratada apresentou extensa peça de defesa refutando a determinação da
Administração, que por sua vez manteve a decisão, conforme estabelecido no Oficio nº
381/2020:

1) Retirada do Centro de Logística e Material de Consumo, por
descumprimento das especificações técnicas, no prazo de 72 (setenta e duas) horas de
459.320 peças correspondendo ao valor total de R$ 6.430.480,00 (seis milhões
quatrocentos e trinta mil quatrocentos e oitenta reais), conforme notas fiscais nºs 4084,
4116, 4117, 4134, 4135, 4136, 4138, 4139 e 4147.

2) Supressão de 356.770 unidades não entregues, no valor total de R$
4.994.780,00 (quatro milhões novecentos e noventa e quatro  mil setecentos e oitenta
reais).

A empresa Ortomedical não cumpriu com o ajustado perante a Administração
entregando produtos de baixa qualidade, considerados de fundamental importância para proteção
aos servidores e pacientes do SUS.

O questionamento que o caso impõe reside na possibilidade de que o valor da multa
seja proporcional ao momento em que a Administração cancelou, pelo descumprimento da
contratada, o saldo da Nota de Empenho e, com esse recurso  financeiro promoveu novas
 aquisições para suprir as necessidades ao enfrentamento da pandemia, haja vista que a aquisição
dos produtos da empresa Ortomedical não atendiam as exigências estabelecidas.

Nesse cenário, encaminhe-se o presente à Douta Consultoria da Pasta para análise e
orientação jurídica pertinente.

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2020.

 

ROSALIA BARDARO
Coordenador

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Gabinete do Coordenador
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PROCESSO: 2020/17251

INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO -CGA

PARECER: CJ/SS n.º 5/2021

EMENTA: CONTRATO ADMINISTRATIVO. Inexecução. Aquisição direta 

por dispensa de licitação de 2.000.000 de aventais descartáveis para 

enfrentamento da pandemia de COVID-19. Ausência de entrega de 

parte dos produtos pela Contratada. Instauração de procedimento 

sancionatório. Dúvida jurídica quanto à proporcionalidde do valor da 

multa em relação ao momento em que a Administração cancelou o 

saldo da Nota de Empenho. Aplicação dos artigos 86 e 87 da Lei 

federal nº 8.666/93 e da Resolução SS nº 92, de 10/11/2016. 

Princípios da legalidade e da proporcionalidade na aplicação de 

sanções administrativas. Diferenciação entre atraso e 

inadimplemento do cumprimento da obrigação. Proposta de 

devolução à origem.

Ilma. Sra. Dra. Procuradora do Estado Chefe da Consultoria Jurídica da Secretaria 

de Estado da Saúde,

1. Trata-se de processo instaurado visando à aquisição, 

mediante contratação direta por dispensa de licitação, de 2.000.000 (dois milhões) de 

unidades de aventais descartáveis para o enfrentamento da pandemia de COVID-19. 

2. Foi contratada a empresa “Ortomedical Comércio 

Atacadista de Materiais Médicos Hospitalares EIRELI – EPP”, que apresentou sua 

proposta comercial (fl. 20), indicando o valor unitário de R$ 14,00. Contudo, a empresa 

não cumpriu integralmente a obrigação assumida, eis que além de apresentar parte do 

produto em desconformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência, 
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atrasou a entrega de outra parte, vindo a Administração a rescindir a avença e cancelar o 

saldo da Nota de Empenho emitida. 

3. Consoante já exposto no judicioso Parecer CJ/SS nº 

709/2020 (fl. 421/427):

“4. ...houve a entrega de 33.460 unidades que, no entanto, não puderam 

ser utilizadas em virtude da baixa qualidade dos produtos, constatando-

se que as especificações não correspondiam àquela exigida no Termo de 

referência. Diante disso, foi expedido o ofício CGA nº 343/2020, 

comunicando à contratada a suspensão de novas entregas e a supressão 

de 40,8045% do valor total do contrato, advertindo-a, ainda, acerca da 

necessidade da retirada imediata do material entregue fora dos padrões 

contratados das dependências da Unidade contratante (fls. 357/369). 

5. Em sua resposta, a empresa contestou a ausência de qualidade dos 

produtos que foram fornecidos. Porém, manifestou a intenção de efetuar 

a troca de unidades que apresentem defeito, pugnando pela manutenção 

integral da avença (fls. 370/407). Tal pretensão, contudo, não foi 

acolhida pela administração, conforme consignado no Ofício CGA nº 

381/2020 (fls. 408/411), que manteve a decisão de suprimir o 

quantitativo indicado, que inclui o lote de produtos que não atenderam à 

especificação. 

6. Foi elaborado o quadro demonstrativo contemplando o número de 

aventais recebidos, dos não entregues e daqueles que foram entregues, 

mas não puderam ser utilizados em virtude da baixa qualidade (fls. 

413/414).

7. Por fim, por meio do despacho de fls. 415/416, a CGA fez breve relato 

de todos os fatos ocorridos até então, solicitando o cancelamento da 

nota de empenho referente ao produto que não pode ser utilizado e 
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propondo o encaminhamento dos autos à Procuradoria Geral do Estado 

– Área do Contencioso Geral para que seja proposta ação judicial 

visando compelir a contratada a retirar os produtos rejeitados que se 

encontram “ocupando extensa área de almoxarifado desta 

Coordenadoria Geral de Administração”.”

4. Após a emissão do referido parecer jurídico, a 

Administração, em virtude do inadimplemento da Contratada e da baixa qualidade de parte 

dos aventais por ela entregues, determinou a rescisão unilateral da avença e a instauração 

do necessário processo sancionatório com vistas à aplicação de multa (fls. 431).

5. Após regular notificação, a Contratada apresentou a 

defesa de fls. 439/443).

6. Com o Despacho CGA nº 1895/2020, de fls. 

444/445, da lavra da D. Coordenadora Geral de Administração, os autos vieram a esta 

Consultoria Jurídica para manifestação pontual quanto à dúvida formulada em seu 

penúltimo parágrafo, a saber: 

“O questionamento que o caso impõe reside na 

possibilidade de que o valor da multa seja proporcional ao momento em que a 

Administração cancelou, elo descumprimento da contratada, o saldo da Nota de Empenho 

e, com esse recurso financeiro promoveu novas aquisições para suprir as necessidades ao 

enfrentamento da pandemia, haja vista que a aquisição dos produtos da empresa 

Ortomedical não atendiam as exigências estabelecidas.”.

É o relatório do necessário. Passo a opinar.

7. Preliminarmente, observo que a presente 

manifestação está circunscrita ao esclarecimento de dúvida específica formulada pela 

Administração e exposta no item 6 supra. Não serão objeto deste opinativo outras questões 

envolvendo o processo licitatório, o que poderá ocorrer, caso esta Consultoria Jurídica seja 

instada a fazê-lo. 
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8. Consoante relatado, houve descumprimento parcial 

da avença por parte da Contratada, pois os bens não foram entregues em sua totalidade, 

dentro do prazo estipulado na Nota de Empenho. Diante disso, a administração houve por 

bem suspender as entregas e reduzir unilateralmente o montante inicialmente contratado 

em cerca de 41%, englobando nesse percentual os aventais que não chegaram a ser 

entregues e aqueles que foram rejeitados por estar fora dos padrões estabelecidos no Termo 

de Referência.

9. A conduta inadimplente da Contratada, que deixou 

de entregar a mercadoria dentro do prazo previsto e entregou bens que não atendiam às 

especificações do objeto segundo o Folheto Descritivo, configura motivo suficiente para a 

rescisão unilateral do contrato por parte da Administração, com fundamento no artigo 78, I, 

c/c artigo 79, I, ambos da Lei nº 8.666/93, o que de fato ocorreu, haja vista a decisão de fls. 

431/432. 

10. Rescindida a avença por culpa da Contratada, 

sujeita-se ela às sanções administrativas cabíveis pelo descumprimento do contrato, em 

conformidade com as orientações traçadas no Parecer Referencial CJ/SS nº 04/2020, que 

versa sobre a aplicação da Resolução SS nº 92/2016.

11. Referida Resolução foi publicada no DOE de 

11/11/2016, e passou a ser aplicada nos editais de licitação, bem como nas dispensas e 

inexigibilidades de licitação, a partir de 1º de janeiro de 2017, e assim dispõe sobre a 

imposição da sanção de multa no âmbito da Secretaria da Saúde, em conformidade com 

as Leis federais nºs 8.666/93, 10.520/2002 e na Lei estadual nº 6.544/89:

Artigo 1º - A aplicação das sanções de natureza pecuniária a que se referem os artigos 
81, 86 e 87, incisos I e II da Lei Federal - 8.666, de 21-6-1993, os artigos 79, 80 e 81, 
incisos I e II da Lei Estadual - 6.544, de 22-11-1989 e o artigo 7º da Lei Federal - 
10.520, de 17-7-2002, obedecerá as normas estabelecidas na presente Resolução. 

Artigo 2º - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com 
garantia de prévia e ampla defesa observado, no que couber, o procedimento 
estabelecido nas instruções contidas na Resolução CC-52, de 19-7-2005, do Comitê de 
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Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato regulamentar que a substituir, e no 
Decreto Estadual - 61.751, de 23-12-2015. 

Artigo 3º - A recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração ensejará a 
aplicação de multa de 10% a 30% sobre o valor do ajuste. 

Parágrafo Único – Havendo recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de 
Preços, a estimativa de compra prevista no Edital de licitação será utilizada como base 
de cálculo para a multa, sendo que o valor apurado poderá ser reduzido pela 
Administração em até 50%, observando-se o disposto no artigo 8º desta Resolução. 

Artigo 4º - A inexecução total do ajuste ensejará a incidência de multa de 10% a 30% 
(trinta por cento) do valor do ajuste. 

Artigo 5º - A inexecução parcial do ajuste ensejará a incidência de multa de 10% a 
30% (trinta por cento) do saldo financeiro não realizado. 

Parágrafo Único – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 30% 
(trinta por cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa faltosa no mês em que 
houve descumprimento da obrigação. 

Artigo 6º - O atraso injustificado na execução da contratação ensejará a aplicação de 
multa diária na seguinte conformidade: 

I - 0,2% ao dia do saldo financeiro não realizado para atrasos de até 30 (trinta) dias; 

II- 0,4% ao dia do saldo financeiro não realizado ultrapassado 30 (trinta) dias de 
atraso. 

Parágrafo Único – A multa por atraso não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do 
valor total do ajuste. 

Artigo 7º - O descumprimento de obrigações que ferem critérios e condições previstos 
nos contratos de prestação de serviços contínuos e que não configurem inexecução 
total ou parcial do ajuste ou mora no adimplemento ensejará a aplicação de multa de 
5% (cinco por cento) que incidirá sobre o valor mensal contratual correspondente ao 
mês da ocorrência. 

Artigo 8º - Na aplicação das sanções deverão ser observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 

Artigo 9º - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o inadimplente pela sua diferença. 

Artigo 10 – As penalidades previstas nesta Resolução poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, inclusive com as demais penalidades previstas nas Leis Federais - 
8.666, de 21-6-1993 e - 10.520, de 17-7-2002 e na Lei Estadual - 6.544, de 22-11-1989, 
observadas as prescrições legais pertinentes e as disposições estabelecidas nos 
respectivos instrumentos convocatórios e de contratos. 

Artigo 11 - As penalidades de multa são autônomas entre si e a aplicação de uma não 
exclui a aplicação de outra. 

Artigo 12 – As disposições desta Resolução aplicam-se, também, às contratações 
efetuadas mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação 
vigente. 
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Artigo 13 – As normas estabelecidas nesta Resolução deverão integrar, sob forma de 
anexo, os instrumentos convocatórios dos certames ou, nos casos de contratações com 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, os respectivos instrumentos de contrato. 

Artigo 14 – Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso à 
autoridade hierarquicamente superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data da publicação do ato no Diário Oficial do Estado. 

Artigo 15 – Esgotada a instância administrativa, as penalidades deverão ser 
registradas no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo – Caufesp, 
sem prejuízo do registro do devedor no Cadastro Informativo dos Créditos não 
Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – Cadin e na inscrição do débito na Dívida 
Ativa do Estado para cobrança judicial. 

Artigo 16 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos em relação aos ajustes celebrados a partir de 1º de janeiro de 2017, revogadas 
as disposições em contrário.

12. De interesse à presente análise, temos os artigos 4º, 

5º e 6º, que preveem, a imposição de multa nos casos de (i) inadimplemento total, (ii) 

inadimplemento parcial ou (iii) atraso injustificado no cumprimento da obrigação. São 

situações jurídicas distintas e que também ensejam distintas formas de aplicação da pena 

de multa.

13. Consoante esclarecido no Parecer Referencial 

CJ/SS nº 04/2020:

“21. A decisão que impõe a multa é ato administrativo que produz 

efeitos jurídicos na esfera patrimonial do interessado. Assim, devem ser 

observados os princípios da legalidade, da publicidade, da motivação, 

razoabilidade e proporcionalidade, garantindo-se a ampla defesa à 

empresa faltosa, independentemente de pedido do interessado.

22. A Administração deve zelar pela regularidade do processo, razão 

pela qual se justifica a recomendação à autoridade competente para que 

mencione em suas manifestações a precisão dos atos praticados, de 

modo a alicerçar a legalidade de sua decisão. 
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23. Nesse sentido, seguem abaixo as providências essenciais a serem 

adotadas pela Administração, sem prejuízo de outras que cada caso 

concreto apontar como imprescindíveis ao legítimo desfecho do processo 

destinado à aplicação da sanção pecuniária. Vejamos: 

a) relato dos fatos que, em tese, caracterizam o descumprimento das 

obrigações assumidas e os transtornos causados ao serviço público;

b) memória de cálculo inicial, com a fixação do percentual, o motivo 

da escolha desse percentual, com indicação dos critérios utilizados à luz 

da Resolução SS nº 26/1990, ou da Resolução SS nº 92/2016, a depender 

do caso. O cálculo deve ser elaborado de forma clara, a fim de 

possibilitar o imediato conhecimento pelo interessado dos critérios 

adotados. Sugere-se a elaboração de quadro demonstrativo com as 

seguintes colunas a serem adaptadas ao objeto da contratação (exemplo: 

aquisição, serviços, projetos e obras):

1) NOME DA EMPRESA;

2) NOTA DE EMPENHO (se o caso);

3) PRAZO DE ENTREGA (exemplo: 15 dias úteis ou corridos);

4) DATA PREVISTA PARA ENTREGA/PRAZO DE CONCLUSÃO;

5) DATA DA ENTREGA/CONCLUSÃO;

6) VALOR (relativo ao objeto contratado, pode ser total, da parcela ou 

mensal);

7) DIAS DE ATRASO (se o caso);

8) VALOR DA MULTA.

c) despacho da autoridade competente quanto à pertinência da 

apuração do fato, que deverá conter o dispositivo legal a fundamentar 

eventual  imposição da penalidade;
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d) intimação do contratado para apresentação de defesa prévia no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis (artigo 87, §2º, da Lei nº 8.666/97 e artigo 

81, §3º, da Lei nº 6.544/89) a ser enviada por carta com aviso de 

recebimento (Anexo da Resolução CC-52/2005, item 5.1.) e publicada no 

Diário Oficial. A intimação deve estar acompanhada da memória de 

cálculo;

e) decisão fundamentada da autoridade com apreciação das 

alegações trazidas na defesa prévia, indicação dos dispositivos 

normativos incidentes, valor da multa eventualmente aplicada e 

concessão do prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de 

recurso. A competência administrativa para aplicar a sanção pecuniária 

está fixada no artigo 1º, inciso XI, da Resolução SS-20, de 06-02-90.1

f) intimação do contratado para, se quiser, interpor recurso, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis (artigo 109, I, da Lei nº 8.666/93 e artigo 83, I, 

“e”, da Lei nº 6.544/89, artigo 4º, da Resolução nº 26, de 09/02/90, 

artigo 14 da Resolução SS nº 92/2016) ou recolher o valor da multa no 

prazo de 30 (trinta) dias, em guia DARE, com posterior envio do 

comprovante de pagamento à Administração. A intimação deverá ser 

enviada por carta com aviso de recebimento (Anexo da Resolução CC-

52/2005, item 5.1.), acompanhada do cálculo da multa e publicada no 

Diário Oficial;

g) interposto recurso perante a autoridade que aplicou a pena, caso 

mantida a decisão, ou reformada parcialmente, será o mesmo 

encaminhado à autoridade hierarquicamente superior para decisão;

1 A Resolução SS-98/2004, artigo 5º, revogou as disposições da Resolução SS-20, de 06-02-90, em relação às 
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93 e, portanto, quanto à competência para a 
aplicação de sanção de multa, remanesce vigente a Resolução SS-20/90 (Parecer CJ/SS nº 198/2016).
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Parecer CJ/SS n.º 5/2021 Página 9 de 10

h) a decisão quanto ao recurso deverá ser enviada por carta com aviso 

de recebimento e publicada no Diário Oficial do Estado, reiterando-se o 

prazo de 30 (trinta) dias para recolhimento da multa, sob pena do 

respectivo valor ser inscrito na dívida ativa;

 

i)  mantida a aplicação de multa e transcorrido o prazo para 

pagamento de 30 (trinta) dias (Lei nº 12.799/08 e Decreto Estadual nº 

53.455/08), o débito deverá ser inscrito na dívida ativa;

j) a multa aplicada com fundamento no inciso II do artigo 87 da 

Lei nº 8.666/93, no artigo 81 da Lei estadual nº 6.544/89, bem como com 

base no artigo 7º da Lei nº 10.520/02, serão registradas no endereço 

eletrônico www.bec.sp.gov.br, opção "CAUFESP", para os fins previstos 

no § 2º do artigo 36 da Lei federal nº 8.666/93 (artigo 27, do Decreto nº 

52.205/07).”

14. No caso em tela, a dúvida formulada pela 

Administração consiste na possibilidade de que o valor da multa seja proporcional ao 

momento em que a Administração cancelou o saldo da Nota de Empenho. Salvo 

engano, entendo que a dúvida versa sobre o TERMO FINAL para o cálculo da multa, (item 

23. b. 5, do Parecer Referencial nº 04/2020), ou seja, se a DATA DE ENTREGA/ 

CONCLUSÃO poderia ser considerada como a data em que a Administração cancelou a 

Nota de Empenho, ou seja, momento a partir do qual não seria mais admitida a entrega, 

pela Contratada, dos produtos adquiridos.

15.  Entendo que a data a ser utilizada como 

TERMO FINAL para cálculo de eventuais multas deve corresponder àquela em que 

houve a decisão administrativa de rescindir a avença formalizada pela nota de 

empenho nº 2020NE00591. Tal decisão consta à fls. 431/432 e foi publicada no DO de 

12/09/2020 (fl. 432). Ou seja, a data de 11/09/2020, como se depreende da leitura da 

parte final de fl. 431.
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Parecer CJ/SS n.º 5/2021 Página 10 de 10

16. Justifica-se a adoção de tal limite temporal eis que, 

a partir do momento em que a Administração rescinde o contrato por culpa do 

Contratado, resta inviável a prestação da obrigação por este último, passando a 

incidir as cláusulas que preveem as sanções decorrentes do inadimplemento. 

17. Contudo, pondero que se houve inexecução parcial 

- e não atraso-, a multa deve ser aplicada conforme previsto no artigo 5º da Resolução SS 

nº 92/2016, a saber, 10% a 30% (trinta por cento) sobre o saldo financeiro não realizado do 

Contrato. Nesta hipótese, não incidiria termo final para cálculo de multa por atraso na 

entrega do objeto. Observo que a Administração deverá justificar o fundamento para 

aplicação da multa e o percentual aplicado, sempre fulcrada nos princípios da legalidade e 

da proporcionalidade.

18. No mais, reitero as orientações traçadas no Parecer 

Referencial CJ/SS nº 04/2020, que esclarece minuciosamente a aplicação da Resolução SS 

nº 92/2016.

19. Proponho a remessa dos autos à origem, via 

Gabinete da Pasta, para conhecimento do teor deste opinativo. 

É o parecer, que submeto à superior apreciação.

São Paulo, 6 de janeiro de 2021.

ANA LUIZA DE MAGALHAES PEIXOTO
Procuradora do Estado
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fls. 1

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA DA SECRETARIA DA SAÚDE

PROCESSO: 2020/17251

INTERESSADO: COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO -CGA

ASSUNTO: AQUISIÇÃO AVENTAL DESCARTÁVEL - COVID-19

PARECER:               CJ/SS  n.º 5/2021

De acordo com as orientações traçadas, com ênfase nos itens 17 e 18.

Encaminhe-se para a D. Chefia de Gabinete. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2021.

PATRICIA ULSON PIZARRO WERNER
Procuradora do Estado Chefe Substituta 
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Despacho

Interessado: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Assunto: Aquisição de Avental Descartável para atendimento de Plano de
contingência COVID-19
Número de referência: Oficio CGA/Planejamento n.º 149/2020

 

Tratam os autos da aquisição de 2.000.000 (dois milhões) de unidades de aventais
descartáveis para o enfrentamento da pandemia de COVID-19, realizada por dispensa de
licitação.

Contudo, a empresa contratada não cumpriu integralmente a obrigação assumida,
eis que além de apresentar parte do produto em desconformidade com as especificações exigidas
no Termo de Referência, atrasou a entrega de outra parte, vindo a Administração a rescindir a
avença e cancelar o saldo da Nota de Empenho emitida.

Os autos foram encaminhados ao órgão jurídico da Pasta em decorrência do
questionamento formulado pela Coordenadoria Geral de Administração sobre possibilidade de
que o valor da multa seja proporcional ao momento em que a Administração cancelou, pelo
descumprimento da contratada, o saldo da Nota de Empenho e, com esse recurso financeiro
promoveu novas aquisições para suprir as necessidades ao enfrentamento da pandemia, haja vista
que a aquisição dos produtos da empresa Ortomedical não atendiam as exigências estabelecidas.

  À vista do teor do judicioso Parecer CJ/SS nº 05/2021 ( SES-CAP-2021/07405),
que antecede, de ordem superior, restitua-se à Coordenadoria Geral de Administração para
ciência do contido e adoção das medidas recomendadas pelo douto órgão jurídico, com especial
atenção aos itens 17 e 18 ( SES-CAP-2021/27126)destacados pela Procuradora Chefe do Estado
às fls. retro.

São Paulo, 15 de janeiro de 2021.

 

GILDA DE LIMA GARÓFALO PIRES CORRÊA
ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE IV

GABINETE DO SECRETÁRIO - ASSESSORIA TÉCNICA DE GABINETE 2

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

GABINETE DO SECRETÁRIO - ASSESSORIA TÉCNICA DE GABINETE 2

Classif. documental 004.01.04.002
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Despacho

Interessado: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - CGA
Assunto: Aquisição de Avental Descartável para atendimento de Plano de
contingência COVID-19
Número de referência: DESPACHO CGA Nº: 132/2021 - PROCESSO Nº 2020/17251

 

Tratam os autos de aquisição de avental descartável em atendimento às medidas
estabelecidas para o enfrentamento da emergência de saúde publica de importância internacional
decorrente do novo coronavírus (COVID-19), conforme Portaria do Ministério da Saúde n.º 356
de 11 de Março de 2020, Decreto estadual nº 64.879 de 20 de março de 2020.

Considerando o Parecer CJ/SS nº 5/2021, às fls. 448/458da consultoria Jurídica.

Considerando o documento da Assessoria Técnica de Gabinete - ATA 2, às fls.
retro.

De ordem superior, encaminhe-se ao Núcleo de Gestão de Contratos para
instauração de procedimento sancionatório, conforme Despacho CGA 950/2020, às fls. 54/57. 

 

São Paulo, 03 de fevereiro de 2021.

 

ADRIANA FERRAZ SAMPAIO CORRADIN
DIRETOR III

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Saúde

Coordenadoria Geral de Administração - Assistência

Classif. documental 004.01.04.002
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quinta-feira, 25 de março de 2021 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 131 (58) – 23

ca do Servidor Público Estadual - Iamspe, conforme determina 
a Lei Complementar 971/05 e de acordo com o estabelecido 
neste contrato;

2- Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários 
do SUS e do Iamspe (Lei Complementar 971/2005) no estabe-
lecimento de saúde, nos termos do artigo 8°, inciso IV, da Lei 
Complementar 846/98;

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-
tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de 
permissão de uso, de que trata a Lei Complementar 846/98, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior 
estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 
11-09-1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, 
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele 
recebidos;

6- Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, 
em conformidade com o disposto nos respectivos termos de 
permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público;

6.1- Comunicar à instância responsável da Contratante 
todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de 30 dias após sua ocorrência;

6.2- Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados 
os respectivos patrimoniamento e registro no Sistema de Admi-
nistração e Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula 
Terceira, item 3 do presente contrato.

6.3- A Contratada deverá proceder à devolução de bens ao 
Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não 
mais sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas 
ou se tornem inservíveis.

7- A locação de imóvel pela Organização Social de Saúde, 
com recursos do Contrato de Gestão, dependerá de prévia 
pesquisa de mercado, contendo ao menos 3 (três) imóveis de 
interesse, a ser submetida à Secretaria de Estado da área corres-
pondente, que se pronunciará, em até 30 dias, após consulta ao 
Conselho do Patrimônio Imobiliário para verificar a existência de 
próprio estadual disponível para uso, consoante Artigo 3°, I, “c” 
do Decreto 64.056/2018;

7.1- A locação do imóvel se destinará à execução das ativi-
dades finalísticas do Contrato de Gestão, consoante Artigo 3°, II, 
§1° do Decreto 64.056/2018;

8- Transferir, integralmente à Contratante em caso de 
desqualificação ou extinção da organização social o patrimônio, 
os legados ou doações que lhe foram destinados, em razão 
do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros 
decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde na 
unidade cujo uso lhe fora permitido;

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das 
atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsabili-
zando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, bem como dissidios coletivos e cumprimento das 
normas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal 
e as normas internas de segurança e medicina do trabalho resul-
tantes da execução do objeto desta avença, sem a transferência 
de qualquer ônus à Contratante;

10- Instalar na unidade “Serviço de Atendimento ao Usu-
ário”, devendo encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde 
relatório de suas atividades, conforme o disposto nos Anexos 
deste Contrato de Gestão;

11- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumental necessários para a realização dos serviços 
contratados;

12- Em se tratando de serviço de hospitalização informar, 
sempre que solicitado, à Contratante, o número de vagas dis-
poníveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento 
da "Central de Vagas do SUS" (plantão controlador), bem como 
indicar, de forma atualizada e em lugar visível na unidade, o 
número de vagas existentes no dia;

12.1 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulato-
riais, integrar o Serviço de Marcação de Consultas instituído pela 
Secretaria de Estado da Saúde, se esta assim o definir;

13- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade 
de saúde, seguido pelo nome designativo “Organização Social 
de Saúde”;

14- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, 
prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste 
contrato;

15- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o 
arquivo médico e o registro dos exames dos pacientes, pelo 
prazo mínimo de 5 anos, ressalvados os prazos previstos em lei;

16- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido;

17- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal, igualitário humanizado, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação dos serviços;

18- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde, e de 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

19- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

20- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir 
a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a 
rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas;

21- Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a 
presença de um acompanhante, em tempo integral, no hospital, 
nas internações de gestantes, crianças, adolescentes e idosos, 
com direito a alojamento e alimentação;

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

24- Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes;

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso;

26- Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e 
manter em pleno funcionamento:

- Comissão de Prontuário Médico;
- Comissão de Óbitos e;
- Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar;
27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, 

seja no Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, 
relatório circunstanciado do atendimento prestado, denominado 

Considerando o relato da autoridade autuante e os docu-
mentos apresentados pelo interessado;

A Diretoria Técnica GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publico a 
lavratura do termo de liberação TRM nr. 016011 de 19-02-2021 
para adequação de estrutura fisica estando a suspensa fabrica-
ção e comercialização pela empresa que não possui autorização 
de funcionamento da Anvisa.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIII - ASSIS
 Despacho do Diretor, de 16-3-2021
Deferindo o processo de Comunicação de Início de Fabri-

cação de Produtos Dispensados de Registro abaixo relacionados, 
por estar em condições de funcionamento e comercialização, 
de acordo com a Resolução 23/00,27/2010 e RDC 240/2018da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Início de Fabricação de Produtos Dispensados de Registro:
Empresa Detentora e Fabricante do Produto(S)/Marca(S).
Herbamed Laboratório Nutracêutico Ltda. 

CNPJ:14.829.598/0001-30.
Rua: Capitão Francisco Rodrigues Garcia.nº 810.
Bairro: Vila Santa Elisa.município: Assis.SP
Processo: SES/DOS 2021/00078
Produto 01
Categoria: 4300041 - Suplementos Alimentares.
Nome do Produto: Óleo de Cartamo + Coco + Chia.suple-

mento Alimentar em Cápsulas.
Tipo de Embalagem: Pote Poli Verde.contém:60 Cápsulas 

1000 MG.
Marca: Herbamed.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIX - MARÍLIA
 Despacho da Diretora, de 22-3-2021
Indeferimento da Defesa ao Auto de Infração 003300 – 

Lavratura do Auto de Imposição de Penalidade de Multa 010026 
– Processo: SES-PRC-2021/09125 – Razão Social – Ana Paula 
dos Santos “SOS de Bebidas JM” – CNPJ:. 29.977.781/0001-50 
– Julio Mesquita-SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXII - ITAPEVA
 Despacho da Diretora, de 24-3-2021
01. Deferimento de Baixa de Responsabilidade Técnica 

- Processo 257.70021/97 - Protocolo: SES-CAP-2021/190164 
- Data de Protocolo: 22-03-2021 - CEVS: 352320690-861-
000001-1-6 - Data de Validade: 15-09-2021 - Razão Social: 
Santa Casa de Misericordia de Itararé / Hospital Geral - CNPJ/
CPF: 50.055.250/0001-05 - Endereço: Rua São Pedro, 30 - Cen-
tro - Município: Itararé - CEP 18.460-000 - UF: SP - Resp. Legal: 
Orlando Nunes da Silva - CPF 331.658.758-63 - Resp.Técnico: 
Jorge Yutaka Suetomi - CPF: 234.551.609-72 - CBO: 223115 - 
Conselho Prof.: CRM - No. Inscr.: 37925 - UF: SP. A Diretora do 
Grupo Estadual de Vigilância Sanitária XXXII De Itapeva, defere 
em 23-03-2021 a Alteração de Dados Cadastrais do Estabeleci-
mento, Baixa de responsabilidade técnica. O(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

02. Deferimento de Assunção de Responsabilidade Técnica 
- Processo 257.70021/97 - Protocolo: SES-CAP-2021/190196 
- Data de Protocolo: 22-03-2021 - CEVS: 352320690-861-
000001-1-6 - Data de Validade: 15-09-2021 - Razão Social: 
Santa Casa de Misericordia de Itararé / Hospital Geral - CNPJ/
CPF: 50.055.250/0001-05 - Endereço: Rua São Pedro, 30 - Cen-
tro - Município: Itararé - CEP 18.460-000 - UF: SP - Resp. Legal: 
Orlando Nunes da Silva - CPF 331.658.758-63 - Resp.Técnico: 
Ana Claudia Panarello Cintra - CPF 151.321.978-25 - CBO: 
223149 - Conselho Prof.: CRM - No. Inscr.: 85928 - UF: SP. A 
Diretora do Grupo Estadual de Vigilância Sanitária XXXII De Ita-
peva, defere em 23-03-2021 a Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cum-
prir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Contrato de Gestão
Processo: SES-PRC-2020/49098
Contrato que entre si celebram o Estado de São Paulo, por 

Intermédio da Secretaria da Saúde, e a OSS Seconci-SP Serviço 
da Construção Civil do Estado de São Paulo Qualificada Como 
Organização Social de Saúde, para Regulamentar o Desenvol-
vimento das Ações e Serviços de Saúde, no Ambulatório de 
Especialidades Médicas de Lorena – Ame Lorena.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar 188, 
neste ato representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, 
Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portador 
da Cédula de Identidade R.G. 17.321.176, CPF 111.746.368-07, 
doravante denominada Contratante, e de outro lado a OSS Ser-
viço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo - Seconci, 
com CNPJ/MF 61.687.356/0001-30, inscrito no Cremesp sob 
900220, com endereço à Av. Francisco Matarazzo, 74, Água 
Branca – São Paulo e com estatuto arquivado no 1º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
da Capital sob 439.152, neste ato representada por seu Con-
selheiro Presidente, Sr. Haruo Ishikawa, R.G. 5.850.028-5, C.P.F. 
866.238.938-49, doravante denominada Contratada, tendo em 
vista o que dispõe a Lei Complementar 846, de 4 de junho de 
1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação inse-
rida nos autos do Processo Origem n° SES-PRC-2020/49098, fun-
damentada nos § 1° e §3°, do artigo 6°, da Lei Complementar 
846/98, e ainda em conformidade com os princípios norteadores 
do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais 
8.080/90 e 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, 
em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Gestão referente ao 
gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a 
serem desenvolvidos no Ambulatório de Especialidades Médicas 
de Lorena – Ame Lorena cujo uso fica permitido pelo período de 
vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira
Do Objeto
1- O presente Contrato de Gestão tem por objeto a ope-

racionalização da gestão e execução, pela Contratada, das 
atividades e serviços de saúde no Ambulatório de Especialidades 
Médicas de Lorena - Ame Lorena, em conformidade com os 
Anexos Técnicos que integram este instrumento.

2- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) O Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
b) O Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c) O Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
Cláusula Segunda
Obrigações e Responsabilidades da Contratada
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, 

além das obrigações constantes das especificações técnicas 
nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao 
SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médi-

Jr Flex Construcoes e Reformas Eireli - Me, Tendo por Objeto a 
Prestação de Serviço de Recuperação e Reforço Estrutural do 
Instituto Pasteur.

Aos Vinte e Sete Dias do Mês de Fevereiro do Ano de 2021, 
Nesta Cidade de São Paulo, Compareceram de Um Lado o Estado 
de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de Estado da Saúde-
-Coordenadoria de Controle de Doenças-Instituto Pasteur, Neste 
Ato Representado pelo Diretor Técnico de Saúde II Luciana Hardt 
Gomes, Rg 16.903.569-4, Doravante Designado Simplesmente 
Contratante, e de Outro Lado a Empresa, Jr Flex Contruções e 
Reformas Eireli-Me, Inscrita no CNPJ Sob 18.102.989/0001-00, 
com Sede no Largo do Paissandu,72 Complemento: 5 A C.504 
S.2 Centro São Paulo-SP Cep: 01034-010 Fone: (11) 3228-9392 
4734-6034 Emails: joao@flexreformas.com.br administração@
flexreformas.com.br, a Seguir Denominada ”Contratada”, Neste 
Representada pelo Seu Sócio Propietário João Batista Duarte 
Rolim, Portador do Rg 30.481.403-9. E CPF: 570.531.544-91, 
e Pelos Mesmos Foi Dito na Presença das Testemunhas ao 
Final Consignadas, para Assinarem o Presente Termo Aditivo de 
Prorrogação ao Contrato Acima Mencionado, com Alteração da 
Cláusula Contratual, na Forma Que Segue:

Cláusula Primeira – Do Prazo de Execução
O Objeto do Presente Contrato Fica Prorrogado por 45 Dias, 

com Início em 27-02-2021 E Término em 13-04-2021.
Cláusula Segunda – Da Ratificação
Ficam Ratificadas as Demais Cláusulas e Condições do 

Termo de Contrato 015/2020 Celebrado em 27-11-2020.
E Assim, por Estarem as Partes Justas e Contratadas, Foi 

Lavrado o Presente Instrumento em Duas (02) Vias de Igual Teor 
e Forma Que, Lido e Achado Conforme Pelas Partes.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA IX - FRANCO DA 
ROCHA
 Despachos do Diretor Técnico, de 23-3-2021
Interessado: Associação Nossa Senhora do Desterro - CNPJ 

51.979.417/0001-89
Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032137
Numero de referencia: GVS IX - 283/2021
Documento: SES-PRC-2021/06021
Considerando que não houve justificativa previa por men-

sagem eletronica ou por serviço de protocolo enviada ao GVS IX 
- Franco da Rocha sobre problemas ou dificuldades que o serviço 
por ventura estivesse enfrentando;

Considerando o termo de ciencia ao Censo Covid 19 onde 
os responsáveis se comprometem a enviar as informações até 
as 10 horas.

Considerando o disposto nos artigos 110 e 122, em especial 
o inciso XIX do artigo 122, da Lei Estadual 10.083/98;

A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP, torna publi-
co o indeferimento da defesa interposta ao AIP Multa nr. 023216 
de 01-03-2021

Despacho da Diretoria Técnica de 22-03-2021
Interessado: Rodrigo Della Betta - CNPJ 36.257.017/0001-

76
Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032066 de 19-02-2021 

e Termo nr. 016012
Numero de referencia: GVS IX - 282/2021
Documento: SES-PRC-2021/08941
Considerando o relato de inspeção da equipe do dia 

16-03-2021
Considerando a solicitação da proprietaria do imovel para 

liberação do predio por questões de termino de contrato de 
locação com a empresa autuada e entrega do imovel.

A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-
co a lavratura do termo de liberação do estabelecimento 016080 
de 18-03-2021

Interessado: Lucare - Bar e Mercearia - CNPJ 
56.556.046/0001-46

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032068 de 26-02-2021
Numero de referencia: GVS IX - 290/2021
Documento: SES-PRC-2021/10499
Considerando a manifestação da autoridade autuante 

referente a constatação de ausencia de uso de mascara faciais 
pelo proprietario e clientes, por não ofertar alcool em gel na 
entrada, não afixar placa de uso obrigatorio de mascaras em 
local visivel e permitir consumo de bebidas alcoolicas apos as 
20h, o responsavel pelo local não zelou e não cuidou das medi-
das de prevenção e proteção contra a disseminação do Covid 19.

Covid19.
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria Tecnica do GVS IX, torna publico o indeferimento 

do recurso de defesa impetrado contra o Auto de Infração nr, 
032068.

Interessado: Roberto Alves - Rodosnack Mairipora - Lancho-
nete e Restaurante - CNPJ 09.491.640/0001-16

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032041 de 06-03-2021
Documento: SES-PRC-2021/10771
Considerando a manifestação da autoridade autuante:
Considerando que o Decreto Estadual 64881 de 22-03-2020 

e Decreto Estadual 65545 de 03-03-2021 nunca impediu o fun-
cionamento de bares, restaurantes, cafes, lanchonetes, lojas de 
conveniencia e similares inclusive aqueles instalados as margens 
de rodovia, estabelecendo em fase vermelha e emergencial a 
possibilidade de sistema de delivery ou drive thru. O veto e 
restrito no atendimento presencial e consumo na loja para evitar 
aglomerações e mitigar e disseminação da doença Covid19.

Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 
Estadual 10.083/98;

A Diretoria Tecnica do GVS IX, torna publico o indeferimento 
do recurso de defesa impetrado contra o Auto de Infração nr. 
032041 de 06-03-2021

Interessado: Hernandez Molinari - Lanchonete Sociedade 
Unipessoal LTDA - CNPJ 36.672.019/0001-21

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032064
Numero de referencia: GVS IX - 289/2021
Documento: SES-PRC-2021/06033
Considerando a manifestação de autoridade autuante, que 

reporta em relatorio e registra em auto de infração o funciona-
mento do estabelecimento após as 20 horas no dia 05-02-2021, 
com fornecimento de bebidas alcoolicas e com capacidade 
acima de 40%, não respeitando e não relatando zelando pelas 
medidas de proteção contra a disseminação da doença Covid19.

Considerando o disposto na Lei Estadual nr. 10.177/98 e Lei 
Estadual 10.083/98;

A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-
co o indeferimento do recurso de defesa impetrado ao Auto de 
Imposição de Penalidade 023222 de 03-03-2021

Interessado: Restaurante e Mercadin Ho Rancho do Ricardi-
nho LTDA - CNPJ 08.918.739/0001-99

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032034 de 16-01-2021
Numero de referencia: GVS IX - 288/2021
Documento: SES-PRC-2021/02817
Considerando o disposto na Lei Estadual nr. 10.177/98 e Lei 

Estadual nr. 10.083/98;
A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-

co a lavratura da notificação de recolhimento de multa nr. 
005345 de 15-03-2021, referente ao AIP 023213 de 02-01-2021 
enviado por carta registrada em 17-03-2021

WR Soares Industria e Comercio de Cosmeticos Eirelli
Assunto: (AIF) 032047
Número de referência: GVS IX - 177/2021
Documento: SES-PRC-2020/49160
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98.

- Michelle Margarida Santos Brito, RG. 33.369.475-2, 
Assessor Técnico de Saúde Pública II, da Assessoria Técnica, da 
Coordenadoria de Recursos Humanos;

- Amauri Ueno, RG. 30.060.965-6, Executivo Público, do 
Centro de Planejamento dos Processos de

Recrutamento e Seleção, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Fernanda de Freitas Silva, RG. 27.928.785-9, Oficial Admi-
nistrativo, da Assessoria Técnica, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Willian Jeronimo Ferreira, RG. 24.352.102-9, Assessor 
Técnico III, do Centro de Gerenciamento de Dados, da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos.

Artigo 2º - São atribuições da Comissão do Projeto de 
Voluntários:

I – análise/elaboração/divulgação de Resoluções, Portarias, 
Instruções, Informativos, definição de critérios, requisitos, divul-
gação de informações e decisões que sejam solicitadas no que 
se refere ao Projeto de Voluntários;

II – Adotar providências relativas ao cadastramento dos 
candidatos ao voluntariado;

III – Coordenar e dar suporte as Unidades participantes do 
Projeto de Voluntários;

IV – Redimensionar, quando for o caso, e por sugestão das 
Coordenadorias as quais as unidades participantes sejam subor-
dinadas, o quantitativo de voluntários nas unidades.

Artigo 3º - Os membros designados pelo parágrafo único do 
artigo 1º desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribui-
ções de seus cargos/funções.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada Portaria CRH - 6, de 4-6-2020.

Portaria CRH-9, de 24-3-2021

Dispõe sobre a composição da Comissão do 
Projeto de Voluntários Acadêmicos da Área das 
Ciências da Saúde, no âmbito da Secretaria de 
Estado da Saúde, para enfrentamento ao Covid-19 
(Novo Coronavírus)

O Coordenador de Saúde da Coordenadoria de Recursos 
Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, expede a presente 
Portaria, considerando:

- reconhecimento do Estado de Calamidade Pública, decor-
rente da pandemia da Covid-19, que atinge o Estado de São 
Paulo pelo Decreto 64.879, de 20-03-2020;

- a necessidade do fortalecimento, em caráter complemen-
tar, da força de trabalho em unidades de assistência à saúde 
que, dada a situação enfrentada, demandou inclusive a criação 
e inclusão de hospitais de campanha para atendimento da 
demanda;

- Lei 9.608, de 18-02-1998, com redação alterada pela Lei 
13.297 de 13-06-2016, que dispõe sobre o serviço voluntário;

- a edição do Decreto 59.870, de 05-12-2013, que regula-
menta as disposições da Lei Estadual 10.335, de 30-06-1999, 
sobre o trabalho voluntário;

- as disposições na Resolução do Conselho Nacional de 
Educação do MEC 2, de 11-09-2018, sobre diretrizes da educa-
ção para o voluntariado na Educação Básica e Superior, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída, vinculada à Coordenadoria 
de Recursos Humanos, a Comissão do Projeto de Voluntários 
Acadêmicos da Área das Ciências da Saúde, objetivando o 
fortalecimento dos recursos de combate a infeção pelo Novo 
Coronavírus.

Parágrafo único – Para composição da Comissão a que 
refere este artigo, ficam designados, os membros abaixo rela-
cionados, sob a presidência do primeiro e na ocorrência de sua 
ausência e impedimentos será substituída pelo segundo:

- Djenane Oliveira Campos, RG. 18.613.927, Assessor Técni-
co de Coordenador de Saúde, da Assessoria Técnica, da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos;

- Michelle Margarida Santos Brito, RG. 33.369.475-2, 
Assessor Técnico de Saúde Pública II, da Assessoria Técnica, da 
Coordenadoria de Recursos Humanos;

- Amauri Ueno, RG. 30.060.965-6, Executivo Público, do 
Centro de Planejamento dos Processos de

Recrutamento e Seleção, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Deborah Maximiano Carmona Ferreira, RG. 10.869.051-9, 
Assistente Técnico de Assistência à Saúde (Psicólogo), da UGA 
VI – Hospital Leonor Mendes de Barros, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde;

- Fernanda de Freitas Silva, RG. 27.928.785-9, Oficial Admi-
nistrativo, da Assessoria Técnica, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Willian Jeronimo Ferreira, RG. 24.352.102-9, Assessor 
Técnico III, do Centro de Gerenciamento de Dados, da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos.

Artigo 2º - São atribuições da Comissão do Projeto de 
Voluntários Acadêmicos da Área das Ciências da Saúde:

I – análise/elaboração/divulgação de Resoluções, Portarias, 
Instruções, Informativos, definição de critérios, requisitos, divul-
gação de informações e decisões que sejam solicitadas no que 
se refere ao Projeto de Voluntários;

II – Adotar providências relativas ao cadastramento dos 
candidatos ao voluntariado;

III – Coordenar e dar suporte as Unidades participantes do 
Projeto de Voluntários;

IV – Redimensionar, quando for o caso, e por sugestão das 
Coordenadorias as quais as unidades participantes sejam subor-
dinadas, o quantitativo de voluntários nas unidades.

Artigo 3º - Os membros designados pelo parágrafo único do 
artigo 1º desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribui-
ções de seus cargos/funções.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada Portaria CRH - 5, de 4-6-2020.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Processo: SES-PRC-2020/17251
Interessado: Coordenadoria Geral de Administração – CGA
Assunto: Aquisição de Avental Descartável para atendimen-

to de Plano de contingência Covid –19.
Com fundamento no artigo 87º da Lei Federal 8.666/1993 

e nos artigos 5º e 6º da Resolução SS 92/2016, comunicamos a 
empresa Ortomedical Comércio Atacadista de Materiais Médicos 
Hospitalares Eireli EPP – CNPJ 09.557.129/0001-70, da instaura-
ção de procedimento sancionatório de multa decorrente do não 
cumprimento da obrigação assumida.

Em razão do fato acima citado, a empresa será intimada, 
via ofício, por intermédio de Aviso de Recebimento, (A.R.) com o 
respectivo demonstrativo de cálculo e as devidas instruções para 
a eventual apresentação de defesa.

Fica franqueada a vista aos autos.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR

 Primeiro Termo de Prorrogação de Contrato
Processo SES-PRC-2020/19909
Pregão Eletrônico Ip 012/2020
Contrato IP 015/2020
Primeiro Termo de Prorrogação do Contrato Celebrado Entre 

o Estado de São Paulo, por Meio do Instituto Pasteur e a Empresa 
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ca do Servidor Público Estadual - Iamspe, conforme determina 
a Lei Complementar 971/05 e de acordo com o estabelecido 
neste contrato;

2- Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários 
do SUS e do Iamspe (Lei Complementar 971/2005) no estabe-
lecimento de saúde, nos termos do artigo 8°, inciso IV, da Lei 
Complementar 846/98;

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assis-
tenciais, de informação oportuna sobre o local de residência dos 
pacientes atendidos ou que lhe sejam referenciados para atendi-
mento, registrando o município de residência e, para os residen-
tes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da 
cidade onde residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul);

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente 
de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de 
permissão de uso, de que trata a Lei Complementar 846/98, 
assegurando-se o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis;

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior 
estende-se aos casos de danos causados por falhas relativas à 
prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 
11-09-1990 (Código de Defesa do Consumidor);

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, 
o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores dele 
recebidos;

6- Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, 
em conformidade com o disposto nos respectivos termos de 
permissão de uso, até sua restituição ao Poder Público;

6.1- Comunicar à instância responsável da Contratante 
todas as aquisições de bens móveis que forem realizadas, no 
prazo máximo de 30 dias após sua ocorrência;

6.2- Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados 
os respectivos patrimoniamento e registro no Sistema de Admi-
nistração e Controle Patrimonial (ACP), observada a Cláusula 
Terceira, item 3 do presente contrato.

6.3- A Contratada deverá proceder à devolução de bens ao 
Poder Público Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não 
mais sejam necessários ao cumprimento das metas avençadas 
ou se tornem inservíveis.

7- A locação de imóvel pela Organização Social de Saúde, 
com recursos do Contrato de Gestão, dependerá de prévia 
pesquisa de mercado, contendo ao menos 3 (três) imóveis de 
interesse, a ser submetida à Secretaria de Estado da área corres-
pondente, que se pronunciará, em até 30 dias, após consulta ao 
Conselho do Patrimônio Imobiliário para verificar a existência de 
próprio estadual disponível para uso, consoante Artigo 3°, I, “c” 
do Decreto 64.056/2018;

7.1- A locação do imóvel se destinará à execução das ativi-
dades finalísticas do Contrato de Gestão, consoante Artigo 3°, II, 
§1° do Decreto 64.056/2018;

8- Transferir, integralmente à Contratante em caso de 
desqualificação ou extinção da organização social o patrimônio, 
os legados ou doações que lhe foram destinados, em razão 
do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros 
decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde na 
unidade cujo uso lhe fora permitido;

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das 
atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsabili-
zando-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, bem como dissidios coletivos e cumprimento das 
normas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal 
e as normas internas de segurança e medicina do trabalho resul-
tantes da execução do objeto desta avença, sem a transferência 
de qualquer ônus à Contratante;

10- Instalar na unidade “Serviço de Atendimento ao Usu-
ário”, devendo encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde 
relatório de suas atividades, conforme o disposto nos Anexos 
deste Contrato de Gestão;

11- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamen-
tos e instrumental necessários para a realização dos serviços 
contratados;

12- Em se tratando de serviço de hospitalização informar, 
sempre que solicitado, à Contratante, o número de vagas dis-
poníveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento 
da "Central de Vagas do SUS" (plantão controlador), bem como 
indicar, de forma atualizada e em lugar visível na unidade, o 
número de vagas existentes no dia;

12.1 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulato-
riais, integrar o Serviço de Marcação de Consultas instituído pela 
Secretaria de Estado da Saúde, se esta assim o definir;

13- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade 
de saúde, seguido pelo nome designativo “Organização Social 
de Saúde”;

14- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao 
paciente ou ao seu representante, por profissional empregado, 
prestador de serviço ou preposto, em razão da execução deste 
contrato;

15- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o 
arquivo médico e o registro dos exames dos pacientes, pelo 
prazo mínimo de 5 anos, ressalvados os prazos previstos em lei;

16- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação, exceto nos casos de 
consentimento informado, devidamente aprovado pelo Comitê 
Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá haver 
manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu 
representante legal, por meio de termo de responsabilidade pelo 
tratamento a que será submetido;

17- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de 
modo universal, igualitário humanizado, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação dos serviços;

18- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de 
entidade qualificada como Organização Social de Saúde, e de 
gratuidade dos serviços prestados nessa condição;

19- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por 
escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional previsto neste Contrato;

20- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir 
a visita ao paciente internado, diariamente, respeitando-se a 
rotina do serviço, por período mínimo de 02 (duas) horas;

21- Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a 
presença de um acompanhante, em tempo integral, no hospital, 
nas internações de gestantes, crianças, adolescentes e idosos, 
com direito a alojamento e alimentação;

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos;

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar 
prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente 
perigo de vida ou obrigação legal;

24- Garantir a confidencialidade dos dados e informações 
relativas aos pacientes;

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, 
religiosa e espiritualmente por ministro de qualquer culto 
religioso;

26- Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e 
manter em pleno funcionamento:

- Comissão de Prontuário Médico;
- Comissão de Óbitos e;
- Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção 

Hospitalar;
27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, 

seja no Ambulatório, Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, 
relatório circunstanciado do atendimento prestado, denominado 

Considerando o relato da autoridade autuante e os docu-
mentos apresentados pelo interessado;

A Diretoria Técnica GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publico a 
lavratura do termo de liberação TRM nr. 016011 de 19-02-2021 
para adequação de estrutura fisica estando a suspensa fabrica-
ção e comercialização pela empresa que não possui autorização 
de funcionamento da Anvisa.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIII - ASSIS
 Despacho do Diretor, de 16-3-2021
Deferindo o processo de Comunicação de Início de Fabri-

cação de Produtos Dispensados de Registro abaixo relacionados, 
por estar em condições de funcionamento e comercialização, 
de acordo com a Resolução 23/00,27/2010 e RDC 240/2018da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

Início de Fabricação de Produtos Dispensados de Registro:
Empresa Detentora e Fabricante do Produto(S)/Marca(S).
Herbamed Laboratório Nutracêutico Ltda. 

CNPJ:14.829.598/0001-30.
Rua: Capitão Francisco Rodrigues Garcia.nº 810.
Bairro: Vila Santa Elisa.município: Assis.SP
Processo: SES/DOS 2021/00078
Produto 01
Categoria: 4300041 - Suplementos Alimentares.
Nome do Produto: Óleo de Cartamo + Coco + Chia.suple-

mento Alimentar em Cápsulas.
Tipo de Embalagem: Pote Poli Verde.contém:60 Cápsulas 

1000 MG.
Marca: Herbamed.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XIX - MARÍLIA
 Despacho da Diretora, de 22-3-2021
Indeferimento da Defesa ao Auto de Infração 003300 – 

Lavratura do Auto de Imposição de Penalidade de Multa 010026 
– Processo: SES-PRC-2021/09125 – Razão Social – Ana Paula 
dos Santos “SOS de Bebidas JM” – CNPJ:. 29.977.781/0001-50 
– Julio Mesquita-SP.

 GRUPO DE VIGILÂNCIA XXXII - ITAPEVA
 Despacho da Diretora, de 24-3-2021
01. Deferimento de Baixa de Responsabilidade Técnica 

- Processo 257.70021/97 - Protocolo: SES-CAP-2021/190164 
- Data de Protocolo: 22-03-2021 - CEVS: 352320690-861-
000001-1-6 - Data de Validade: 15-09-2021 - Razão Social: 
Santa Casa de Misericordia de Itararé / Hospital Geral - CNPJ/
CPF: 50.055.250/0001-05 - Endereço: Rua São Pedro, 30 - Cen-
tro - Município: Itararé - CEP 18.460-000 - UF: SP - Resp. Legal: 
Orlando Nunes da Silva - CPF 331.658.758-63 - Resp.Técnico: 
Jorge Yutaka Suetomi - CPF: 234.551.609-72 - CBO: 223115 - 
Conselho Prof.: CRM - No. Inscr.: 37925 - UF: SP. A Diretora do 
Grupo Estadual de Vigilância Sanitária XXXII De Itapeva, defere 
em 23-03-2021 a Alteração de Dados Cadastrais do Estabeleci-
mento, Baixa de responsabilidade técnica. O(s) responsável(s) 
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas 
práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências, ficando 
inclusive sujeito(s) ao cancelamento deste documento.

02. Deferimento de Assunção de Responsabilidade Técnica 
- Processo 257.70021/97 - Protocolo: SES-CAP-2021/190196 
- Data de Protocolo: 22-03-2021 - CEVS: 352320690-861-
000001-1-6 - Data de Validade: 15-09-2021 - Razão Social: 
Santa Casa de Misericordia de Itararé / Hospital Geral - CNPJ/
CPF: 50.055.250/0001-05 - Endereço: Rua São Pedro, 30 - Cen-
tro - Município: Itararé - CEP 18.460-000 - UF: SP - Resp. Legal: 
Orlando Nunes da Silva - CPF 331.658.758-63 - Resp.Técnico: 
Ana Claudia Panarello Cintra - CPF 151.321.978-25 - CBO: 
223149 - Conselho Prof.: CRM - No. Inscr.: 85928 - UF: SP. A 
Diretora do Grupo Estadual de Vigilância Sanitária XXXII De Ita-
peva, defere em 23-03-2021 a Alteração de Dados Cadastrais do 
Estabelecimento, Assunção. O(s) responsável(s) assume(m) cum-
prir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes 
às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo 
não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) 
ao cancelamento deste documento.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
CONTRATOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 Contrato de Gestão
Processo: SES-PRC-2020/49098
Contrato que entre si celebram o Estado de São Paulo, por 

Intermédio da Secretaria da Saúde, e a OSS Seconci-SP Serviço 
da Construção Civil do Estado de São Paulo Qualificada Como 
Organização Social de Saúde, para Regulamentar o Desenvol-
vimento das Ações e Serviços de Saúde, no Ambulatório de 
Especialidades Médicas de Lorena – Ame Lorena.

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com 
sede nesta cidade na Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar 188, 
neste ato representado pelo seu Secretário de Estado da Saúde, 
Dr. Jeancarlo Gorinchteyn, brasileiro, casado, médico, portador 
da Cédula de Identidade R.G. 17.321.176, CPF 111.746.368-07, 
doravante denominada Contratante, e de outro lado a OSS Ser-
viço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo - Seconci, 
com CNPJ/MF 61.687.356/0001-30, inscrito no Cremesp sob 
900220, com endereço à Av. Francisco Matarazzo, 74, Água 
Branca – São Paulo e com estatuto arquivado no 1º Oficial de 
Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
da Capital sob 439.152, neste ato representada por seu Con-
selheiro Presidente, Sr. Haruo Ishikawa, R.G. 5.850.028-5, C.P.F. 
866.238.938-49, doravante denominada Contratada, tendo em 
vista o que dispõe a Lei Complementar 846, de 4 de junho de 
1998, e considerando a declaração de dispensa de licitação inse-
rida nos autos do Processo Origem n° SES-PRC-2020/49098, fun-
damentada nos § 1° e §3°, do artigo 6°, da Lei Complementar 
846/98, e ainda em conformidade com os princípios norteadores 
do Sistema Único de Saúde - SUS, estabelecidos na Leis Federais 
8.080/90 e 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, 
em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Gestão referente ao 
gerenciamento e execução de atividades e serviços de saúde a 
serem desenvolvidos no Ambulatório de Especialidades Médicas 
de Lorena – Ame Lorena cujo uso fica permitido pelo período de 
vigência do presente contrato, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

Cláusula Primeira
Do Objeto
1- O presente Contrato de Gestão tem por objeto a ope-

racionalização da gestão e execução, pela Contratada, das 
atividades e serviços de saúde no Ambulatório de Especialidades 
Médicas de Lorena - Ame Lorena, em conformidade com os 
Anexos Técnicos que integram este instrumento.

2- O objeto contratual executado deverá atingir o fim a que 
se destina, com eficácia e qualidade requeridas.

3- Fazem parte integrante deste Contrato:
a) O Anexo Técnico I – Descrição de Serviços
b) O Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento
c) O Anexo Técnico III – Indicadores de Qualidade
Cláusula Segunda
Obrigações e Responsabilidades da Contratada
Em cumprimento às suas obrigações, cabe à Contratada, 

além das obrigações constantes das especificações técnicas 
nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação referente ao 
SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a 
presente contratação, as seguintes:

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no 
Anexo Técnico I - Prestação de Serviços à população usuária do 
SUS - Sistema Único de Saúde e do Instituto de Assistência Médi-

Jr Flex Construcoes e Reformas Eireli - Me, Tendo por Objeto a 
Prestação de Serviço de Recuperação e Reforço Estrutural do 
Instituto Pasteur.

Aos Vinte e Sete Dias do Mês de Fevereiro do Ano de 2021, 
Nesta Cidade de São Paulo, Compareceram de Um Lado o Estado 
de São Paulo, por Intermédio da Secretaria de Estado da Saúde-
-Coordenadoria de Controle de Doenças-Instituto Pasteur, Neste 
Ato Representado pelo Diretor Técnico de Saúde II Luciana Hardt 
Gomes, Rg 16.903.569-4, Doravante Designado Simplesmente 
Contratante, e de Outro Lado a Empresa, Jr Flex Contruções e 
Reformas Eireli-Me, Inscrita no CNPJ Sob 18.102.989/0001-00, 
com Sede no Largo do Paissandu,72 Complemento: 5 A C.504 
S.2 Centro São Paulo-SP Cep: 01034-010 Fone: (11) 3228-9392 
4734-6034 Emails: joao@flexreformas.com.br administração@
flexreformas.com.br, a Seguir Denominada ”Contratada”, Neste 
Representada pelo Seu Sócio Propietário João Batista Duarte 
Rolim, Portador do Rg 30.481.403-9. E CPF: 570.531.544-91, 
e Pelos Mesmos Foi Dito na Presença das Testemunhas ao 
Final Consignadas, para Assinarem o Presente Termo Aditivo de 
Prorrogação ao Contrato Acima Mencionado, com Alteração da 
Cláusula Contratual, na Forma Que Segue:

Cláusula Primeira – Do Prazo de Execução
O Objeto do Presente Contrato Fica Prorrogado por 45 Dias, 

com Início em 27-02-2021 E Término em 13-04-2021.
Cláusula Segunda – Da Ratificação
Ficam Ratificadas as Demais Cláusulas e Condições do 

Termo de Contrato 015/2020 Celebrado em 27-11-2020.
E Assim, por Estarem as Partes Justas e Contratadas, Foi 

Lavrado o Presente Instrumento em Duas (02) Vias de Igual Teor 
e Forma Que, Lido e Achado Conforme Pelas Partes.

 CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 GRUPO DE VIGILÂNCIA IX - FRANCO DA 
ROCHA
 Despachos do Diretor Técnico, de 23-3-2021
Interessado: Associação Nossa Senhora do Desterro - CNPJ 

51.979.417/0001-89
Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032137
Numero de referencia: GVS IX - 283/2021
Documento: SES-PRC-2021/06021
Considerando que não houve justificativa previa por men-

sagem eletronica ou por serviço de protocolo enviada ao GVS IX 
- Franco da Rocha sobre problemas ou dificuldades que o serviço 
por ventura estivesse enfrentando;

Considerando o termo de ciencia ao Censo Covid 19 onde 
os responsáveis se comprometem a enviar as informações até 
as 10 horas.

Considerando o disposto nos artigos 110 e 122, em especial 
o inciso XIX do artigo 122, da Lei Estadual 10.083/98;

A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP, torna publi-
co o indeferimento da defesa interposta ao AIP Multa nr. 023216 
de 01-03-2021

Despacho da Diretoria Técnica de 22-03-2021
Interessado: Rodrigo Della Betta - CNPJ 36.257.017/0001-

76
Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032066 de 19-02-2021 

e Termo nr. 016012
Numero de referencia: GVS IX - 282/2021
Documento: SES-PRC-2021/08941
Considerando o relato de inspeção da equipe do dia 

16-03-2021
Considerando a solicitação da proprietaria do imovel para 

liberação do predio por questões de termino de contrato de 
locação com a empresa autuada e entrega do imovel.

A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-
co a lavratura do termo de liberação do estabelecimento 016080 
de 18-03-2021

Interessado: Lucare - Bar e Mercearia - CNPJ 
56.556.046/0001-46

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032068 de 26-02-2021
Numero de referencia: GVS IX - 290/2021
Documento: SES-PRC-2021/10499
Considerando a manifestação da autoridade autuante 

referente a constatação de ausencia de uso de mascara faciais 
pelo proprietario e clientes, por não ofertar alcool em gel na 
entrada, não afixar placa de uso obrigatorio de mascaras em 
local visivel e permitir consumo de bebidas alcoolicas apos as 
20h, o responsavel pelo local não zelou e não cuidou das medi-
das de prevenção e proteção contra a disseminação do Covid 19.

Covid19.
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98;
A Diretoria Tecnica do GVS IX, torna publico o indeferimento 

do recurso de defesa impetrado contra o Auto de Infração nr, 
032068.

Interessado: Roberto Alves - Rodosnack Mairipora - Lancho-
nete e Restaurante - CNPJ 09.491.640/0001-16

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032041 de 06-03-2021
Documento: SES-PRC-2021/10771
Considerando a manifestação da autoridade autuante:
Considerando que o Decreto Estadual 64881 de 22-03-2020 

e Decreto Estadual 65545 de 03-03-2021 nunca impediu o fun-
cionamento de bares, restaurantes, cafes, lanchonetes, lojas de 
conveniencia e similares inclusive aqueles instalados as margens 
de rodovia, estabelecendo em fase vermelha e emergencial a 
possibilidade de sistema de delivery ou drive thru. O veto e 
restrito no atendimento presencial e consumo na loja para evitar 
aglomerações e mitigar e disseminação da doença Covid19.

Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 
Estadual 10.083/98;

A Diretoria Tecnica do GVS IX, torna publico o indeferimento 
do recurso de defesa impetrado contra o Auto de Infração nr. 
032041 de 06-03-2021

Interessado: Hernandez Molinari - Lanchonete Sociedade 
Unipessoal LTDA - CNPJ 36.672.019/0001-21

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032064
Numero de referencia: GVS IX - 289/2021
Documento: SES-PRC-2021/06033
Considerando a manifestação de autoridade autuante, que 

reporta em relatorio e registra em auto de infração o funciona-
mento do estabelecimento após as 20 horas no dia 05-02-2021, 
com fornecimento de bebidas alcoolicas e com capacidade 
acima de 40%, não respeitando e não relatando zelando pelas 
medidas de proteção contra a disseminação da doença Covid19.

Considerando o disposto na Lei Estadual nr. 10.177/98 e Lei 
Estadual 10.083/98;

A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-
co o indeferimento do recurso de defesa impetrado ao Auto de 
Imposição de Penalidade 023222 de 03-03-2021

Interessado: Restaurante e Mercadin Ho Rancho do Ricardi-
nho LTDA - CNPJ 08.918.739/0001-99

Assunto: (AIF) Auto de Infração nr. 032034 de 16-01-2021
Numero de referencia: GVS IX - 288/2021
Documento: SES-PRC-2021/02817
Considerando o disposto na Lei Estadual nr. 10.177/98 e Lei 

Estadual nr. 10.083/98;
A Diretoria Tecnica do GVS IX/CVS/CCD/SES-SP torna publi-

co a lavratura da notificação de recolhimento de multa nr. 
005345 de 15-03-2021, referente ao AIP 023213 de 02-01-2021 
enviado por carta registrada em 17-03-2021

WR Soares Industria e Comercio de Cosmeticos Eirelli
Assunto: (AIF) 032047
Número de referência: GVS IX - 177/2021
Documento: SES-PRC-2020/49160
Considerando o disposto na Lei Estadual 10.177/98 e Lei 

Estadual 10.083/98.

- Michelle Margarida Santos Brito, RG. 33.369.475-2, 
Assessor Técnico de Saúde Pública II, da Assessoria Técnica, da 
Coordenadoria de Recursos Humanos;

- Amauri Ueno, RG. 30.060.965-6, Executivo Público, do 
Centro de Planejamento dos Processos de

Recrutamento e Seleção, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Fernanda de Freitas Silva, RG. 27.928.785-9, Oficial Admi-
nistrativo, da Assessoria Técnica, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Willian Jeronimo Ferreira, RG. 24.352.102-9, Assessor 
Técnico III, do Centro de Gerenciamento de Dados, da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos.

Artigo 2º - São atribuições da Comissão do Projeto de 
Voluntários:

I – análise/elaboração/divulgação de Resoluções, Portarias, 
Instruções, Informativos, definição de critérios, requisitos, divul-
gação de informações e decisões que sejam solicitadas no que 
se refere ao Projeto de Voluntários;

II – Adotar providências relativas ao cadastramento dos 
candidatos ao voluntariado;

III – Coordenar e dar suporte as Unidades participantes do 
Projeto de Voluntários;

IV – Redimensionar, quando for o caso, e por sugestão das 
Coordenadorias as quais as unidades participantes sejam subor-
dinadas, o quantitativo de voluntários nas unidades.

Artigo 3º - Os membros designados pelo parágrafo único do 
artigo 1º desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribui-
ções de seus cargos/funções.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada Portaria CRH - 6, de 4-6-2020.

Portaria CRH-9, de 24-3-2021

Dispõe sobre a composição da Comissão do 
Projeto de Voluntários Acadêmicos da Área das 
Ciências da Saúde, no âmbito da Secretaria de 
Estado da Saúde, para enfrentamento ao Covid-19 
(Novo Coronavírus)

O Coordenador de Saúde da Coordenadoria de Recursos 
Humanos da Secretaria de Estado da Saúde, expede a presente 
Portaria, considerando:

- reconhecimento do Estado de Calamidade Pública, decor-
rente da pandemia da Covid-19, que atinge o Estado de São 
Paulo pelo Decreto 64.879, de 20-03-2020;

- a necessidade do fortalecimento, em caráter complemen-
tar, da força de trabalho em unidades de assistência à saúde 
que, dada a situação enfrentada, demandou inclusive a criação 
e inclusão de hospitais de campanha para atendimento da 
demanda;

- Lei 9.608, de 18-02-1998, com redação alterada pela Lei 
13.297 de 13-06-2016, que dispõe sobre o serviço voluntário;

- a edição do Decreto 59.870, de 05-12-2013, que regula-
menta as disposições da Lei Estadual 10.335, de 30-06-1999, 
sobre o trabalho voluntário;

- as disposições na Resolução do Conselho Nacional de 
Educação do MEC 2, de 11-09-2018, sobre diretrizes da educa-
ção para o voluntariado na Educação Básica e Superior, resolve:

Artigo 1º - Fica instituída, vinculada à Coordenadoria 
de Recursos Humanos, a Comissão do Projeto de Voluntários 
Acadêmicos da Área das Ciências da Saúde, objetivando o 
fortalecimento dos recursos de combate a infeção pelo Novo 
Coronavírus.

Parágrafo único – Para composição da Comissão a que 
refere este artigo, ficam designados, os membros abaixo rela-
cionados, sob a presidência do primeiro e na ocorrência de sua 
ausência e impedimentos será substituída pelo segundo:

- Djenane Oliveira Campos, RG. 18.613.927, Assessor Técni-
co de Coordenador de Saúde, da Assessoria Técnica, da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos;

- Michelle Margarida Santos Brito, RG. 33.369.475-2, 
Assessor Técnico de Saúde Pública II, da Assessoria Técnica, da 
Coordenadoria de Recursos Humanos;

- Amauri Ueno, RG. 30.060.965-6, Executivo Público, do 
Centro de Planejamento dos Processos de

Recrutamento e Seleção, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Deborah Maximiano Carmona Ferreira, RG. 10.869.051-9, 
Assistente Técnico de Assistência à Saúde (Psicólogo), da UGA 
VI – Hospital Leonor Mendes de Barros, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde;

- Fernanda de Freitas Silva, RG. 27.928.785-9, Oficial Admi-
nistrativo, da Assessoria Técnica, da Coordenadoria de Recursos 
Humanos;

- Willian Jeronimo Ferreira, RG. 24.352.102-9, Assessor 
Técnico III, do Centro de Gerenciamento de Dados, da Coorde-
nadoria de Recursos Humanos.

Artigo 2º - São atribuições da Comissão do Projeto de 
Voluntários Acadêmicos da Área das Ciências da Saúde:

I – análise/elaboração/divulgação de Resoluções, Portarias, 
Instruções, Informativos, definição de critérios, requisitos, divul-
gação de informações e decisões que sejam solicitadas no que 
se refere ao Projeto de Voluntários;

II – Adotar providências relativas ao cadastramento dos 
candidatos ao voluntariado;

III – Coordenar e dar suporte as Unidades participantes do 
Projeto de Voluntários;

IV – Redimensionar, quando for o caso, e por sugestão das 
Coordenadorias as quais as unidades participantes sejam subor-
dinadas, o quantitativo de voluntários nas unidades.

Artigo 3º - Os membros designados pelo parágrafo único do 
artigo 1º desenvolverão as atividades sem prejuízo das atribui-
ções de seus cargos/funções.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogada Portaria CRH - 5, de 4-6-2020.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 Comunicado
Processo: SES-PRC-2020/17251
Interessado: Coordenadoria Geral de Administração – CGA
Assunto: Aquisição de Avental Descartável para atendimen-

to de Plano de contingência Covid –19.
Com fundamento no artigo 87º da Lei Federal 8.666/1993 

e nos artigos 5º e 6º da Resolução SS 92/2016, comunicamos a 
empresa Ortomedical Comércio Atacadista de Materiais Médicos 
Hospitalares Eireli EPP – CNPJ 09.557.129/0001-70, da instaura-
ção de procedimento sancionatório de multa decorrente do não 
cumprimento da obrigação assumida.

Em razão do fato acima citado, a empresa será intimada, 
via ofício, por intermédio de Aviso de Recebimento, (A.R.) com o 
respectivo demonstrativo de cálculo e as devidas instruções para 
a eventual apresentação de defesa.

Fica franqueada a vista aos autos.

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE 
DOENÇAS

 INSTITUTO PASTEUR

 Primeiro Termo de Prorrogação de Contrato
Processo SES-PRC-2020/19909
Pregão Eletrônico Ip 012/2020
Contrato IP 015/2020
Primeiro Termo de Prorrogação do Contrato Celebrado Entre 

o Estado de São Paulo, por Meio do Instituto Pasteur e a Empresa 
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Sistemas

Rastreamento

Rastreamento de objetos

Rastreamento de objetos em outros
países

Como rastrear um objeto

Siglas utilizadas no rastreamento de
objetos

Fale Conosco

Manifestação via Internet

Portal Correios

Mapa do site

Outros sites dos Correios

Correios para você

  Ir ao conteúdoA  Tamanho padrão    Contraste    Teclado VirtualHeadmouse

 

SEDEX 12 e do SEDEX
Hoje, representa o horário
real da entrega.

As informações de rastro
de objetos registrados
ficarão disponíveis até
180 dias após a data de
postagem.

O rastreamento para
objetos postados no Brasil
com código iniciado por
"R" e "C" e terminado com
"BR" não é garantido fora
do território brasileiro.

Para esses objetos, os
operadores postais de
outros países podem não
disponibilizar e/ou
transmitir informação de
rastreamento para o
Brasil.

Sendo assim, consultas
de rastreamento de
objetos podem também
ser realizadas nos sites
dos operadores de
destino disponíveis no site
da UPU - União Postal
Universal.

Para os objetos
postados no Exterior
para o Brasil, o serviço
contratado pelo remetente
na origem determina o
nível de informação de
rastreamento de objetos
em nosso site.

Objetos registrados
recebidos do exterior que
apresentam código
iniciado por "R" não
pertencem à modalidade
expressa, portanto não há
rastreamento ponto a
ponto. As informações no
sistema de rastreamento
para esses objetos "R"
incluem apenas os
eventos: "recebimento no
Brasil", "entrega",
"tentativa de entrega" ou
"aguardando retirada na
unidade responsável". No
caso do objeto ser
tributado, haverá os
eventos de
"encaminhamento para
fiscalização e tributação”
e "saída da fiscalização".

O prazo estimado de
entrega dos objetos
registrados é de 40 DIAS
ÚTEIS a partir da
confirmação de
pagamento dos impostos
(se tributado) e do
despacho postal. Tabela
prazos de entrega

Remessas iniciadas com
o código "UM" não são
rastreáveis no Brasil.
Esse código é utilizado
pelo país de origem para
indicar que a remessa é
passível de pagamento
de imposto de importação
no destino.

Postagem
26/03/2021

Objeto saiu para entrega ao
destinatário
31/03/2021

Entregue
31/03/2021

Acesse o aplicativo dos Correios e
leia o código 2D ao lado. Você
não precisará digitar o código do
objeto e poderá salvar na sua lista
de favoritos.

Nova Consulta

 
 

 

31/03/2021 
10:57 
SAO JOSE / SC

Objeto entregue ao destinatário 

31/03/2021 
09:55 
SAO JOSE / SC

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

26/03/2021 
09:33 
SAO PAULO / SP

Objeto postado 

Todos os objetos internacionais estão sujeitos à cobrança do despacho postal.
Clique aqui para saber mais

 
 

 

 BR 274 079 860 BR

Objetos com origem ou
destino fora do Brasil

Imprimir Suspender Entrega
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Fale Conosco pelo site

Atendimento telefônico
3003 0100 (Capitais e Região Metropolitanas)
0800 725 7282 (Demais localidades)
0800 725 0100 (Sugestões ou reclamações)
0800 725 0898 (exclusivo para portadores 
de deficiência auditiva)

Rede de atendimento
Consulte endereços e horários de atendimentos 
das agências dos Correios

Ouvidoria

Rastreamento de objetos
Sala de Imprensa
Concursos
Patrocínios
Contatos comerciais
Carta de serviços ao cidadão
Denúncia
Ministério das Comunicações

Correios para sua empresa
Sobre Correios
Loja virtual dos Correios
Blog dos Correios
Espaço da Filatelia
Correios Mobile
Sistemas dos Correios

Política de Privacidade e notas legais - © Copyright 2018 Correios - Todos os direitos reservados.
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